
CORREIO BRAZILIENSE 
D E ABRIL, 1815. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, c. I I . e . 14. 

POLÍTICA. 

Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

Resumo de uma Convenção entre a Gram Bretanha e 
Portugal, assignada em Vienna, aos 21 de Janeiro, de 
1815. 

P O R Q U A N T O Sua Magestade e o Principe Regente de 
Portugal, estaõ igualmente desejosos de terminar amiga
velmente, todas as duvidas que se tem levantado, relativa
mente ás partes da costa de África, com que os subditos 
da coroa de Portugal podiam legitimamente continuar o 
commercio em escravos, segundo as leys daquelle Reyno, 
e os tractados, que subsistem com Sua Magestade Britan
nica ; e porquanto vários navios, e propriedade dos dictos 
subditos de Portugal, tem sido detidos e condemnados, 
pelo allegado fundamento de serem empregados em um 
trafico illicito de escravos : e porquanto Sua Magestade 
Britannica, em ordem a dar ao seu intimo e fiel Alliado, 
o Principe Regente de Portugal, a mais inequívoca prova 
de sua amizade, e da attençaõ que presta ás reclamaçoens 
de Sua Alteza Real; e em consideração aos regulamentos, 
que ha de fazer (to be made) o Principe Regente de Por
tugal ; para evitar daqui em diante taes duvidas; deseja 
adoptar as medidas mais promptas e efficazes, e sem as 
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delongas incidentes ás formalidades ordinárias de direito, 
providenciar a uma indemnizaçaõ liberal das partes, cuja 
propriedade tenha assim sido detida, pelas duvidas sobre
dictas. 

He, portanto, concordado, que se pague em Londres a 
somma de trezentas mil libras, a qualquer pessoa que o 
Principe Regente de Portugal nomear para a receber; a 
qual somma constituirá um fundo, para ser empregado, 
sob taes regulamentos, e em tal maneira qual dirigir o 
Principe Regente de Portugal, em satisfazer as reclama
çoens de navios Portuguezes, detidos por corsários Bri
tannicos, antes do primeiro dia de Junho, 1814; pelo 
allegado fundamento de fazer um trafico illicito em escra
vos ; e que a dieta somma será considerada plena satis
facçaõ de todas reclamaçoens, que se originarem em cap
turas feitas antes do Io. dia de Junho, de 1814. 

Resumo de um Tractado entre a Gram Bretanha e Por
tugal, assignado em Vienna, aos 22 de Janeiro, de 1815. 

Havendo Sua Alteza Real, o Principe Regente de Por
tugal, pelo 10mo. artigo do tractado de Aliiança, concluído 
no Rio-de-Janeiro, aos 19 de Fevereiro, de 1810, decla
rado a sua determinação, de cooperar com Sua Magestade 
Britannica na causa da humanidade, e da justiça, adop
tando os meios mais efficazes de alcançar (bring about) 
a gradual abolição do commercio de escravos, e Sua 
Alteza Real, era conseqüência desta sua declaração, e 
desejando, de concerto com Sua Magestade Britannica e 
com as outras Potências da Europa, que tem sido induzi
das a dar o seu adjutorio neste benevolo objecto, effectuar 
nma abolição immediata do dicto trafico, nas partes da 
costa de África, que estaõ situadas ao norte da Linha ; 
Sua Majestade Britannica, e Sua Alteza Real o Principe 
Kegcnte de Portugal, igualmente annimados por ura sin-
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cero desejo de accelerar o momento, em que as bençaõs de 
uma industria pacifica, e de um commercio innocente 
possam ser animadas por toda esta extensa porção do con
tinente de África, pelo meio de a libertar dos males do 
comrnercio de escravos, concordaram entrar em um trac
tado para o dicto fim. 

He, portanto, concordado, que desde e depois da rati
ficação do presente tractado, e da publicação do mesmo, 
naÕ será licito, a algum dos subditos da coroa de Portugal 
o comprar escravos, ou fazer o commercio de escravatura 
em parte alguma da costa de África, ao Norte do Equa
dor, debaixo de pretexto algum, ou em qualquer maneira. 
Comtanto, porém, que a dieta provisão, se naõ extenda a 
aln-um navio ou navios, que se tenham despachado dos 
portos do Brazil, antes da publicação de tal ratificaçaS ; 
e comtanto qne a viagem, em que saõ empregados tal 
navio ou navios, naõ se alongue a mais de seis mezes 
depois da sobredicta publicação. 

Sua Alteza Real, o Principe Regente de Portugal, além 
disto, convém, por este instrumento, e se obriga a adoptar, 
de concerto com Sua Majestade Britannica, taes medidas, 
que possam conduzir, o melhor possivel, á efficaz execu
ção do precedente convênio, segundo a sua verdadeira 
intenção, e sentido, e Sua Majestade se obriga, de con
certo com Sua Alteza Real, a dar taes ordens, que possam 
effectivamente prevenir que se faça qualquer interrupção 
aos navios Portuguezes, dirigidos aos actuaes dominios da 
coroa de Portugal, ou aos territórios que se reclamam no 
dicto tractado de aliiança, como prtencentes á dieta 
coroa de Portugal, para o sul da linha, para os fins do 
commercio de escravos, como fica dicto, durante aquelle 
ulterior periodo em que o mesmo possa ser permittido pelas 
leys de Portugal, e conforme os tractados existentes entre 
as duas Coroas. 

Sendo o tractado de aliiança, concluído no Rio de 
3F2 
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Janeiro aos 19 de Fevereiro, de 1810, fundado em cir
cumstancias de natureza temporanea, que felizmente tem 
cessado de existir, he por este instrumento declarado nullo 
(void) em todas as suas partes, e de nenhum eífeito; sem 
prejuizo, porém, dos antigos tractados de aliiança, ami
zade e garantia, que tem por taÕ longo tempo subsistido 
entre as duas coroas, e que aqui saõ renovados, pelas duas 
Altas Partes Contractantes, e reconhecidos em plena força 
e effeito. As Altas Partes Contractantes reservam também 
para si, pelo mesmo instrumento, e se obrigam a determi
nar, por um tractado separado, o periodo em que o com
mercio em escravos cessará universalmente, e será prohi-
bido totalmente em todos os dominios de Portu"*aI; reno
vando, por este, o Principe Regente de Portugal a sua 
antiga declaração, e ajuste, de que, durante o intervalo, 
que deve passar antes que tenha effeito a tal abolição geral 
e final, naõ será licito aos subditos de Portugal comprar 
ou commerciar em escravos, em qualquer parte da costa 
d'Africa, excepto para o sul da linha, como se especefica 
no segundo artigo deste tractado; nem entrar no mesmo, 
ou permittir que se use a sua bandeira, excepto para o 
fim de supprir as possessoens transatlânticas pertencentes 
á coroa de Portugal. 

Sua Majestade Britannica concorda ao mesmo tempo em 
remitir, da data em que se promulgar a ratificação men
cionada no primeiro artigo, os ulteriores pagamentos, 
que possam entaõ ser devidos, e pagaveis á conta do em
préstimo de seis centas mil libras, feito em Londres para 
o serviço de Portugal, no anno de 1809, em conseqüência 
de uma convenção assignada aos 21 de Abril do mesmo 
anno; a qual convenção, he declarada nulla e de nenhum 
effeito, com ns condiçoens acima dietas. 

O presente tractado será ratificado, e as ratificaçoens 
trocadas no Rio-de-Janeiro, no espaço de cinco mezes, ou 
antes se posssivel (or. 
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He outrosim concordado, cjue, no caso em que os Por
tuguezes habitantes nos estabelicimentos da Coroa de 
Portugal na Costa d'AfVica se queiram retirar para outras 
das possessoens da Coroa de Portugal, ao Norte úo Equa
dor, com os negros bona fide seus domésticos ; isto se naõ 
julgará illicito, com tanto que se naõ faça a bordo de 
navios que commcrcêam em escravos ; e comtanto que 
sejam munidos de passaportes, e certidoens, segundo uma 
formula, em que se ba de concordar entre os dous go
vernos. 

NEGOCIAÇOENS NO C O N G R E S S O DE V I E N N A , S O B R E O 

C O M M E R C I O DE E S C R A V A T U R A . 

Carta de Lord Castlereagh, Plenipotenciario de S. 31. 
Britannica em Vienna, a Lord Bathurst, Secretario 
Interino dos Negócios Estrangeiros em Londres. 

Vienna, 9 de Outubro, 1814. 
M Y LORD ! Em conseqüência das ordens do Principe 

Regente, dirigi ao Principe Talleyrand a nota olficial, 
de que incluo copia. 

Julguei essencial empregar os últimos esforços, para 
trazer a França ao ponto de adoptar a medida de abolição 
immediata, antes que se entrasse nas discussoens do Con
gresso. 

Naõ tenho perdido occasiaõ de preparar favoravelmente 
os espíritos dos differentes Plenipotenciarios, para as futu
ras discussoens, e tenho tomado medidas para os supprir 
com as informaçoens necessárias, a fim de os habilitar a 
entender a questão. Sinto porém ter achado, que nem o 
ministro de Hespanha, nem o de Portugal, tem ainda 
recebido authoridade alguma de suas respectivas cortes, 
para entrar em discussão com os Ministros, que aqui se 
acham. Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) CASTLKRKAGH. 

Ao Conde Bathurst, &c. 
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Copia. 

Vienna, 8 de Outubro, 1814. 
Tendo-se representado ao Governo Britannico, que S. A. 

o Principe de Talleyrand, Secretario de Estado de S. M. 
Christianissima, tinha ultimamente soltado algumas ex
pressoens, no seguinte sentido : — " Que o Governo Fran
cez naõ objectaria á abolição immediata do commercio da 
escravatura, com tanto que pudesse justificar tal sacrifício 
como o que se suppunha involver naquella medida; por 
meio de alguma acquisiçaÕ, que se procurasse á naçao,ou 
alguma compensação, que se assegurasse aos colonos :" 

Ainda que, nada do que se passou no decurso das dis
cussoens em Mayo p . p . em Paris, sobre o objecto do 
commercio da escravatura, servia, na menor cousa, para 
apoiar similhante idea, S. A. R. o Principe Regente, sem
pre anxioso de aproveitar qualquer suggestaÕ, que lhe 
possa abrir a perspectiva de terminar, ou ainda de abre
viar este grande mal social, tem ordenado ao abaixo 
assignado, Principal Secretario de Estado dos Negócios 
Estrangeiros, que convide o Governo Francez a negociar 
para a absoluta c immediata abolição do commercio da 
escravatura, sobre as seguintes bazes; a saber: Ceder a 
Grani Bretanha á França, em plena soberania, uma ilha 
nas índias Occidentaes ; ou, se for isso mais agradável, 
adiantar a Gram Bretanha uma somma de dinheiro, para 
ser applicada pelo Governo de S. M. Christianissima a 
beneficio dos Colonos Francezes, em compensação de 
quaesquer perdas, que se supponha soffrerem, em conse
qüência de ser immediatamente abolido o commercio da 
escravatura; em vez de o ser no fim de cinco annos, como 
se estipulou no primeiro artigo addicional da paz de 
Paris. 

S. A. R. o Principe Regente terá a maior satisfacçaõ 
em fazer mais este sacrifício, da parte da naçaõ Britan
nica, aos interesses da humanidade, e aos progressos da 
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causa, que elle julga de sua ufania, naõ menos que de seu 
dever, sustentar; e S. A. R. sentirá maior prazer, se puder 
assim habilitar a S. M. Christianissima, para por em im
mediata execução as suas próprias benevolas intençoens, 
sem fazer, o que S. M. poderia aliás considerar, um inde
vido sacrifício da parte de seus subditos. 

O abaixo-assignado pede a S. A. &c. 
(Assignado) C A S T L E R E A G H . 

Ao Principe de Talleyrand, &c. &c. 

Extracto. 

Vienna, 11 de Novembro, 1814. 
Tenho a honra de transmittir a resposta que recebi do 

Principe de Talleyrand, á minha proposição para a im
mediata abolição do commercio de escravatura. 

(Assignado) C A S T L E R E A G H . 

Ao Conde de Bathurst, &c. &c. 

Copia. 

Vienna, 5 de Novembro, 1814. 
O abaixo-assignado Ministro de S. M. Christianissima, 

e seu Secretario de Estado, na Repartição dos Negócios 
Estrangeiros, recebeo a nota que S. E. Lord Visconde 
Castlereagh lhe fez a honra dirigir, e pela qual propõem 
uma conferência sobre a actual e immediata abolição do 
commercio da escravatura, da parte da França. 

Os sentimentos d 'El Rey relativamente a este gênero de 
trafico, lhe fazem desejar sinceramente, que a sua imme
diata abolição seja compatível com um interesse, a que 
elle deve subordinar as suas determinaçoens, com o inte
resse do seu reyno e de suas colônias. Porém o estado 
destas naõ lhe lie ainda conhecido. E até ha uma parte 
dellas de que S. M. ainda naó tomou posse. Assim, dos 
elementos, sem os quaes he impossível formar opinião 
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alguma em matéria taÕ grave, uns faltam absolutamente, 
outros haõ de ser obtidos nos portos e cidades commer
ciaes, donde tem ja sahido, ou estaõ promptas a sahir 
muitas expediçoens, contando sobre a fé do tractado de 
30 de Maio. He preciso, antes de nenhuma outra cousa, 
reunir todas as informaçoens, comparallas depois c dis-
cutillas, o que necessariamente exige tempo. Alem disto 
he preciso preparar a opinião e vencer os prejuizos, 
contra os quaes naõ ha em França, assim como ha na 
Inglaterra, o soccorro da experiência. 

He por isto que S. M. Christianissima, que se obrigou, 
está prompto a unir todos os seus esforços aos de S. M. 

Britannica, para fazer pronunciar a abolição geral deste 
trafico por todas as Potências da Christaudadp, pensa que 
he necessário limitar-se neste momento a este objecto, re
servando para si o communicar sobre a proposição contida 
na nota deS . E. Lord Visconde Castlereagh, logo que te
nham acabado as operaçoens do Congresso, e que a Fiança 
tenha obtido as informaçoens que lhe faltam, pois entaõ 
poderá a questão ser tractada, com toda a madureza que 
Tequer. 

O abaixo-assignado se lisongea com a esperança de que a 
questão será entaõ discutida com reciproca satisfacçaõ de 
ambas as Potências. 

(Assignado) O Principe de TALLEYRAND. 

A S. E. Lord Visconde Castlereagh, &c. &c. 

Carta de Lord Castlereagh a Lord Bathurst. 

Vienna, 2 de Janeiro, 1815. 
M Y L O R D ! Tenho a honra de informar a V. S. que 

dirigi a carta, de que incluo copia, aos Ministros Aus
triaco, Russiano, e Prussiano, pedindo-lhe ser admittido a 
uma audiência de seus respectivos Soberanos. 

O Imperador de Russia recebeo-me na noite seguinte, e 
tive occasiaõ de explicar a S. M. Imperial, muito ao 
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largo, os objectos de que estava encarregado, a importância 
que S. A. R. o Principe Regente lhe dava, e o modo por 
que S. M. Imperial podia melhor contribuir para o seu 
final bom successo. 

Comecei por convencer o Imperador, de que a Gram 
Bretanha naó tinha desprezado meio algum, que estivesse 
em sua maõ, para effectuar uma completa, e total abolição 
deste odioso e criminoso trafico. Que o parlamento tinha, 
ha alguns annos a esta parte, em opposiçaõ a todos os 
prejuizos e suggestoens do interesse nacional abolido ab
solutamente o trafico, em toda a extençaõ dos dominios 
Britannicos. Que além disto tinham feito um invariável 
objecto de todas as suas negociaçoens, o promover esta me
dida ; que, em conseqüência, tinham entrado em ajustes 
com a Suécia, Dinamarca, e Hollanda, para abolir imme
diatamente, este trafico ; e a França no fim der cinco annos; 
que a Fiança, depois do tractado de Paris, tinha consen
tido em o abolir immediatamente ao Norte do cabo For
moso, e que estávamos em negociação com Hespanha e 
Portugal, para o fim de libertar, sem mais demora, esta 
porçaõ de África ao menos, dos inales do commercio da 
escravatura. 

Que os nossos esforços se naõ tinham limitado a meras 
representaçoens; mas que se tinham feito offertas directas 
ede considerável valor, por ordem do Principe Regente, á 
França, á Hespanha e a Portugal, a fim de as reconciliar, 
se fosse possivel com a medida da abolição immediata. 

Tendo explicado a natureza e extençaõ dos esforços, que 
a Gram Bretanha tem leito, para effectuar este objecto, 
representei ao Imperador, que os nossos meios de sermos 
úteis estavam em grande parte exhaustos ; e que dependia 
muito mais de S. M. Imperial, e dos outros Soberanos, 
que naÕ tem colônias, o obrar agora, do que incumbia isso 
á Gram Bretanha. 

O Imperador ouvio corn muita attençaõ toda a minha 
VOL. XIV. No. 83. 3 G 
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narrat iva, e particularmente ést*i parte, em que eu traba

lhei por mostrar, que, dando-se um prazo racionavel de 

avizo, as grandes Potências da Europa naÕ somente se 

poderiam justificar, mas eram obrigadas por moralidade 

e sinceridade, a excluir de seus portos, os productos colo

niaes, de plantaçoens de dominios daquelles estado? que 

dentro de um periodo razoável recusassem adoptar o prin

cipio du abolição. Que para assim obrar he preciso ser 

de uma vez efficaz ; e fazer menos que isto, he fazer-se 

participante na falta de promessa, pelo crime c escândalo, 

a que dava occasiaõ o seu consumo de productos coloniaes; 

e de que elles se deviam supprir, em preferencia, dos 

paizes aonde a cultura naÕ éra feita com escravos nova

mente importados. 

O Imperador deo-me a segurança de seu apoio, e orde

nou ao Conde Nesselrode, que consultasse comigo sobre 

as medidas, que se deviam adoptar. 

A respeito do periodo de abolição, por que se deve instar, 

S. M. Imperial , declafrm o seu desejo, que era, se fosse 

possivel, persuadir a França a que reduzisse a menos o 

periodo de cinco annos, e que Hespanha e Portugal fossem 

instados a conformar-se com o periodo que a França fosse 

persuadida a adoptar. 

O Imperador expressou a sua satisfacçaõ, á idea de con

stituir uma Commissaõ permanente em Londres, e Paris, 

composta dos Ministros das Potências favoráveis a este 

objecto, cujo dever fosse proseguir este objecto com o pezo 

unidodeseusrespectivosGovernos, até a sua final execução. 

S. M. Imperial recebeo a minha representação toda, na 

mais benigna maneira, e me authorizou a assegurar o 

Principe Regente, de que S. A. R. podia estar persuadido, 

de que elle faria tudo quanto pudesse, para apoiar os seus 

esforços neste importante objecto. 

Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) C A S T L E R E A G H 

Ao Conde de Bathurst &c. 
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P. S. Incluo a V. S. a copia de um ollicio, que escrevi 
a S. E. Sir Henrique Wellesley, sobre este objecto, juncto 
com o papel annexo a que me refiro. 

Carta de Lord Castlereagh a Sir Henrique Wellesley. 

Vienna, 25 de Dezembro, de 1815. 

S E N H O R , 

Tenho a honra de incluir a copia de uma nota, que dirigi 

ao Cavalheiro Labrador, sobre o objecto do commercio da 

escravatura. Tenho de significar a V. E . a vontade de S. 

A. l i . o Principe Regente, de que V. E . ponha em prac

tica os seus maiores esforços, para persuadir ao Governo 

Hespanhol a que mande immediatamente instrucçoens aos 

seus Plenipotenciarios no Congresso, conforme aos princí

pios ali estabelecidos. 

Desejaria também receber de V. E . , com a volta do 

mensageiro, uma conta exacta da situação de vossas nego

ciaçoens e ajustes com o Governo Hespanhol, na conformi

dade de algumas instrucçoens, cjue tenhaesdenovo recebido 

de Inglaterra, em resposta aos officios de V. E , 

Tenho a honra de ser, &c, 

(Assignado) C A S T L E R E A G H . 

A. S. E . Sir Henrique Welles ley. 

Vienna, 25 de Dezembro, 1815. 

Lord Castlereagh, Principal Secretario de Estado dos 

Negócios Estrangeiros de S. M . Britannica, recebeo ordens 

de S. A. R. o Principe Regente, para solicitar uma audi

ência especial de Sua Magestade o para o fim de 

fazer uma representação, em nome de S. A. R. a S. M . 

o sobre o objecto do commercio de escravatura ; pelo 

que pede a S. E . se digne submetter esta roga-

tiva a S. M. o para que elle possa ser honrado com 

3 c 2 
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uma audiência para este fim. Lord Castlereagh a proveifa 
esta occasiaõ de protestar &c. 

Ao Conde N E S S E L H O D E , 

Principe M E T T E R N I C H , e 

Principe H A R D E N B E R G . 

Vienna, 27 de Dezembro, 1£]5. 

O abaixo-assignado, Principal Secretario de Estaco dos 

Negócios Estrangeiros de S. M. Britannica, tendo enten

dido do Ministro Plenipotenciario de S. M. Catholica, no 

Congresso de Vienna, que as instrucçoens de sua Corte o 

authorizavam a concordar em uma abolição immediata do 

commercio de escravatura, em todas as partes da costa 

d ' África, excepto entre o Equador, e o décimo gráo de 

latitude Norte , dentro de cujos limites se intenta permit-

tillo, sendo continuado pelo espaço de oito annos, quando 

este trafico será total e universalmente prohibido pelas leys 

de Hespanha ; julga que he necessário solicitar a imme

diata attençaõ de S. E. á natureza deste arranjamento. 

O abaixo-assignado se naõ permitte, na presente occa

siaõ, entrar nas consideraçoens, que tem iníluido a decisaõ 

do Governo Hespanhol, em assignar o extenso periodo de 

oito annos, para a discontinuaçaõ geral deste trafico. Elle 

deseja, ao presente, meramente trazer a attençaõ de S. E. 

aos limites particulares, dentro dos quaes será permittido 

aos subditos de Hespanha continuar este trafico, debaixo 

dos regulamentos propostos. Se a restricçaõ tivesse assig

nado para este fim a costa de África ao Sul da Linha, o 

abaixo-assignado naõ teria objecçaõ a fazer ; porque esta 

costa, em quanto as outras naçoens permittirem este trafico, 

deve ser exposta, por mais algum tempo, á sua devastadora 

influencia; porém o abaixo assignado se atreve a repre

sentar, que o regulamento, do modo que he annunciado, 

destruirá inteiramente as esperanças das benéficas vistas, 
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com que S. M. Catholica se resolveo a pôr restricçoens a 
este commercio. 

A Costa de África ao Norte da Linha, por uma variedade 
de circumstancias concurrentes, e pelos incessantes esforços 
da Gram Bretanha, esta ja quasi livre desta calamidade ; e 
um commercio considerável, e que vai crescendo, de na
tureza innocente, tem substituído aquelle trafico. Deve 
pois ser o objecto de todas as naçoens conservar e fomentar 
este melhorado systema de sociedade na costa do Norte. 
A França, depois do tractado de Paris, como se pode ver 
pela conrespondencia, tem, com estas benéficas vistas, pro-
hibido totalmente o trafico ao Norte de Cabo Formoso ; e 
Portugal tem declarado a sua intenção, de entrar em um 
arranjamento para a immediata abolição ao Norte da Li
nha : isto fará com que mais da metade da África seja um 
sanctuario ou refugio contra os negociantes em escravos, 
se S. M. Catholica, por uma alteração do proposto regu
lamento, se unir ás outras Potências, que, posto que nao 
concordes na questão da abolição immediata, todas con
correm na benevola politica de proteger esta porçaõ da 
África, contra o restabelicimento de um commercio, que 
deve ao mesmo tempo impedir a sua população, e os seus 
progressos para a industria e civilização. 

O abaixo-assignado se persuade de que S. M. Catholica 
terá tanto menos hesitação em limitar o trafico para o sul 
da linha, quanto o espaço he ali mais amplo para os pro
vimentos que os subditos, da Coroa de Hespanha estaõ na 
practica de tirar da população de África. 

O abaixo assignado tem a honra, &c. 

(Assignado) CASTLEREAGH. 

A. S. E . o Cavalleiro Labrador, &c. &c. 

(Continuar-se-ha.) 
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INGLATERRA. 

Documentos apresentados a casa dos Communs, sobre as 

neqociaçoens com Bonaparte, para a abdicação dus 

coroas da França e Itália ; e communicados á casa dos 
Lords, cm 6 de Abril, 1815. 

(N° . 1.) 

O Visconde Castlereagh ao Conde Bathurst. 

Paris, 13 de Abril, de 1814. 

M Y L o n n ! Cheguei aqui no dia 10, de tarde. 

T ive a satisfacçaõ de achar que as participaçoens dos 

grandes e felizes acontecimentos que haõ occorriilo desde 

os meos últimos ollicios de Dijon, haõ para ahi sido regu

larmente remettidas pelo Visconde Cathcart e por Sir 

Chalés Stewart. 

O muito que ha que fazer, logo que se he chegado, deve 

desculpar-me a V. S., de accrescentar pouco á abundância 

de importante e interessante matéria, que V- S. encontrará 

descripta nos vários Jornaes, sobre o progresso da feliz 

mudança que se ba effeituado. Limifar-me-hei, portanto, 

na occ;isi;iõ presente, a contar o que se tem passado a res

peito do futuro destino ; e estabelecimento de Napoleaõ e 

sua familia. 

V . S. ja foi informado, por Lord Cathcart, do Acto de 

Abdicação, passado por Bonaparte em 4 do corrente, e da 

segurança que lhe deo o Imperador da Russia, e o Governo 

Provisional de França, de uma pensaõ de seis milhoens de 

francos e de um asylo seguro na Ilha do Elba. O acto 

em questão foi depositado nas maõs de Monsieur de Cau-

laincourt, e dos Marchaes Ney c Macdonald, para ser en

tregue logo que os Alliados de sua parte houverem dado o 

devido cumprimento ás estipulaçoens relativas ao arranjo 

proposto. Estas pessoas também estavam authorisadas 

para convir em um armistício, c para determinar uma linlia 

de demarcação que satisfaça os Alliados, e que, no meio 

tempo, previna a desnecessária effusaõ de sangue. 
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Quando cheguei achei este arranjo a ponto de se execu
tar. Havia-se discutido uma convenção, e, de facto, seria 
assignada na quelle dia, pelo Ministro Russiano, se naõ 
fosse annunciada a vinda dos Ministros Alliados. Os mo
tivos, para se accelerar a immediata conclusão deste acto, 
eram a inconveniência, senaõ o perigo, de Buonaparte 
permanecer em Fontainbleau, rodeado de tropas, que 
ainda, em grão considerável, lhe permaneciam fieis, o 
receio de intrigas no exercito e na capital, e a importância 
que boa parte dos officiaes davam a fazer-se algum ar
ranjo favorável ao seu chefe, em satisfacçaõ de sua honra 
pessoal, antes de se apartarem delle. 

Na noite da minha chegada, os quatro Ministros tiveram 
uma conferência com o Principe de Benevento, sobre o 
sujeilodaconvençaõ proposta, na qual eu declarei as minhas 
objecçoens, desejando, ao mesmo tempo, que se entendesse 
que eu naõ insistia entaõ nellas, a risco da trauquillidade 
interna da França, nem em opposiçaõ ao que se devia, 
em boa fe, á segurança dada pela Russia, na urgência da 
occasiaõ. 

O Principe de Benevento admittio o pezo de muitas das 
objecçoens expostas ; porem disse, que considerava como 
objecto de primeira importância para o Governo Provisio
nal, evitar tudo quanto pudesse assumir o caracter de uma 
guerra civil, ainda por mui pouco tempo :—Que também 
achava uma similhante medida essencial, para fazer passar 
o exercito em tempra tal, que se pudesse fazer uso delle. 
A' vista destas declaraçoens, e do Conde de Nesselrode 
dizer, que o Imperador seo amo tinha achado, que era 
necessário, na ausência dos Alliados, obrar o que mais con-
vicsse, assim em nome delles como em seo próprio, naõ fiz 
mais opposiçaõ ao principio da medida, suggerindo so
mente algumas mudanças particulares. Mostrei, todavia, 
o meo desejo de recusar, da parte da minha Corte, ser mais 
do que uma parte accessoria ao tractado, e declarei que o 
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acto de accessaõ, da parte da Grani Bretanha, naõ se exten-
deria além dos arranjamentos territoriaes, propostos no trac
tado. As minhas objecçoens a concorrermos nós desneces
sariamente nas formalidades, particularmente no reconhe
cimento do titulo de Napoleaõ nas presentes circunstan
cias, fôram consideradas perfeitamente razoáveis; e a°-ora 
remetto inclusos o protocolo e nota, por onde se verá até 
que ponto tomei sobre mim a approvaçaõ da parte da mi
nha Corte. 

A suggestaõ minha, o reconhecimento dos titulos Impe
riaes na familia, foi lemitado as suas respectivas vidas; para 
o que havia precedente no caso do Rey de Polônia, quando 
veio a ser Elector de Saxonia. 

Pelo que respeita os arranjos a favor da Imperatriz, naó 
só naõ puz objecçaõ, mas antes me pareceram bem, em 
attençaõ ao distincto sacrifício de sentimentos domésticos, 
que o Imperador da Áustria estava fazendo á causa da 
Europa. Bem desejara eu substituir outra parte em vez 
de Elba para o retiro de Napoleaõ; porem naõ havia ne
nhuma disponível, e com a qualidade de segurança, em 
que elle insistia, a que naõ oceuressem as mesmas objecço
ens ; e também naõ me pareceo aconselhável a alternativa, 
que M. de Caulaincourt me assegurou, que Buonaparte 
mencionara repetidas vezes, isto he, um asylo em Ingla
terra . 

Na mesma noite os Ministros Alliados fizeram uma 
conferência com Mr. de Caulaincourt e os marechaes, á 
qual eu assisti. O tractado passou e foi aprovado com 
emendas, foi ao depois assignado e ratificado, e Buona
parte ha de commeçar a sua ida para o Sul á manhaã ou 

depois. 
(Assignado) CASTLEREAGH. 

Conde Bathurst, &c. &c. 



Politica. 421 

Protocolo.—(Primeiro Incluso, N°. 1.) 

Paris, 10 de Abril , de 1814. 

Os Plenipotenciarios de S. M. o Imperador Napo leaõ , 

e os das Potências Alliadas, liaveudo-se ajunetado hoje, 

concordaram nos Artigos d>> Trac tado , que fixa os a r ran

jamentos relativos ao Imperador Napoleaõ e sua familia. 

Lord Castlereagh, Ministro de S. M . Britannica, decla

rou que a Inglaterra naõ podia entrar como parte do dicto 

Tractado, mas prometteo apresentar o Acto da Acccssaõ 

da sua Corte, com a menor demora, pelo que respeita a 

livre possessão e pacifica disfruetaçaõ cm tod i a Soberania 

da Ilha de Elba , e dos Ducados de Pa rma , Placencia, e 

Guastalla. Lord Castlereagh também prometteo dar os 

passaportes e seguranças necessárias para a viagem. 

Os Plenipotenciarios de S. M. o Imperador Napoleaõ , 

havendo insistido em que sejam concedidos a S. M. a I m 

peratriz Maria Luiza , em toda a propr iedade, dous mi-

llioens de renda annual, para ella e seus herdeiros, que 

seraõ pagos dos fundos collocados pelo Imperador, ou 

seja no livro mestre, ou no Banco de França, ou nas 

acçoens des Forets, ou de qualquer outro modo, e os 

quaes S. M. abandona á Coroa. 

Os Plenipotencsarios das Cortes Alliadas declararam, 

que, havendo o Governo Provisional de França recusado 

tomar sobre si esta determinação, as suas Cortes se obri

gavam a empregar os seus bons officios para com o novo 

Soberano da França, para que esta dotação seja concedida 

a S. M. a Imperatriz Maria Luiza. 

Convieram depois os Plenipotenciarios das Potências 

Alliadas em que o Governo Provisional de França deveria 

entregar aos Plenipotenciarios de S. M. o Imperador 

Napoleaõ, uma Declaração, contendo a sua adhesaõ e 

garantia plena c inteira das estipulaçoens do dicto T rac 

tado que dizem respeito á França . 

Paris, 10 de Abril, de 1814. 
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(Segundo Incluso, cm N. \.) 

Paris, 11 de Abril, de 1814. 
Lord Castlereagh, encarregando-se da parte do seu 

Governo, de um Acto de Accessaõ ao Tractado assignado 
hoje, no que respeita a possessão em Soberania da Ilha de 
Elba, e também dos Ducados de Parma e Placencia, e 
Guastalla, pede que se entenda que o Acto em questão 
ha de, segundo o costume do Governo Britannico, ser um 
Acto que ligue S. M. Britannica em respeito aos seus 
próprios Actos, mas naõ em respeito aos actos de terceiras 
partes. 

IS: 2. 

SS. MM. o Imperador de Áustria, o Imperador de todas 
as Russias, e o Rej* de Prússia, estipulando em seus nomes, 
e em nome de todos os seus Alliados, de uma parte, e 
S. M. o Imperador Napoleaõ, de outra, tendo nomeado 
por seus Plenipotenciarios, a saber :—S. M. o Imperador 
de Áustria, S. M. o Principe de Metternich, & c , S. M. 
o Imperador de Todas as Russias, M. o Conde de Nes
selrode, & c , e S. M. o Rey de Prússia, M. o Baraõ de 
Hardenberg, & c , c S. M. o Imperador Napoleaõ, M. de 
Caulaincourt, Duque de Vicença, &c, M. o Marechal 
Ney, Principe de Moskwa, & c , e M. o Marechal Mac-
donald, Duque de Tarento, & c , os Plenipotenciarios 
acima nomeados, depois de terem procedido á troca dos 
seus respectivos Plenos-Poderes, convieram nos artigos 

seguintes. 
(Seguia-sc aqui o tractado, como nós copiamos, no 

vol. xii. p. 830.) 
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N°. 3 . 

O Visconde de Castlereagh ao Conde Bathurst. 

Par is , 27 de Abri l , de 1814. 

M Y L O R D ! Tenho a honra de transmittir a V. S. nm 

acto que hoje aqui executei, contendo a accessaõ da Gram 

Bretanha a certas pirtes do tractado ultimamente con

cluído, relativo a familia e pessoa de Napoleaõ Buona

parte. 
Sou, com grande verdade, e respeito, &c. 

(Assignado) C A S T L E R E A G H . 

O Conde Bathurst, &c. &c . 

(Incluso, N°. 3.) 

Como querque Suas Imperiaes e Reaes Magestades, o 

Imperador de Áustria, Rey de Hungr ia e Bohemia, o 

Imperrdor de Todas as Russias, e o R e y de Prússia, 

tenham entrado em um Trac tado , concluído em Paris , em 

11 de Abril, do presente anno, para o fim de conceder-se, 

pelos respectivos períodos que no dicto Tractado saõ men

cionados, á pessoa e familia de Napoleaõ Buonaparte, a 

possessão em Soberania, da I lha de E lba , e dos Ducados 

de Parma, Placencia, e Guastalla, e para outros fins ; e o 

dicto Tractado tenha sido communicado ao Principe R e 

gente do Reyno Unido da Gram Bretanha e I r landa, 

pelos Ministros de SS. M M . Imperiaes e Reaes, o Impe

rador de Áustria, Rey de Hungria e Bohemia, o Impe

rador de Todas as Russias, e o Rey de Prúss ia ; os quaes, 

em nome de seus respectivos Soberanos, haõ junctamente 

convidado o Principe Regente para acceder ao mesmo, 

em nome e da parte de S. M . 

Sua Alteza Real o Principe Regente, tendo inteiro 

conhecimento do contheudo do dicto Tractado, accede ao 

mesmo, em nome, e da parte de Sua Magestade, em quanto 

respeita as estipulaçoens relativas á possessão em Soberania 

3 H 2 
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da Ilha de Elba, e também dos Ducados de Parma, Pla-
cencia, e Guastalla. Porem, S .A .R . naÕ será conside
rado por este acto de accessaõ, como tendo vindo a ser 
parte, em nome de S. M. a algumas outras provisoens e 
estipulaçoens contidas nelle. 

Dado debaixo de minha maõ, e sello, em Paris, aos 27 
dias de Abril, do anno de Nosso Senhor, de mil e oito
centos e quatorze. 

Por ordem de Sua Alteza Real o Principe Regente, 
obrando em nome e da parte de Sua Magestade. 

(Assignado) CASTLEREAGH. 

FRANÇA. 

Falia do Príncipe Archichanceller ao Imperador, em 
nome dos Ministros de Estado. 

SENHOR ! O Ministros de V. M. vem offerecer-vos os 
seus mais respeitosos parabéns. Quando todos os cora
çoens sentem o desejo de manifestar a sua admiração e 
alegria, julgamos que era do nosso dever introduzir as 
nossas opinioens, e as expressoens de nossos sentimentos, 
na falia que temos a honra de vos apresentar. 

Digne-se V. M. de acceitar esta homenagem dos seus 
fieis servos, servos tam rigorosamente provados, mas que 
agora saõ completamente recompensados pela vossa pre
sença, e por todas as esperanças que ella traz comsigo. 

Falia dos Ministros. 
SENHon! A Providencia que vigia sobre os nossos 

destinos abrio a V. M. o caminho para o throno a que 
iodeis elevado pela livre escolha do povo c pela gratidão 
nacional. Torna a pátria a alçar a frente majestosa, e 
saúda, pela segunda vez, o Principe que desthronisou a 
anarchia, e cuja existência so pode consolidar as nossas 
instituiçoens liberaes. 
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A mais justa das revoluçoens, a que restitue ao homem 
a sua dignidade e direitos politicos, ba expulsado do 
throno a raça dos Bourbons. Passados vinte e cinco 
annos de calamidades da guerra, todos os esforços dos 
estrangeiros naõ tem podido acordar os affectos que já 
eram extinetos ou inteiramente desconhecidos. Os inte
resses de uns poucos fôram sacrificados aos da naçaõ ; os 
decretos do fado estaó cumpridos. A causa do povo, o 
único direito legitimo, triuinphou. V. M. acha-se resti
tuido aos desejos dos Francezes, tendo retomado as rédeas 
do Governo no meio das bençaõs do seu povo, e do seu 
exercito. A França, Senhor, tem por garantia a sua 
vontade, e os seus mais caros interesses. Também tem as 
expressoens de V. M. aos ajunetamentos, que acudiaiu a 
vos na vossa jornada. 

Os Bourbons naõ tem esquecido coiza alguma ; as suas 
promessas foram quebradas, as de V. M. haõ de conservar-
se invioláveis. V. M. ha de so lembrar-se dos serviços 
feitos á naçaÕ, e hade provar que, aos seus olhos e no seu 
coração, quaesquer que tenham sido as opinioens e exas
peração das partes, todos os cidadãos saõ os mesmos 
diante de vos, como o saõ diante da ley. V. M. também 
ba de esquecer que fomos senhores das naçoens que nos 
rodeam. Este nobre sentimento augmenta o valor da glo
ria já adquirida. V. M. ha prescrevido a seus Ministros 
a vereda que haõ de seguir ; tem aniiunciado á naçaõ as 
máximas porque deseja que seja governada para o futuro. 
Naõ haveremos de ter guerra estrangeira, se naõ fôr para 
repellir aggressaõ injusta; naõ haverá reacçaÕ interna, 
nem actos arbitrários. Segurança pessoal, protecçaõ da 
propriedade, e livre exposição do pensamento, saõ os 
principios que V. M. nos afiança. Felizes, Senhor, da
quelles que saÕ chamados para cooperar em tam sublimes 
actos. Taes benefícios grangear-vos-haó na posteridade, 
quando já naõ houver adulaçaõ, o titulo de Pay do povo. 
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Este será garantido aos vossos filhos pelo augusto herdeiro 
de V. M., que brevemente será coroado. 

(Assignados) C A M B A C E R E S . 

O Duque de G A E T A . 

O Duque de BASSANO. 

O Duque de OTRANTO. 

M O L I E N . 

C A U L I N C O U R T , Duque de Vicenza. 
C A R N O T . 

O Principe de ECKMUHL. 

Resposta de Sua Magestade. 

Os sentimentos que expressais saõ os meus próprios :•— 

Tudo á naçaõ, e tudo pela França, he a minha divisa. 

(Tout a Ia nation, e (out pour Ia France.) Eu e a minha 

familia, a quem este grande povo levantou ao throno da 

França, aonde a tem sustentado a despeito das tormentas 

e vicissitudes politicas, desejamos, e merecemos estes 

titulos, nem pertendemos haver outros." 

Extracto do Registro das Deliberaçoens do Conselho de 

Estado, na Sessaõ de 25 de Março, de 1815. 

O Conselho de Estado, reassumindo suas funcçoens, con

sidera-se na obrigação de declarar os principios, que con

stituem a regra de suas opinioens e de seu comportamento. 

A Soberania reside no Povo, que he a única fonte de 

poder legitimo. 

Em Julho de 1789 reconquistou a naçaõ os seus direi

tos, que muito tempo havia que andavam usurpados, ou 

desattendidos. 

A Assemblea Nacional abolio a Monarchia Feudal, e 

estabeleceo um Governo Constitucional e Representativo. 

A resistência dos Bourbons á vontade do povo foi a 

causa da sua queda e banimento do território Francez. 
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Duas vezes o Povo, figurando por seus Representantes, 

consagrou pelos seus votos as novas formas do Governo. 

No anno S, Buonaparte, já coroado pela victoria, foi 

elevado ao Governo pelo assenso da naçaõ. A Consti

tuição creou a Magistratura Consular. 

O Senatus Consultum de 16 de Thermidor , do anno 10, 

nomeou Buonaparte Cônsul vitalício. 

O Senatus Consultum, de 28 de Floreal, do anno 12, 

conferio a Napoleaõ a dignidade hereditária, e fella here

ditária na sua familia. 

Estes tres actos solemnes foram submettidos áaccei taçaõ 

do povo, que os consagrou por perto de quatro milhoens 

de votos. 

Foi assim que durante 22 annos cessaram os Bourbons 

de reynar em França. J á aqui naõ eram lembrados, e 

eram estranhos ás nossas leys, ás nossas instituiçoens, aos 

nossos costumes, e a nossa gloria. A geração presente 

apenas os conhecia pela lembrança da guerra estrangeira 

que elles haviam excitado contra a pátria, e pelas dissen-

soens intestinas a que haviam dado causa. 

Em 1814 foi a França invadida por exércitos inimigos, 

e a capital occupada. Estrangeiros crearam um preten

dido Governo Provisional. Ajunctaram uma minoridade 

de Senadores, e compelliram-a, contra o seu encargo, e 

contra sua vontade, e destruir a Constituição existente, e 

derribar o Throno Imperial , e a tornar a chamar a familia 

dos Bourbons. 

O Senado, que tinha sido instituído só a fim de pre

servar a Constituição do Impér io , reconheceo que naõ 

tinha poder para fazer uma mudança. Decretou, que o 

plano de Constituição que havia preparado, fosse submet-

tido a acceitaçaõ do povo Francez, e que Luiz Stanislau 

Xavier fosse proclamado Rey de França logo que 

tivesse acceitado a Constituição, e jurado observalla e 

fazella observar. 
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A abdicação do Imperador foi unicamente o resultado 
da infeliz situação, a que a França e o Imperador tinham 
sido reduzidos, pelos acontecimentos da guerra, pela trai
ção, e pela occupaçaõ da capital. A abdicação naõ teve 
outro objecto mais do que evitar uma guerra civil, e a 
effusaõ do sangue Francez. Aquelle acto, naõ havendo 
sido consagrado pela vontade do povo, naõ podia destruir 
o contracto solemne feito entre a naçaõ e o Imperador ; e 
ainda quando Napoleaõ tivesse abdicado pessoalmente a 
coroa, uaõ podia sacrificar os direitos de seu filho, cha
mado para reynar depois delle. 

No meio tempo foi um Bourbon nomeado Tenente-
general do Reyno, e assumio as rédeas do Governo. 

Luiz Stanislau Xavier cliegou a França, fez a sua 
entrada na capital, e tomou posse do throno, conforme a 
ordem estabelecida na antiga monarchia feudal. 

Naõ acceitou a Constituição decretada pelo Senado, e 
naõ jurou observalla e fazella observar; nem foi submet-
ticía a acceitaçaõ da naçaõ. O povo, subjugado pela pre
sença de exércitos estrangeiros, naõ podia expressar a sua 
vontade livre nem validamente. Debaixo da protecçaõ 
destes exércitos, e depois de haver agradecido a ura Prin
cipe estrangeiro pelo ter elevado ao throno, Luiz Stanislao 
Xavier datou o primeiro acto da sua authoridade do anno 
19 do seu reynado ; declarando por este modo, que os 
actos, que haviam emanado da vontade do povo somente, 
eram o fructo de uma longa rebelião. Voluntariamente, 
e em livre exercicio da sua authoridade real, concedeo 
uma Carta Constitucional, chamada uma Ordenação de 
Reforma; e, como única sancçaõ, a mandou ler na pre
sença de um novo Corpo, que elle havia creado, e de 
unia Assemblea de Deputados, que naÕ eram livres, que a 
naõ acceitaram, que naõ possuíam character porque tives
sem authoridade para consentir naquella mudança ; e dos 
quaes dous quintos uaõ tinham mesmo character de repre
sentantes. 
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Todos estes actos foram portanto illegaes; feitos na 

presença de exércitos inimigos, e debaixo de dominio 

estrangeiro, saõ meramente obra da violência, saõ essen

cialmente nullos, e injuriosos á honra nacional, ú liberdade, 

e aos direitos do povo. 

Os actos de adhesaõ de individuos, e de fucccionarios 

públicos sem authoridade, nem podem haver abrogado, 

nem supprido o consentimento (Io povo, expressado por 

votos solemnemenfe requeridos, o legalmente proferidos. 

Se estes actos de adhesaõ, e igualmente juramentos, 

pudessem ser obrigatórios para aquelles que os fizeram, 

deixam de o ser quando o Governo, que os recebeo, ja naõ 

existe. 

O comportamento dos cidadãos, que, debaixo daquelle 

Governo, serviram o Estado, naõ pode ser vituperado. 

Antes saõ dignos de louvor, os que se aproveitaram de sua 

situação, para defender os interesses nacionaes, c oppor-se 

ao espirito de rcacçaÕ e contra-revoluçaõ, que devorava a 

França. 

Os mesmos Bourbons violaram suas promessas; favorece

ram as pretensoens da nobreza que lhe foi fiel; aboliram as 

rendas da propriedade nacional de toda origem; prepararam 

o restabelecimento dos direitos feudaes e dizimos; ameaça

ram quanto era de existência moderna ; declararam guerra 

a todas as opinioens liberaes; atacaram quantas institui

çoens a França havia adquirido a custo do seu sangue, 

preferindo humilhar a naçaõ a unir-se a sua gloria ; des

pojaram a Legiaõ de Honra de suas doaçoens e direitos 

politicos; carregaram-a de insígnias com intento de a 

aviltar; privaram o exercito e os valentes soldados de 

seus soldos, de suas graduaçoens, e de suas honras, para 

as darem a emigrados, e a chefes revolucionários; deseja-

javam finalmente reynar e opprimir o povo pelos emi

grados. 

A França sentida desta humilhação, e infortúnios, naõ 
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cessava de bradar pelo seu governo nacional, pela dynas-
iia unida aos seus novos interesses, e ás suas novas insti
tuiçoens. 

Quando o Imperador se aproximava da capital, em vaõ 
desejaram os Bourbons, por meio de repentinas leys, e 
tardios juramentos de sua carta constitucional, reparar os 
ultrajes feitos á naçaÕ e ao exercito. O periodo da illusaõ 
estava acabado ; a confiança tinha-se alienado para sem
pre. Naõ se extendeo um so braço em sua defensa, a 
naçaõ e o exercito correram ao encontro do seu libertador. 

O Imperador, ao subir ao throno, a que o povo o havia 
elevado, restitue á naçaÓ os seus direitos mais sagrados. 
So põem em força os decretos das Assembléas Represen
tantes, sanecionadas pela n?çaõ ; volta a reynar pelo 
único principio de legitimidade, que a França tem reco
nhecido, e consagrado durante 25 annos, e a que todas as 
authoridades estavam ligadas por juramentos, de que so a 
vontade do povo podia desligallos. 

O Imperador be novamente chamado a garantir por 
meio de instituiçoens (e já elle se obrigou a fazello assim 
em suas proclamaçoens á naçaõ, e ao exercito) todos os 
principios liberaes, liberdade individual, e igualdade de 
direitos, a liberdade da imprensa, e a abolição da censura, 
a liberdade das opinioens religiosas, a imposição dus taxas, 
e formação das leys pelos representantes do povo, elegidos 
legalmente, a propriedade nacional de toda natureza, a 
independência e immutabilidade dos tribunaes, a respon
sabilidade dos ministros, e de todos os agentes do poder. 

Para melhor se consagrarem os direitos e as obrigaçoens 
do povo e do monarcha, hao-se de rever as instituiçoens 
nacionaes em uma Grande Assembea de Representantes, já 
annunciada pelo Imperador. 

Até se ajunctar aquella Grande Assemblea Represen-
tante, o Imperador exercerá, e fará que se execute, con
forme as instituiçoens e leys existentes, a autoridade que 
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lhe foi delegada, de que elle naõ podia ser privado, que 
elle naõ podia abdicar sem o consentimento da naçaõ, e 
que a vontade e interesse geral da naçaÕ Franceza fazem 
do seu dever reassumir. 

(Assignados) O Conde Defermon, o Conde Regnaud 
de Saint Jean d'Angely, o Conde Boulay, 
o Conde Andrcossy, o Conde Daru, o 
Conde Thibaudeau, o Conde Maret, o 
Baraõ de Pomereuil, o Conde Najac, o 
Conde Jolli vet, o Conde Berthier, o Conde 
Miot, o Conde Duchatel, o Conde Dumas, 
o Conde Dulauloy, o Conde Pelet de Ia 
Lozere, o Conde Français, o Conde de 
Lascazes, o Baraõ Costaz, o Baraõ Mar-
chant, o Conde Jauberf, o Baraõ Belle-
ville, o Baraõ de Alphonse, o Baraõ Felix, 
o Baraõ Merlet, Charles Maillard,Gasson, 
o Conde Delaborde, o Baraõ Finot, o 
Baraõ Janct, o Baraõ de Preval, o Baraõ 
Falm,'o Baraó Champy, C. D. Lacuce, 
o BaraÕ Freville, o Baraõ Pelet, o Conde 
de Bondy, o Cavalheiro Bruyere. 

Resposta de S. M, 

Os Principes saõ os primeiros Cidadãos do Estado. 
A sua authoridade he mais ou menos extensa segundo os 
interesses das naçoens que elles governam. A Soberania 
mesmo he hereditária; porque os interesses do povo assim 
o requerem. Naõ conheço legitimidade, que naõ parta 
destes principios. 

"Tenho renunciado a idea do Grande Império, de que, 
no espaço de 15 annos, havia apenas assentado as bazes. 
(.Vai renoncé aux idées du Grand Empire, dont, depuis 
quinze ans, je ne avois encore que pose les bases.)-— 
ITagora era diante a felicidade e a consolidação do Im-

3\2 
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pcrio Francez haõ de ser o objecto de todos os meus pen
samentos. 

Falia do Tribunal de Cassação a S. M. 

(Extrahida do Registro da Deliberação do Tribunal de Cassação, de 
25 de Março, de 1815.) 

O Tribunal de Cassação, congregado em conseqüência 
de uma convocação extraordinária, votou unanimemente a 
seguinte falia a S. M. o Imperador : — 

S E N H O R ! Agora que, so pela ascendência do vosso 
nome, e poder do vosso character, haveis coroado a mais 
pasrr.osa e mais gloriosa dus emprezas, que no rápido pro
gresso que vos restituio á França, á vossa capital, e ao 
vosso throno, so tendes recebido volos, acclamaçoens, c 
testemunhos de arnor e confiança, naÕ podem cono-ratula-
çoens ordinárias expressar a nossa admiração de um acon
tecimento tam grande e tam feliz. 

A profissão dos sentimentos, com que o vosso Tribunal 
de Cassação vos rende a sua homenagem, so pode ser 
neste momento a profissão dos principios, que se gloria de 
proclamar, saudando-vos como o único, o verdadeiro e 
legitimo Soberano do Império. 

Esla soberania instituiria pela naçaõ, e para seu bene
ficio, foi-vos conferida pelo seu desejo, quando ella vos 
chamou para um throno vago e abdicado. 

Este desejo nacional acaba de manifestar-se outra vez 
com igual unanimidade, e mais energia ; em Ioda parte 
tem havido uma emoçaõ dos coraçoens sem violência, sem 
constrangimento; porque todos se haõ posto da vossa 
parte por uma emoçaõ espontânea, voluntária, e sem ser 
infiuida. Poderá, pois, duvidar-se da legitimidade da 
vossa soberania, quando he fundada na base indestructivel 
da livre vontade do povo Francez ? 

Oxa lá que se esqueçam para sempre aquelles dias de 
um interregno preparado pela traição, estabelecido por 
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força estrangeira, e que a naçaõ era entaõ obrigada a sof
frer. Esqueçam-se para sempre os dias, que fizeram per
der á França a sua atitude gloriosa, a sua força, a sua 
independência, e o fructo de 25 annos de trabalhos, e de 
triumphos. 

Naõ, a naçaõ naõ podia ligar-se neste curto intervallo, 
ainda que extenso fosse em demasia—naó, os vossos direi
tos naõ podiam ser destruídos, a legitimidade do vosso 
governo naõ podia ser mudada, porque o povo naõ estava 
livre, e naõ fôra mesmo consultado ; porque todas as 
authoridades estavam escravisadas, porque uma naçaó 
está opprimida, quando naõ pode mover-se, senaõ debaixo 
da influencia de uma força estrangeira, e porque, desde o 
primeiro raio de liberdade, que a vossa presença lhe resti-
tuio, a naçaõ inteira se tornou a declarar por vos. 

Ah J que chefe he mais digno de uma naçaõ livre e 
generosa, do que aquelle que reconhece que os reys saõ 
feitos para o povo, e naõ o povo para os reys, que so quer 
reynar com uma constituição estabelecida para o inte
resse, e acceitada pela vontade da naçaõ, que so quer 
governar segundo as leys, e manter igual e indistineta-
mente os direitos de todos. 

Senhor, estes principios haõ de durar para sempre. Os 
progressos das ideas deste século, daquellas ideas que se 
intentava suffocar, so tem servido de os pôr mais claros ; 
a ignorância e o prejuizo desappareceram diande delles, 
c V. M. ha adquirido direitos immutaveis á gratidão, 
naÕ so da França, mas de todas as naçoens civiliza
das, por lhes haver salvado a subversão de seus direitos, e 
o movimento retrogado da razaõ universal. 

O vosso Tribunal de Cassação, limitado por seus aítri-
butos a manter a execução das leys, julgou, naÕ obstante, 
que, nestas grandes circumstancias, a breve exposição dos 
principios de que está penetrado, era necessária, porque 
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elles contem a garantia do seu respeito, do seu amor, e da 
sua fidelidade. 

(Seguem-se as assignaturas.) 

Resposta de S. M. 
Nos primeiros tempos da monarchia Franceza tribus 

guerreiras se apoderaram da Gallia. A Soberania, sem 
duvida, foi organisada para o interesse dos Gallos, que 
eram entaõ escravos e naõ tinham direitos politicos, porem 
era para o interesse das catervas conquistadoras. Por
tanto, nunca foi verdade dizer-se, em periodo algum da 
historia, em alguma naçnõ, que o povo existia para os 
Reys ; em toda a parte ha sido máxima sagrada, que os 
Reys existem unicamente para o povo. Uma dynastia 
creada debaixo das oircumstandas, que tem creado tantos 
interesses novos, tendo interesse em manter todos os di' 
reitos e propriedade existentes, he a única que pode ser 
natural e legitima ; e que possue confiança e força, os 
dois principaes characteristicos de todo governo. 

Também ha uma Falia do Tnbunal des Comptes, que 
diz:— 

Foi pela segunda vez que o departamento do Var vio o 
libertador da nossa pátria desembarcar em suas costas. V. 
M. chamado do Egypto pela Providencia, supprimio, e 
annihilou todas as facçcens, ajunctou os elementos da or
dem social, que estavam confundidos, re-edificou o grande 
edifício, e a França, levanlando-se de suas ruínas, collo-
cou-se na primeira ordem das naçoens da Europa. Foi 
entaõ, que o povo agradecido o escolheo por seo Governa-
dor. Foi entaõ que se formou entre a naçaõ, e o seo So
berano, um compacto, que nenhum poder seria capaz de 
desfazer. Aquella traição imprevista, e as desgraças que 
foram a conseqüência necessária da traição paralysaram os 
esforços de V. M., sem abaterem a sua coragem. Outra 
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vez a França foi privada da única maoque a podia salvar. 
Ah! nos últimos onze mezes tem podido avaliar a grandeza 
da sua perda. A propriedade ameaçada, ódio mal eucu-
berto, promessas violadas, novas violaçoens já executadas, 
grande numero de outras já preparadas, frouxidaõ dentro, 
humilhação fora, a gloria nacional coberta com um veo 
fúnebre, tal era a pintura da França, que dias antes fôra a 
honra da Europa. 

A grande alma de V. M. foi movida, a esperança da 
nossa salvação foi de novo exposta á sorte de tempestades. 
Tornastes vos a visitar o nosso abençoado paiz, e a pátria 
ficou salva. 

O Soberano que ella escolheo, e seos descendentes, per
tencera á naçaõ, que o tornou a ganhar por seos votos. 
Possa V. M. disfruetar por longos annos a felicidade que 
ha de derramar por toda a França;, &c. &c. 

Resposta de S. M. 

O que distingue principalmente o Throno Imperial he, 
que elle foi levantado pela naçaõ; que he, consequente
mente, natural, e garante todos os interesses. Este he o 
verdadeiro caracter da sua legitimidade. O interesse Im
perial he consolidar tudo o que existe, e tudo o quese tem 
feito na França durante 25 annos de revolução. Abraça 
todos os interesses da naçaõ, e sobre tudo, os interesses da 
gloria nacional, que naõ hc o menos. 

(Uma Falia do Tribunal Imperial de Paris felicita fer
vorosamente o Imperador, uo mesmo tora que a primeira 
Falia, e diz:—) 

O desejo da naçaõ he o único fundamento legitimo de 
um Throno, e so elle o pode fazer e9tavel. Este desejo 
col locou a V. M. sobre o Throno: a força do estrangeiro 
restriugio-o, porem naÕ pôde aanihilallo. Elle he para 
V. M. um penhor da nossa devoção, para a naçaõ a ga
rantia dos seos direitos mais preciosos, 
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Senhor—a protecçaõ de nossos interesses, o tornardes 
sagrado o direito de publicar os pensamentos, o estabele
cimento da liberdade, a consolidação da gloria nacional, 
saÕ os benefícios que o povo Francez ha de dever a V. M. 
Este ba de corresponder-vos com o seo amor; e a felici
dade da grande naçaõ, agora estabelecida por V. M. com 
a concurrencia de seos representantes, sobre bases firmes 
ha de ser a obra mais gloriosa do Monarcha que nos he 
restituido. 

Resposta de S. M. 

Tudo quanto entrou com os exércitos estrangeiros—-
tudo quanto se fez sem a naçaõ ser consultada, he nullo. 
Os Tribunaes de Grenoble e de Lyons, e todos os tribu
naes de justiça que encontrei, quando o successo dos acon
tecimentos ainda era incerto, mc mostraram, que estes prin
cípios estavam gravados nos coraçoens de todos os Fran
cezes. 

A Falia do Corpo Municipal da Cidade de Paris diz 
em substancia:— 

V. M. foi elevado ao Throno dos Francezes pelo desejo 
unanime da naçaõ; c um principio ha sobrevivido ás tem
pestades da revolução, que nenhum poder he legitimo que 
naõ tenha sido livremente reconhecido pela naçaõ. A in
constância da fortuna, e ainda muito mais, a traição, for
çaram V. M. a descer do Throno que naõ podia abjurar. 
Os homens de bom juizo c de bom coração lem no vosso 
comportamento o motivo verdadeiro, o desejo de accelerar 
o momento do território sagrado ser evacuado pelas tropas 
estrangeiras. Senhor, as vossas generosas intensoens foram 
entendidas pelos Francezes. Recebei as bençaõs de um 
povo, por vos haverdes duas vezes em um anno, em um 
anno, em um voluntário desterro, e uma prodigiosa volta. 
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mostrado o salvador e libertador da vossa pátria, 
&c. &c. 

Senhor^ as primeiras palavras, que proferistes ao desem
barcar no território Francez, fôram a promessa de uma 
Constituição digna de vos, e do vosso povo ; esta promessa 
augmenta os demais sentimentos, que devemos ter para com 
vosco; porque os Francezes, que vos conhecem, estaó 
bem certos de que uma Constituição garantida por vos, naõ 
ha de ser infringida logo que for promulgada. 

(Seguem-se as assignaturas do Corpo Municipal.) 

Resposta de S. M. 

Concordo nos sentimentos da minha boa cidade de Paris : 
Sinto particular satisfacçaõ em haver entrado seos muros 
no anniveisario do dia, em que, ha quatro annos, todo o 
povo desta capital mc deo os mais agradáveis testemunhos 
do interesse que tomava nos affectos que mais tocavam o 
meo coração. Por esse motivo parti adiante do meo ex
ercito, e vim so, confiando a minha pessoa á guarda nacio
nal que criei, e que iam bem ha conseguido o objecto do 
seo estabelecimento. Estou cobiçoso de ser eu mesmo o 
seo commandante. Hei ordenado a suspensão das grandes 
obras de Versailles, com o íim de fazer, quanio puder ser, 
para completar o estabelecimento começado em Paris, 
que ha de ser constantemente o logar de minha morada, e 
a capital do Império. Em tempos mais tranquillos aca
barei Versailles, aquelle esplendido monumento das artes, 
mas que agora se torna um objecto secundário. 

Agradecei em meo nome ao povo de Paris, todos os tes
temunhos de affecto, que elle me ha dado. 
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Decreto Imperial, sobre a propriedade restituida a 
emigrantes. 

Palácio das Thuillerias, 26 de Março, de 1815. 
Napoleaõ, Imperador tios Francezes. 

Havemos decretado, e decretamos o seguinte:— 
Art. 1. A propriedade restituida aos emigrados pelo 

Governo passado desde o Io . de Abril, de 1814, e que ti
ver sido alienada em forma authentica e legal, antes dos 
nossos decretos de dia 13 do presente mez, naõ he incluída 
no seqüestro ordenado pelos dictos Decretos; reservando aos 
Agentes do Registrador obrigar os compradores a fazer o pa
gamento do que se estiver devendo do preço das alienaçoens. 

2. Se alguma destas alienaçoens, posto que anterior ao 
nosso Decreto de 13 do corrente, tiver o caracterde fraude 
ou simulação, será obrigação do Registrador procurar o seo 
anulamento perante os tribunaes ordinários, depois de haver 
ajunetado todos os documentos necessários para provar a 
fraude. 

3 . As vendas feitas pelos emigrados designadas nos pre
cedentes artigos, depois do nosso Decreto de 13 do cor-
Tente, saõ declaradas nullas; ficando aos compradores o 
poderem provar perante nossos tribunaes que fôram feitas 
bonafde. 

4. A propriedade, que os emigrados, que voltaram com 
a familia dos Bourbons, houverem adquirido depois do dia 
Io . de Abril, de 1814, naõ será sujeita a seqüestro. Com
tudo, os dictos Emigrados deverão vender ou transferir se
melhante propriedade dentro de dois annos. 

5. Os nossos Decretos de 13 do corrente seraõ execu
tados, no que naõ se opposerem ao presente Decreto. 

6. O nosso Ministro das Finanças he encarregado da 
execução do presente Decreto, que será inserido no bulle
tim das leys. (Assignado) NAPOLEAÕ". 

Pelo imperador. 

O Ministro Secretario de Estado, 
(Assignado) O DUQVE or BASSANO. 
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Napoleaõ, Imperador dos Francezes. 
Temos decretado, e decretamos o seguinte : — 
A datar da publicação do presente Decreto, o Trafico 

da escravatura he abolido. 
Naõ se permittirá expedição alguma para este commer

cio, seja nos portos da França, ou nos das nossas Colô
nias. 

2. Nenhum Negro poderá ser introduzido para ser ven
dido, que venha daquelle trafico, seja Francez ou estran
geiro. 

3. A contravenção deste Decreto será punida pela con
fiscaçaõ do vaso e carga, que será pronunciada pelos nos
sos Tribunaes e Relaçoens. 

4. Comtudo, vasos, que tiverem feito compras para este 
trafico, anterior á publicação deste Decreto, poderão dispor 
dellas em nossas Colônias. 

5. Os Nossos Ministros saõ encarregados da execução 
deste Decreto. (Assignado) NAPOLEAÕ. 

O Ministro Secretario de Estado, 
O Duque de BASSANO. 

Exercito Francez. 

Paris, 28 de Março, de 1815. 
Napoleaõ, Imperador dos Francezes, &c. Temos decre

tado e decretamos o seguinte:--
Art. 1. O Imperador ordena a todos os subalternos e 

soldados, que tiverem deixado o exercito por qualquer ra
zaõ que seja, que se vaõ reunir aos seos corpos, e lhes dá 
especial promessa, de que tam cedo a paz existente esteja 
consolidada, os que tornarem a entrar no serviço em con
seqüência deste Decreto, seraõ os primeiros que recebam a 
sua baixa. 

2. Todos os subalternos e soldados das Gaardas Antigas 
deverão apresentar-se aos seos corpos em Paris; os de 

3 K 2 
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outros regimentos; nos logares que se houver de deter

minar. 
3. Oro-anizar-se-haÕ cm Paris pelo General Conde Dro-

not seis regimentos de atiradores, e seis de caçadores, das 
Novas Guardas Imperiaes. 

Os artigos 4, 5, e 6, ordenam o completamento dos va-
rios regimentos de infanteria e cavallaria sem demora, 
completando os Io '. e 2°s. batalhoens com os 3°\, eos3 
primeiros esquadroens de cada regimento de cavallaria, 
pelo 4a. Os 3 , s . batalhoens, e os 4CS. esquadroens seraõ 
entaõ completados com os soldados tornados a chamar para 
o serviço pelos artigos Io. e2°. o resto dos soldados torna, 
dos achamar formarão um 4o. batalhão, do qual os esque-
lettos se haõ de formar immediatamente. Também se for
mara uma ordem de officiaes para nm 5*. batalhão. Os 
batalhoens 3os. 40s. e 5°\ ficarão nos depósitos ate nova 
ordem. Os 1°'. e 2°'. unicamente entrarão em serviço 
activo. 

Palácio das Thuilleries, 25 de Março, de 1815. 

Napoleaõ, Imperador dos Francezes, tendo ouvido os 
nossos Ministros de Estado, havemos decretado e decreta
mos o seguinte:— 

Art. 1. As leys das assembléas nacionaes, applicaveis á 
familia dos Bourbons, seraõ executadas segundo a sua 
forma e teor. 

Os membros daquella familia, que fôrem apanhados 
dentro das terras do império, seraõ entregues aos Tribunaes 
para serem julgados conforme as dietas leys. 

2. Os que houverem acceitado funcçoens ministeriaes 
debaixo do governo de Luiz Stanislau Xavier, Conde de 
Lille ; os que tiverem formado parte da sua casa militar 
ou civil, ou da dos principes de sua familia, seraõ obri
gados a apartar-se trinta legoas para fora da nossa boa 
cidade de Paris ; o mesmo faraõ os chefes commandantes 
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e officiaes de corpos, formados e armados para destruir o 
governo Imper ia l ; e o mesmo aquelles que formaram 
parte dos bandos dos Cbouans. 

3 . Os individuos, comprehendidos no artigo precedente 

seraõ obrigados a prestar o juramento que mandam as leys. 

Em caso de recusaçaõ, seraõ sujeitos á superintendência 

da alta policia ; e, á vista da relação que nos for dada , 

tomar-se-haõ a respeito delles as medidas, que a segurança 

do estado requerer. 

4. Os nossos Ministros saõ encarregados da execução 

do presente Decreto, que será inserido no Bulletim das 

Leys. (Assignado) N A P O L E A Õ . 

Pelo Imperador , 

O Ministro Secretario de Estado, 

(Assignado) O Duque de B A S S A N O . 

Palácio das Thuil ler ias , 4 de Abril. 

Napoleaõ, Imperador dos Francezes.—Tendo ouvido o 

nosso Conselho Pr ivado, havemos ordenado, e ordenamos 

o seguinte :— 

Art. 1. Todos os funccionarios civis e militares, que 

haó tomado parte na associação a rmada , em alguns dos 

departamentos do sul, seraõ perseguidos segundo a dispo

sição dos artigos 91, 92, e 93, do código penal, se dentro 

de oito dias, a datar da publ icação deste decreto, naõ 

abandonarem as dietas associaçoens. 

2. Os nossos Ministros saõ encarregados da execução 

do presente Decreto, que será inserido no Bulletim das 

Leys. (Assignado) N A P O L E A Õ . 

Pelo Imperador , 

O Ministro Secretario de Estado, 

(Assignado) O Duque de B A S S A N O . 
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Extracto dos Registros da Secretaria de Estado. 

Conselho dos Ministros *. Sessaõ de Quinta 
Feira, 24 de Março. 

O Duque de Otranto, Ministro de Policia refere, que 
tem para ler ao Conselho uma Declaração, datada de 
Vienna, aos 13 ; e que se allega ter vindo do Congresso. 

Que esta Declaração, provocando o assassinio do Impe-
rador, lhe parece ser apocripha ; porém, se he verdadeira 
será sem exemplo na historia do Mundo, pois o estylo de 
libello, em que he escripta, dá lugar a pensar, que se 
pôde classificar no numero destas peças fabricadas pelo 
espirito de partido, e por estas cabeças loucas de Jorna
listas, que, sem authoridade, nestes tempos, se intromettem 
nos negócios de Estado—que se pretende ser assignada 
pelos Ministros Inglezes, mas que he impossível pensar, 
que os Ministros de uma naçaÕ livre, e sobre tudo o Duque 
de Wellington, pudessem obrar em opposiçaõ á legislação 
de seu paiz, e ao seu character—que pretende ser assig
nada pelos Ministros de Áustria, eque he impossível con
ceber, que isso assim seja—que um pay pudesse provocar 
o crime de assassinar seu filho, quaesquer que fossem as 
disputas politicas, que aliás existissem—que isto seria 
contrario a todos os principios da moral e da religião, e 
injurioso ao character de lealdade, que pertence aos Au
gustos Soberanos, cujos mandatários saõ assim compro-
mettidos por libellistas—que esta Declaração tem sido 
conhecida ha alguns dias, porém pelas consideraçoens 
que se mencionaram, se julgou digna do mais profundo 
desprezo ; que se naõ julgou merecer a attençaõ do Mi
nistro, até que por documentos officiaes de Sfrasburgo e 
Metz, se soube, que tinha sido transmittida para França 
por um correio do Principe de Benevento, como se pro
vou pelo resultado de uma inquirição, e dos interrogató
rios que se fizéram-e finalmente, que se demonstrou, que 
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esta peça, que naõ podia ser assignada pelos Ministros de 
Áustria, Russia, Inglaterra, e Prussia, emanou da legaçaõ 
do Conde de Lille em Vienna ; a qual legaçaõ tem accres-
centado ao crime de provocar o assassinio, o de forjar as 
assignaturas dos Membros do Congresso. 

A pretensa Declaração do Congresso, as noticias de 
Strasburgo e Metz, assim como a inquirição e interrogató
rios feitos por ordem do Ministro de Policia Geral, e que 
provam que a dieta Declaração tem assim emanado do 
Conde de Lille em Vienna, seraõ mandadas aos Presidentes 
das secçoens do Conselho. 

Verdadeira copia. 
(Assignado) O Duque de BASSANO, 

Secretario d'Estado. 
(Seguia-se a Declaração.) 

Conselho dos Ministros.---Sessaõ de 2 

de Abril, 1815. 

Relatório do Committé de Presidentes do Conselho de 
Estado. 

Os Presidentes das Secçoens do Conselho de Estado, em 
conseqüência da referencia que se lhes fez, examinaram a 
Declaração de 13 de Março, a Relação do Ministro Geral 
da Policia, e as peças appensas. 

A Declaração he, na forma, tam fora de uso, concebida 
em termos tam singulares, e exprime ideas tam antiso-
ciaes, que o Committée assentou, que a devia olhar como 
uma daquellas producçoens fictícias, por meio das quaes 
homens desprezíveis procuram desencaminhar o entendi
mento, e enganar a opinião publica. 

Porem a verificação do Ministro, feita em Metz, e os 
interrogatórios dos Correios, naõ deixam duvida em que 
esta Declaração fôra transmittida pelos Membros da Lega
çaõ Franceza era Viena, e deve por conseqüência ser con
siderada como adoptada e assignada por elles. 
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Debaixo deste ponto de vista, o Committée julgou do 
seu dever examinar este documento, que naõ tem modêllo 
nos annaes da diplomacia, e pelo qual, Francezes, reves
tidos do mais respeitável character publico, commeçam 
com uma espécie de proscripçaÕ, ou, para me explicar 
melhor, com uma povocaçaó para assassinar o Imperador 
Napoleaõ. 

Nós concordamos com o Ministro da Policia, em que 
esta Declaração he obra dos Plenipotenciarios Francezes; 
porque os da Áustria, da Inglaterra, e da Russia, nnõ 
haviam de assignar um acto, que os Soberanos e o povo, a 
quem elles pertencera, haviam de npressar-se a desmintir. 

E de mais disso, estes Plenipotenciarios, que, pela 
maior parte, haviam concorrido no Tractado de Paris, 
sabem que Napoleaõ foi reconhecido nelle, preservando o 
titulo de Imperador, e Soberano da Ilha de Elba ; e, sem 
duvida, o haviam de nomear por estes titulos, e naÕ se 
afastarem das formulas de respeito que elles impõem. 

Haviam também de saber, que, pelo direito das gentes, 
o Principe, que pela extensão de seus estados fôr o menos 
poderoso, goza, em respeito ao seu character civil e poli
tico, os mesmos direitos que pertencera a um Principe 
Soberano, e aos mais poderosos Monarchas; e Napoleaõ, 
reconhecido debaixo do titulo de Imperador, e em quali
dade de Principe Soberano, por todas as potências, naó era 
mais nem menos do que outro qualquer, perante o Con
gresso de Vienna. 

A falta de attençaõ a estes principios, que naÕ podemos 
suppôr aos Plenipotenciarios, que pensam com reflexão so
bre os direitos das naçoens, absolutamente nôs naÕ admira, 
quando he manifestada por alguns Ministros Francezes, 
cuja consciência lhes accusa mais de uma traição, cujo 
medo ba gerado ódio em seus peitos, e cujos remorsos os 
privam da razaõ. 

Estas pessoas poderiam arriscar o fingimento, c publica-



Politica. 445 

caõ de uma peça tal como a pretendida Declaração de 13 

de Março, na esperança de parar o progresso de Napo

leaõ, e abusar o povo Francez, quanto aos sentimentos das 

potências estrangeiras; porem naõ podem julgar, como 

aquellas potências julgam, do merecimento de uma naçaõ, 

que haõ conhecido mal, atraiçoado, e entregado aos exér

citos estrangeiros. 

Esta corajosa e generosa naçaõ naõ pode aturar coiza 

que se apareça com baixeza e oppressaõ ; e seus affectos 

crescem quando o objecto delles he ameaçado ou atacado 

por uma leve sombra de injustiça; e o assassinio, que as 

primeiras phrases da Declaração de 13 de Março excita, 

naõ ha de encontrar maõ para o perpetrar, entre os vinte e 

cinco milhoens de Francezes, de quem a maior parte se

guio, guardou, e protegeo Napoleaõ, desde o Mediterrâ

neo até a Capital, nem entre os dezoito milhoens de Italia

nos, os seis milhoens de Belgios, ou entre os habitantes das 

margens do Rheno, ou da numerosa população de Ale

manha, os quaes, nesta solemne occasiaõ, tem proferido o 

seo nome com demonstraçoens de respeito; nem no seio 

da indignada naçaÕ Ingleza, cujos sentimentos honrados 

desaprovam a linguagem, que atrevidamente haõ attribuido 

aos Soberanos. 

O povo da Europa está illuminado, e julga dos direitos 

de Napoleaõ, dos Alliados, e dos Bourbons. 

Sabem que a Convenção de Fontainbleau he uma Con

venção entre Soberanos ; a sua violação e entrada de Na

poleaõ em França, naõ podia, como qualquer outra in

fracçaõ de um acto diplomático, produzir mais doque uma 

guerra ordinária, cujo resultado, quanto a pessoa, naó po

dia ser mais do que vencer ou ser vencido, ser livre, ou 

prisioneiro de guerra; quanto ás possessoens, preservallas 

ou perdellas, augmentallas ou deminuil las; e que algum 

pensamento, alguma ameaça, alguma tentativa contra a 
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vida de um Principe, em guerra com oulro, be coiza in
audita na historia das naçoens e Gabinetes da Europa. 

Pela violência, pelo ódio, e pelo desprezo de principios, 
que caracteriza a Declaração de 13 de Março, reconhece
mos os Enviados do mesmo Principe, os orgaõs dos mes
mos conselhos, que, pela ordenação de 9 de Março, tam
bém poseram Napoleaõ fora da protecçaõ das leys, chama
ram contra elle os punhaes dos assassinos, e prometlerara 
uina recompensa a quem lhes levasse a sua cabeça. 

E no entanto que fazia Napoleaõ? Honrava com sua 
segurança os homens de todas as naçoens, que foram insul
tados com a infame missaõ, em que se desejava empresai-
los; mostrava-se moderado, generoso, e protector, mesmo 
para com aquelles que lhe mandavam dar a morte. 

Quando fallou ao General Excelmans, que marchava 
para a columna que ia seguindo de perto Luiz Stanislau 
Xavier, ao General Conde de Erlon, que o havia de rece
ber era Lille, ao General Clausel, que ia a Bourdeaux, 
aonde estava a Duqueza de Angouleme, ao General Grou-
chy, que marchava a extinguir as sediçoens que excitava 
o Duque de Angouleme,—sempre, em uma palavra, deo o 
Imperador ordens para que as pessoas fossem respeitadas, 
postas cm segurança contra algum ataque, perigo ou vio
lência, em sua passagem pelo território Francez, e até o 
momento de sahirem delle. 

As naçoens e a posteridade julgarão de que parte, nesta 
grande conjunctura, se tem mostrado respeito aos direitos 
do povo, e dos Soberanos, ás regras da guerra, aos princí
pios de civilisaçaÕ, e ás máximas das leys civis e religiosas. 
EHas julgarão entre Napoleaõ e a Casa de Bourbon. 

Se, depois de havermos examinado a pretendida De
claração do Congresso, debaixo deste primeiro aspecto, a 
discutirmos em suas relaçoens com Convençoens diploma-
ticas, com o Tractado de Fontainbleau de 11 de Abril, 
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ratificado pelo Governo Francez, achar-se-ha, que a vio
lação he imputavcl, mas be aquelles que accusara Napo
leaõ delia. 

O Tractado de Fontainbleau foi violado pelas Potências 
Alliadas, e pela Casa de Bourbon, no que respeita o Im
perador Napoleaõ c sua Familia, c no que respeita os in
teresses e os direitos da naçaÕ Franceza. 

1. A Imperatriz Maria Luiza, e seu filho, deviam obter 
passaportes e uma escolta para ir ter com o Imperador, 
porém, longe de cumprirem a sua promessa, o marido e a 
mulher, o pay c o filho, fôram separados, em penosas cir
cumstancias, quando o espirito mais firme tem necessidade 
de procurar consolação e apoio, nas afTeiçoens de familia e 
domesticas. 

2. A segurança de Napoleaõ, de sua familia imperial, e 
séquito, fôram garantidas (art. 14 do tractado) por todas 
as Potências: com tudo, bandos de assassinos foram orga
nizados cm França, debaixo dos olhos do Governo Fran
cez, como se provará logo pelos procedimentos solemnes 
contra o Sieur Demonbreuil, para atacar o Imperador, seus 
irmaõs, e suas mulheres. Falhando o successo, que se es
perava deste primeiro ramo da conspiração, preparou-se 
uma insurreição em Orgon, no caminho do Imperador, 
para que alguns salteradores attentassem á sua vida. O 
Sieur Brulart, um associado de Geor£*es, tinha sido man-
dado como Governador de Corsica, a fim de fazer prepa
rativos e assegurar a execução do crime: e, de facto, vá
rios assassinos destacados tentaram, na ilha de Elba, ga
nhar com a morte do Imperador, o vil prêmio, que se lhes 
tinha prometlido. 

3. Os ducados de Parma e Placencia foram dados em 
plena propriedade a Maria Luiza, para ella, seu filho, e 
seus descendentes. Depois de se recusar por longo tempo 
dar-lhe posse, se completou a injustiça por uma total es
poliação, debaixo do pretexto illusorio de uma troca, sem 

3 L 2 
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valor, proposição ou soberania, e sem o consentimento 
delia. E os documentos na Secretaria dos Negócios Es
trangeiros protara, que foi pelas soliütaçoens, c intrigas 
do Principe de Benevento, que Maria Luiza e seu filho 
fôram despojados. 

4. Eugênio, o filho adoptivo de Napoleaõ, devia obter 
um estabelicimento conrespondente, fora de França; po
rém nada teve. 

5. O I mperador tinha estipulado para o exercito, a con
servação de suas remuneraçoens, que lhe foram dadas no 
Monte Napoleaõ. Elle reservou para si, primeiro, re
compensar os seus fieis sequazes. Tudo foi tomado, e 
guardado para os Ministros dos Bourbons. M. Bresson, 
agente do exercito, foi despachado de Vienna, para recla
mar os seus direitos, mas tudo foi em vaõ. 

6. A conservação da propriedade movei e immovel, 
pertencente á familia do Imperador, ficou protegida ; po
rém tudo foi roubado—era França, por salteadores en
viados, e na Itália, pela violência dos chefes militares. 

7. Napoleaõ devia receber dous milhoens, e a sua fami
lia dous milhoens e quinhentos mil francos por anno. O 
Governo Francez recusou constantemente satisfazer os seus 
ajustes; e Napoleaõ seria em breve tempo obrigado a des
pedir as suas fieis guardas, por falta de meios para as pa
gar, se naõ tivesse achado um honrado recurso no com
portamento de alguns banqueiros e Negociantes de Gênova 
e de Itália, que lhe adiantaram doze milhoens que lhe ha
viam oíFerecido. 

8. Em fim, naÕ era sem causa que se desejava por todos 
os meios apartar da companhia de Napoleaõ os compa
nheiros de sua gloria, immoveis penhores da sua seguran
ça e da sua existência :—A Ilha de Elba foi lhe dada para 
sempre, porem, a instigaçoens dos Bourbons, fixou o 
Congresso a resolução de lha roubarem. Naõ o tivesse a 
Providencia prevenido, teria a Europa visto um attentado 
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contra a pessoa e liberdade de Napoleaõ, deixado dali em 
diante â mercê de seos inimigos, e transportado para longe 
de seos amigos e companheiros, ou para St1. Luzia, ou 
para St. Helena, que haviam sido apontadas para sua 
prisaõ. 

E quando as Potências Alliadas, cedendo aos impruden
tes desejos, e ás cruéis instigaçoens da Casa de Bourbon, 
condescenderam em violar o contracto solemne, em fé do 
qual Napoleaõ havia absolvido a naçaÕ Franceza de seos 
juramentos; quando elle mesmo e todos os membros de 
sua familia se viram ameaçados, atacados em suas pessoas, 
em suas propriedades, em suas afTeiçoens, em todos os di-
Teitos estipulados em seo favor como Principes, e mesmo 
assegurados pelas leys a cidadãos particulares, que havia 
de fazer Napoleaõ ? 

Havia elle, depois de soffrer tantas otfensas, de suppor
tar tantos aotos de injustiça, consentir na completa viola
ção das obrigaçoens feitas com elle, e resignandose pes
soalmente ao destino, que lhe estava preparado, abandonar 
também sua esposa, e seo filho, sua familia, seos fieis 
creados, ao seo terrível destino? 

Similhante resolução parece exceder o soffrimento da 
natureza humana; e naõ obstante, Napoleaõ havia de abra
çada, se a paz e a felicidade da França tossem o preço 
deste novo sacrifício. Haver-se-hia sacrificado pelo povo 
Francez, a quem, como elle deseja declarar á face da Eu
ropa, he sua gloria dever tudo, cujo bem ha de ser o ob
jecto de suas fadigas, e a quem so quer responder de suas 
acçoens, e dedicar sua vida. 

Foi so pelo bem da França, e para que ella evitasse os 
males de uma guerra intestina, que elle abdicou a Coroa 
em 1814. Restituio ao Povo Francez os direitos que delle 
houvera; deixou-o em liberdade para buscar outro chefe, 
e fundar sua tèlicidade e sua liberdade, era instiiuiçoens 
para protecçaõ de ambos. 
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Esperava que a naçaõ houvesse de preservar tudo o que 

havia adquirido em 25 annos de combates e de gloria, o 

exercicio de sua Soberania na escolha de uma dynastia, e 

na estipulaçaõ das condiçoens com que aquella dynastia 

seria chamada para reynar. 

Esperava que o novo Governo respeitasse a gloria dos 

exércitos, os direitos dos homens de valor, a garantia de 

todos os interesses novos, daquelles interesses que haõ ex

istido e sido sustentados por meio século, que resultam de 

todas as leys politicas e civis, observadas e acatadas, du

rante aquelle tempo, porque saõ identificadas com os usos, 

costumes, e necessidades da naçaõ. 

Longe disto ser assim, toda a idea de Soberania do povo 

foi posta de parte. 

O principio, sobre o qual toda a legislação politica e 

moral ha sido fundada depois da Revolução, foi igual

mente posto de parte. 

A França tem sido tractada pelos Bourbons como um 

paiz rebelado, reconquistado pelas armas de seos antigos 

senhores, e de novo sujeito ao dominio feudal. 

Luiz Stanislao Xavier entendeo mal oTrac tado , que foi 

unicamente o que fez vago o Throno de França, e cuja 

abdicação unicamente o habilitava para subir a elle. 

Pertendia ter reynado 19 annos; desta ar te , insultando 

os Governos estabelecidos desde aquelle tempo, o povo 

que os consagrou por seos votos, o exercito, que os defen

deo, e mesmo os Soberanos que os reconheceram em seos 

muitos Tractados. 

Uma Carta que o Senado trassâra, imperfeita como era, 

foi entregue ao esquecimento. 

Impingiram á França uma chamada Ley Constitucional, 

tam fácil de illudir como de ser revogada, e na forma de 

simplez Ordenação Real , sem consultar a naçaõ, sem 

mesmo dar ouvidos aquelles corpos illegaes, phantasmas 

da representação nacional. 
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E como os Bourbons haõ expedido Ordenaçoens sem 
direitos, e promessas sem garantia, haõ-as eludido sem sin
ceridade, e executado-as sem fidelidade. 

A violação daquella pretendida Carta era restringida so
mente pela timidez do Governo; a extensão do abuso da 
authoridade era bmilada somente pela sua fraqueza. 

AdislocaçaÕ do exercito, a dispersão de seos officiaes, o 
desterro de vários, a degraduaçaõ dos soldados, a suppres
saõ de suas doaçoens, o privallos de sua paga ou de suas 
pensoens, a reducçaõ das pensoens da Legiaõ de Honra, o 
roubo de suas honras, a pre-emineneia das veneras da Mo
narchia Feudal, o despTeso dos cidadãos, designados no
vamente pelo titulo de Terceiro Estado, o despojamento 
preparado, e já commeçado dos compradores de fazendas 
nacionaes, a baixa que actualmente haviam dado no valor 
os que se punham em venda, o restabelecimento do feuda
lismo em seos titulos, seos privilégios, e seos vantajosos di
reitos, o restabelecimento dos principios ultramontanos, a 
abolição das liberdades da Igreja Gallicana, a annihílaçaõ 
da Concordata, o restabelecimento dos dizimos, a intole
rância que ia revivendo de uma exclusiva religião, a pre
dominância de um punhado de nobres sobre um povo acos
tumado a igualdade—he o que os Bourbons tem feito ou 
desejavam fazer a bem da França. 

Foi em circunstancias taes que o Imperador Napoleaõ 
sahio da Ilha de Elba; eis os motivos da determinação 
que tomou, e naõ a consideração de seos interesses pes
soaes, que pouco pezam para elle, comparados com os in
teresses da naçaõ a quem consagráia a sua existência. 

Naõ veio trazer a guerra ao seio da França; pelo con
trario, veio extinguir a guerra que os proprietários de bens 
nacionaes, que saõ quatro quintos dos proprietários Fran
cezes, haviam de ver-se obrigados a fazer contra os seos 
despojadores; a guerra que os cidadãos opprimidos, de-
graduados, e humilhados pelos nobres, haviam de ver-se 
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obrigados a declarar contra os seos oppressores ; a guerra 
que os protestantes, os Judeos, e os homens de differentes 
religioens haveriam de ver-se obrigados a manter contra os 
seos perseguidores. 

Veio libertar a França, e como libertador o haõ recebido 
em toda parte. 

Chegou quasi so ; atravessou 220 legoas sem obstáculos, 
sem combates, e reassumio, sem resistência, no meio da 
capital, e das acclamaçoens de uma immensa maioridade 
de cidadãos, o throno abdicado pelos Bourbons, que nem 
no exercito, nem nas suas guardas de corpo, nem nas guar
das Nacionaes, ou no povo, poderam achar uma so pessoa 
que pertendesse mantellos nelle. 

E agora outra vez collocado a testa da naçaõ, que tres 
vezes fizera escolha delle, e que quarta vez o designara pela 
recepção que lhe fez, na sua rápida e triumphante marcha 
e chegada ; Que pertende Napoleaõ desta naçaÕ,—porque, 
e por amor de quem deseja elle reynar ? 

Que deseja o povo Francez—a independência da França, 
paz interna, paz com todas as naçoens, a execução do 
tractado de 30 de Mayo, de 1814. 

Qual he pois a mudança, que se tem feito no estado da 
Europa, e na esperança do repouso que lhe foi promettido? 
Que voz se levanta a pedir auxilio, que, segundo a decla
ração so deve dar-se sendo pedido ? 

Nada se ha mudado; uma vez que as Potências Alliadas 
voltem, como se espera que façam, a sentimentos justos e 
moderados, que reconheçam que a existência de França, 
em um estado respeitável e independente, tam longe de 
conquistar como de ser conquistada, de dominar, como de 
ser subjugada, he necessária para a balança dos grandes 
reynos, e garantia dos estados pequenos. 

Nada se ba mudado, uma vez que respeitando os direi
tos de uma grande naçaõ, que deseja respeitar os direitos 
de todas as outras, que, altiva e generosa, tem-se visto 
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abatida mas naõ degraduada, lhe deixam retomar um mo
narcha, e dar a si mesma uma constituição e leys accommo-
dadas aos seus costumes e interesses, usos, c novas neces
sidades. 

Nada se ha mudado : uma vez que naó pertendam 
constranger a França a submetter-se outra vez a uma 
dynastia, de que ella naõ gosta, ás cadêas feudaes que sa
cudira, á prostração senhorial ou ecclesiastica, de que se 
livrara; uma vez que naõ desejem iinpor-lhe leys, intro-
metter-se cm seos negócios internos, as-.ignar-lhe uma forma 
de foverno, dar-lhe senhores para satisfazerem o gosto ou 
as paixoens de seos vizinhos. 

Nada se ha mudado, uma vez que estando a França 
occupada em preparar o novo pacto social, que deve ga
rantir a liberdade de seos cidadãos, o triumpho das ideas 
generosas que prevalecem na Europa, e qne já mais podem 
ser supprimidas, se naõ veja obrigada a romper em hostili
dades, largando as ideas pacificas dos meios da prosperi
dade interna, a que o povo e o chefe desejam consagrar-se 
em feliz concordância. 

Nada se ha mudado; uma vez que, quando a naçaõ 
Franceza pede que a deixem em paz com toda a Europa, 
•naõ a force uma coaliçaõ injusta a defender, como fez cm 
1792, a sua vontade, os seos direitos, a sua independência, 
e o soberano de sua escolha. 

(Assignado) O Ministro de Estado, Presidente 
da Secçaõ das Finanças, o 
Conde DEFERMON. 

O Ministro de Estado, Presidente 
da Secçaõ do Interior, O Conde 
REGNAUD DE ST. J E A N D ' A N -

GELY. 

O Presidente da Secçaõ da Legis
lação, o Conde BOULAY. 
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O Presidente da Secçaõ da Guer
ra, o Conde ANDUEOSSY. 

(Está conforme) 
O Ministro Secretario de Estado, 

O Duque de BASSANO. 

Relatório do Ministro dos Negócios Estrangeiros ao 
Imperador. 

SENHOR !—Se a prudência me impõem o dever de naÕ 
offerecer indiscretamente a V. M. um phantasma de perigos 
vaõs, a superintendência que tenho do cuidado da pre
servação da paz, o grande interesse da França, e primeiro 
objecto dos desejos de V. M., me impõem a obrigação 
igualmente sagrada de naó permittir descanso em enganosa 
segurança. Ver perigo aonde naõ existe, he ás vezespro-
vocallo, e fazello levantar em outra parte; fechar os olhos 
aos signais da sua approximaçaõ, seria acto de indescul
pável cegueira. 

Naõ o devo oceultar, Senhor; se bem que ate hoje naõ 
tenha apparecido manifestação positiva da parte das Po
tências Estrangeiras, nem resolução formalmente adoptada, 
que denote guerra próxima, as apparencias sufficieutemente 
authorisam uma justa inquietação, manifestam-se por toda 
parte ao mesmo tempo sytnptomas de recear-se. Debalde 
se oppóem o socego da razaõ ao Ímpeto das paixoens. A 
voz de V. M. ainda naÕ pôde fazer-se ouvir. Parece 
que as Potências adoptam um systema inconcebível—de se 
prepararem para o combate, sem admittirem explanaçoens 
preliminares com a naçaõ contra quem parece que desejam 
combater. Qualquer que seja o pretexto que ellas bus
quem, para justificar um comportamento tam estranho, as 
medidas de V. M. saõ a sua refetaçaõ mais clara. Obras 
devem fallar por si saõsimplez, exactas, e incontes
táveis ; e á vista da exposição delias que vou a fazer, jul-
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guem os conselhos de V. M.—os conselhos dos Soberanos 
da Europa, — os governos e os povos. 

Ha dias, Senhor, que sinto a necessidade de chamar a 
vossa attençaõ aos preparos dos differentes Governos Es
trangeiros ; porem o germe de sediçaõ, que alguns momentos 
apparecêo em algumas das Provincias do Sul, tornou a 
nossa situação mais complicada : (alvez que o sentimento 
natural, que mais doque tudo nos inclina a desejar a sup
pressaõ de todo principio de dissensaõ interior, me haja 
prevenido, a meo pezar, de olhar com bastante seriedade 
para as disposiçoens ameaçadoras, que de fora se tornam 
tam dignas de attençaõ. A rápida dispersão dos inimigos 
domésticos do nosso repouso, tira-me todos os cuidados 
desta natureza. A naçaõ Franceza tem direito de esperar, 
verdade do seu Governo, e falhar-lhe toda a verdade he, 
hoje mais doque nunca, o interesse do seo Governo. 

No primeiro de Março reassumistes, Senhor, a vossa 
coroa. He um daquelles acontecimentos tam fora dos cál
culos da razaõ humana, que escapa á providencia dos 
Reys e á sagacidade dos Ministros. Quando chegaram as 
primeiras noticias do vosso desembarque nas praias de 
Provença, os Monarchas junetos em Vienna naÕ viram 
mais do que o Soberano da Ilha de Elba, quando V. M. 
reynava já de novamente sobre o Império Francez. No 
Castello das Thuillerias he que V. M. soube pela primeira 
vez da declaração do dia 13. Aquelles que assignâram 
aquelle acto inexplicável, já sabiam por si mesmos que V. 
M. estava dispensado de lhe responder. 

Todavia, todas as proclamaçoens, todas as palavras de 
V. M. attestavara a sinceridade dos vossos desejos pela 
preservação da paz. Era do meo dever informar os agen
tes politicos, empregados fora pelo Governo Real, de que as 
suas funcçoens estavam terminadas, e dizer-lhe que V. M. 
intentava acreditar immediatamente novas legaçoens. 

Para naõ deixar duvida, quanto aos vossos verdadeiros 
S M 2 
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sentimentos, ordenou-me V. M. que incumbisse estes 
agentes de darem explicaçoens aos differentes «"abinetes. 
Isso fiz pela carta abaixo N°. 1. Naõ contente com isto 
desejou V. M. dar uma demonstração ainda mais authen-
tica e solemne de disposiçoens pacificas, communicando-
as em uma carta aos Soberanos estrangeiros. 

Ao mesmo tempo recebi ordem de fazer uma declaração 
similhante aos seus ministros. Estas duas cartas N°. 2 e 
3, expedidas em 5 do corrente, saõ monumento da leal
dade e rectidaõ das vossas vistas. No meio tempo, qual 
foi o comportamento das differentes potências ? 

Em todos os tempos se prestaram as naçoens a favorecer 
as conimunicaçocns de seus governos uns entre outros, e 
os mesmos gabinetes fôram inclinados a facilitar estas 
communicaçoens. Durante a paz, tendem estas a prolon
gar a sua duração; durante a guerra, tendem á restaura
ção da paz: em ambos os casos he um beneficio para a 
humanidade. 

Estava reservado para esta epocha ver uma sociedade 
de monarchas prohibir simultaneamente toda a communi
caçaõ com um grande estado, e vedar o accesso a todos os 
seus protestos de amizade. Os correios, despachados de 
Paris em 30 de Março, foram prevenidos de chegar a seus 
destinas. Um naõ pôde passar de Strasburgo; o Gene
ral Austriaco em Kehl recusou abrir-lhe passagem, mesmo 
cera a condição de ir acompanhado por uma escolta: 
outro, paTa Itália, foi obrigado a voltar de Turin, sem 
cumprir o objecto de sua missaõ. Outro, destinado para 
Berlin e para o Norte, foi parado em Mentz, e tractado 
mal pelo commandante Russiano. Seus despachos foram 
tomados pelo General Austriaco, que commandava em 
chefe naquelle sitio. 

Também ajuneto os N°\ 4, 5, e 6 (A. e B.) documentos 
relativos á vecusaçaõ de passagem aos correios nas diffe
rentes direcçoens. 
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J á oiço que os correios despachados no dia 5 do cor

rente, para Alemanha c Itália, naõ (em podido passar das 

fronteiras; dos que foram despachados para Inglaterra e 

para o Norte, naõ tenho noticia. 

Quando por este modo se põem uma barreira quasi im

penetrável entre o ministério Francez e os seus agentes ; 

entre o gabinete de V. M . e os dos outros Soberanos, só 

pelos actos públicos dos governos estrangeiros be que o 

vosso ministério pode julgar das suas inteusoens. 

I N G L A T E R R A . - - - A constituição Ingleza sujeita o Mo

narcha a obrigaçoens fixas, para com a naçaõ que elle 

governa. Como naõ pode obrar sem a sua concurrencia, 

ve-se obrigado a fazer-se elle mesmo parte delia, se naõ 

em resoluçoens formaes, ao menos nas que saõ prová

veis. 

A mensagem do Principe Regente ao Parlamento em 5 

do corrente, nem por isso inspira muita confiança aos 

amigos da paz. Tenho a honra de trazer este documento 

"para Vr. M. ver. 

O único motivo, alegado pelo Principe Regente, para 

justificar as medidas, que elle annuncia ter tençaõ de 

adoptar, saõ os acontecimentos, que tem occurrido ultima

mente em França, contrários aos empenhos contractados 

pelas Potências Alliadas ; c este Soberano de uma naçaõ 

livre, naõ dá attençaõ a vontade do grande povo aonde 

estes acontecimentos se tem passado ! Parece, como se as 

Potências Alliadas, em razaõ de uma vantagem momentâ

nea, que alcançaram sobre o povo Francez, pudessem esti

pular irrevocavelmente sobre um acto interno, para elle, e 

sem elle ; em despeito dos seus mais sagrados direitos. 

O Principe Regente annuncia o augmento de suas forças 

de mar c de terra ; assim a naçaõ Franceza, que he tida 

em tam pequena monta, tem de se acautellar , naô só contra 

um ataque continental, mas também contra uma invasão 

ao longo de suas costas. E isto, também, para assegurar 
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a tranquillidade da Europa, em tempo em que naõ he 
ameaçada. 

A excepçaõ disto as relaçoens entre ns duas naçoeus 
naÕ haõ soffrido alteração considerável. Cartas de Roche-
fort, de 7 do corrente (N° ' . 8, e 9), fazem mensaõ de 
alguns accidentes de apparencia pouco favorável, e serem 
confirmados, o que naõ he provável. 

Na Áustria, na Russia, na Prússia, em toda parte da 
Alemanha, e na Itália ; em uma palavra, em toda parte 
vemos ura armamento geral. 

Á U S T R I A . — E m Vienna, a convocçaõ do Landwehr, o 
abrimento de um novo empréstimo, o descrédito do papel, 
que augmenta, tudo annuncia a tençaõ, ou o receio, de 
uma guerra. 

Grossas columnas Austríacas reforçam os muitos corpos 
já em Itália. Naõ se sabe se he com tençaõ de atacar, ou 
de conter em sujeição Picdmonte, Gênova, e outras partes 
do território Italiano. 

NÁPOLES.—Durante este movimento dos Austríacos 
sobre a Itália, o Rey de Napoies naõ pode ficar inactivo. 
Este Principe, cujo auxilio os Alliados pediram logo em 
principio, e cuja legitimidade reconheceram e garantiram, 
naÕ podia ignorar que a sua politica, modificada depois 
por differentes circumstancias, haveria de pôr em risco o 
seu throno, se elle o naõ firmasse em melhores funda
mentos. A prudência requeria, que elle avançasse um 
pouco para cobrir seu reyno, e tomar posiçoens militares 
dentro dos territórios dos Estados Romanos. 

PRÚSSIA.—Os movimentos naõ saõ menos activos; em 
toda a parte se estaõ completando os corpos; todos os 
officiaes saÕ obrigados a marchar para os seus regimentos: 
para que elles accelererem a marcha fazem-lhes a jornada 
franca, e este sacrifício, ainda que pequeno em a appa
rencia, mostra a importância que o governo dá a rapidez 
destas preparaçoens. 
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SARDENHA.«-Logo depois da volta de V. M. um 
official Inglez, em concerto com o Governador de Niza 
tomou posse de Mônaco (Nos. 10, e 11.) Por Tractados 
antigos, renovados no de Paris, só a França tem direito de 
guarnecer aquelle ponto. O tempo desta occupaçaõ, pelo 
commandante Inglez das tropas lnglezas, mostra bem que 
elle fizera isto de seu moto próprio, e sem instrucçoens do 
seu governo : a França devera receber satisfacçaõ por isto 
da Corte de Londres. 

HESPANHA.—As novas de Hespanha, e uma carta 
official de M\ de Lavai, de 28 de Março (N°. 12), infor
mam, que um exercito ha de ir occupar a linha dos Py-
rineos. A força deste exercito ha de necessariamente ser 
proporcionada á situação interior daquella monarchia ; e 
os seus movimentos haõ de depender da determinação de 
outros estados. A França ha de observar que estas ordens 
foram dadas a instigaçaõ do Duque e Duqueza de Angou
leme. 

PAIZES B A I X O S . — V . M. está informado do nume
roso ajunctamento de tropas de diversas naçoens, que se 
tem feito no novo reyno dos Paizes Baixos, como também 
dos muitos desembarques de tropas lnglezas. Tenho 
informação (N0"3. 13, e 14) de que um comboy de 120 
soldados, e 12 officiaes, prisioneiros Francezes vindos da 
Russia, fôra sustado por ordem do Soberano daquelle 
paiz, em Tirlemont. Em toda parte da Europa se. fazem 
disposiçoens, e se armam tropas, que estaõ em marcha ou 
promptas para marchar. 

E contra quem saó dirigidos esíes armamentos ? Senhor, 
nomeam a V. M., porem a França he que he a ameaçada. 
V. M. está agora prompto para acceitar a paz mais des
favorável, que jamais lhe foi offerecida. Porque naõ que
rem elles agora o que queriam em Chaumont—o que 
ratificaram em Paris ? Naõ he entaõ contra o monarcha, 
he contra a naçaÕ Franceza, contra a independência do 
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povo, contra tudo o que temos de mais caro, tudo quanto 
temos adquirido em 25 annos de trabalho e de gloria, que 
as paixoens de nossos inimigos desejam fazer guerra. 
Uma parte da familia dos Bourbons deseja outra vez 
levantar as naçoens da Alemanha e do Norte, na espe
rança de entrar outra vez por força de armas, no paiz que 
os naõ reconhece, e que naÕ deseja recebellos. 

(Segue-se aqui muito mal da familia dos Bourbons.) 
Sim, se, contra os mais caros desejos de V. M., as 

Potências Estrangeiras dam o signal de uma nova guerra, 
he contra a mesma França, he a naçaõ toda que ellas 
desejam destruir, pertcndendo só atacar o seu Soberano, 
affectando separar a naçaõ do Imperador. O contracto 
da França com V. M. he o mais estreito que jamais ligou 
uma naçaõ ao seu Principe. O povo e o Soberano naõ 
podem ter senaõ os mesmos amigos, e os mesmos inimigos. 
He a questão á cerca de provocaçoens de Soberano e 
Soberano ? Isto naõ pode ser mais do que um mero duello. 
Que fez Francisco I. em sua questão com Carlos V.? 
Mandou-lhe uma carta de desafio. Porém distinguir o 
chefe de uma naçaõ da naçaõ mesma, protestar que so tem 
que fazer com a pessoa do Principe, e fazer marchar um 
milhaõ de homens contra elle, he zombar demasiadamente 
com a credulidade do povo. O único, e verdadeiro alvo 
que as Potências Estrangeiras podem propor-se em uma 
nova coaliçaõ, na hypothese que ha uma formada, he o 
esgotamento e aviltamento de França; e para obterem 
este fim, o meio mais seguro hé impor á esta naçaõ um 
governo sem força e sem energia. 

Esta politica dellas naõ he inteiramente nova; tem o 
exemplo de grandes mestres. Foi assim que os Romanos 
prosereveram Mithridates e Nicomedes, e so deram sua 
arrogante protecçaõ a uns taes como Attilo, e Prussias, 
que reconheciam que delles tam somente haviam seus 
estados e suas coroas. Assim fariam a naçaõ Franceza 
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como aos povos da Ásia, a quem os Romanos davam, para 
Reys, Principes, com cuja submissão podiam contar! 
Neste sentido, a empreza que agora poderá, ser arriscada 
pelos Alliados, naõ pode ter outro objecto senaõ tornar-nos 
a impor uma dynastia já expellida pela opinião pu
blica. NaÕ saõ os Bourbons quem elles desejam particu
larmente proteger. 

Importa pouco aos Alliados quem seja o monarcha que 
elles ponham sobre o throno de França, comtanto que 
sejam sentadas nelle imbecilidade e pusilanimidade. Este 
ultraje he o mais sensivel, que se pode fazer á honra de 
uma naçaõ magnânima e generosa. He aquillo mesmo 
que já ferio profundissimamente os coraçoens do povo 
Francez; he a renovação daquillo, que seria agora a coiza 
mais insupportavel. 

Quando, pelos fins de 1813, se publicou a famosa De
claração de Frankfort, annunciou-se nella, que desejavam 
que a naçaõ Franceza fosse grande, livre, e feliz; e qual 
foi o resultado destas pomposas seguranças ? No mesmo 
momento foi violada a neutralidade Suissa. Quando ao 
depois no território Francez, para gelarem o patriotismo e 
desorgauizar o interior, continuaram a prometter á França 
existência e leys liberaes, brevemente se vio pelas conse
qüências, que fé se devia aquelles promettiraentos. 

França, ensinada pela experiência, tem agora os olhos 
abertos; limitada em suas antigas fronteiras, comque naÕ 
pode fazer sombra aos governos vizinhos, todo o ataque 
contra o seu Soberano he intromettimcnto nos seus negó
cios internos ; e naõ he senaõ uma tentativa para dividir 
as forças da naçaõ por uma guerra civil, a fim de consu
marem a sua ruina e desmembramento. 

Comtudo, Senhor, até o dia de hoje, tudo saõ ameaças, 
porem ainda nada de hostilidades. Nenhum acto official 
mostra a determinação de se chegar a romper. Temos 
apenas conjecturas vagas, e noticias, talvez falsas. Parece 
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certo que no dia 25 de Março se assignou uma nova De
claração, em que as Potências consagraram a antiga alii
ança de Chaumont. Se o seu objecto he a defensiva, con
corda com os desejos de V. M., e a França nada tem 
que lhe de cuidado ; se naô he, entaõ he a independência 
da naçaõ que he atacada, e a França sabe bem repellir 
uma aggressaõ tam odiosa. 

O Principe Regente de Inglaterra declara que antes de 
commeçar a obrar deseja intender-se com as outras Potên
cias. Todas estas Potências estaõ armadas, e deliberando. 
A França he excluída destas deliberaçoens, de que he o 
objecto principal, França delibera só, e ainda naõ está 
armada. 

Nestas circumstancias tam graves, e nomeio destas 
incertezas sobre a disposição das Potências Estrangeiras; 
disposição, cujos actos exteriores saÕ sufficientes para 
motivar justos receios : os sentimentos e desejos de V. M. 
pela continuação da Paz e do Tractado de Paris, naõ 
deveram prevenir a adopçaõ de legitimas precauçoens. 

Hei, por tanto, julgado, que era do meu dever chamar 
a attensaÕ de V. M., e do vosso Conselho, ás medidas, 
que a conservação de seus direitos—a segurança de seu 
território—e a defesa de sua honra nacional devem dictar 
á França. 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
(Assignado) CAULINCOURT, Duque de Vicenza. 

DOCUMENTOS. 

N°. 1. 

Carta Circular dirigida aos Embaixadores, e Ministros, 
e outros Agentes de França, em Paizes Estrangeiros. 

Paris, 30 de Março, de 1815. 
SENHOR ! Os desejos da naçaõ Franceza nunca cessa

ram de tornar a chamar o Soberano de sua escolha, o 
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único Principe que pode garantir-lhe a conservação de 
sua liberdade e independência. Apparecêo o Imperador, 
e o governo Real naõ existe mais. A vista do movi-
mento universal que attrahia o povo e o exercito á roda 
do seu legitimo monarcha, a familia dos Bourbons perce-
beo, que naõ lhe ficava outro partido, que seguir, senaõ ir 
buscar refugio em paiz estrangeiro. Largaram as terras 
de França sem se atirar um tiro, nem se derramar uma 
gotta de sangue em sua defesa. O corpo militar da Casa, 
que os acompanhou, retinio-se em Bethunc, aonde declarou 
sua submissão ás ordens do Imperador. Entregou caval
los e armas ; mais de metade ha entrado em nossos corpos, 
e o resto, poucos era numero, vaõ-se retirando para suas 
casas, felizes por acharem asylo na generosidade de S. M. 
Imperial. Reyna a maior tranquillidade em toda a ex
tensão do Império. Ouve-se em todaa parte a mesma vóz; 
jamais naçaõ apresentou o espectaculo de mais completa 
unanimidade, na expressão de sua felicidade c alegria. 
Esta grande mudança foi obra de uns poucos de dias ; e he 
este o mais bello triumpho da confiança do monarcha no 
amor do seu povo ; e he ao mesmo tempo o acto mais 
extraordinário da vontade de uma naçaõ, que conhece os 
seus direitos, e os seus verdadeiros deveres. 

As funcçoens, que vos foram confiadas pelo governo 
Real, estaõ terminadas, c mui brevemente receberei ordens 
de S. M. para acreditar outra legaçaõ. 

Vós, Senhor, devereis pôr immediatamente o tope tri
color, e fazello pôr a todos os Francezes, que vos ro
deara. 

Se, ao momento de partirdes da Corte, onde residis, 
tiverdes occasiaõ de fallar com o Ministro da Repartição 
dos Negócios Estrangeiros, informallo-heis de que o Im
perador nada deseja mais do que a continuação da paz; 
que S. M. ha renunciado os planos de engrandecimento, 
que anteriormente formara ; e que o systema do seu gabi-

3 N 2 
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nete, assim como toda a direcçaõ dos negócios cm França, 
está sobre um principio totalmente differente. 

Naó tenho duvida, Senhor, de que haveis de considerar 
do vosso dever, participar a todos os Francezes que ahi se 
acham, a nova situação de França, e a em que elles, se
cundo as leys de Fiança, se acham postos. 

(Assignado) CAULINCOURT, Duque de Vicenza. 

N \ 2. 

Carta escripta pelo punho de Sua Magestade o Impe

rador, a todos os Soberanos da Europa. 

Paris, 4 de Abril, de 1815. 

Senhor, Meo IrmaÕ—Havereis sem duvida sabido, no 
decurso do mez passado, da minha volta a França, de 
minha entrada em Paris, e da retirada dos Bourbons. 
Agora deve V. M. ser sciente da verdadeira natureza des
tes acontecimentos. Saõ o resultado de um poder irresis
tível, o resultado dos unanimes desejos de uma grande 
naçaÕ, que conhece os seos deveres e os seos direitos. A 
Dynastia que a força havia dado ao povo Francez, naõ era 
própria para elle : os Bourbons, nem se casavam com os 
sentimentos nacionaes, nem com os seos costumes; a 
França, portanto, separou-se delles: sua voz chamava 
por um libertador; as esperanças, que me induziram a 
fazer os maiores sacrifícios por ella, foram enganadas: 
vim; e desde o logar a onde logo puz o pé, trouxe-me o 
amor do meo povo até o coração da minha capital. 

O primeiro desejo de meo coração he retribuir tanto af-
fecto, pela manutenção de uma paz honrosa; a restauração 
do Throno Imperial era necessária para a felicidade do 
povo Francez. O meo mais sincero desejo he fazei Io útil 
á manutenção do repouso da Europa. Bastante de gloria 
tem brilhado por turnos nas bandeiras das diversas naco-
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ens. As alternativas da fortuna haõ occasionado bas
tantes vezes grandes revezes, seguidos por grandes sue
cessos. 

Uma aréa mais brilhante está agora aberta aos Sobera
nos, e eu sou o primeiro a descer para ella. Depois de 
ter apresentado ao mundo o espectaculo de grandes bata
lhas, será agora mais grato naõ se conhecer outra rivali
dade para o futuro, senaõ a que resultar das vantagens da 
paz, nem outro esforço, que naõ seja o de fazer a felicidade 
do nosso povo. 

Aprouve á França proclamar com candura este nobre 
objecto do seo unanime desejo. Ciosa de sua independên
cia, ha de ser principio invariável de sua politica o mais 
rigido respeito para a independência de outras naçoens; 
se taes, pois, saõ os sentimentos pessoaes de V. M. como 
eu creio, a tranquillidade geral está assegurada para longo 
tempo por vir; e a Justiça, assentada nos confins dos vá
rios Estados, será, por si mesma, sufficiente para guardar 
as fronteiras. Sou, &c. &c. &c. 

N°. 3, he uma carta de Catilincourt aos Ministros de 
Gabinette das Cortes Estrangeiras, em que repete os sen
timentos de seo Amo, em N°. 2, e solicita uma commu
nicaçaõ amigável. 

N" . 4, 5, e 6, saõ partes de vários correios, que foram 
parados e maltractados, em vários pontos de Alemanha e 
ItaUa, &c. 

Nc . 7, he a Mensagem do Principe Regente ao Parla
mento. 

N°. 8, Carta de Mr. Bonnefoux, Perfeito Maritinio, a 
S. E. o Ministro da Marinha : — 

Rochefort, 7 de Abril, de 1S15. 
A's 10 horas da Tarde. 
Senhor,—Tenho a honra de vos inviar por um estafette 
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a copia de uma parte, que acabo de receber do Capitão da 
Fragatta Collinet, mandada de Rogan. 

Sou,&c. 
C A S . BONNEFOÜX. 

N°. 9, Parte do Capitão da Fragatta Collinet, mandada 
de Rogan, ao Perfeito Marítimo de Rochfort:— 

Rogan, 7 de Abril, de 1815. 
General—Um piloto que acaba de metter no rio uma 

galliota Hollandeza, informa-me de que o Capitão deste 
navio lhe dissera, que, a pequena distancia de Cordovan, 
vira uma fragatta Ingleza tomar um chasse-maré, que 
vinha da costa de Bretanha; e o piloto accrescenta, que 
vindo elle de Rogan na sua chalupa, fallâra com outro 
chasse-maré, o qual lambera lhe dissera que uma fragatta 
Ingleza e uma corvetta tinham aprezado muitos de seos 
companheiros. Naõ sei se todas estas noticias saõ verda
deiras ; porem como saõ de grande importância, apresso-
me a communicar-vo-Ias, por um morador desta cidade 
que vai para Rochefort esla tarde, e que ba de ser o por
tador da minha carta. 

Empreguei o Commissario Brae em levar estas noticias, 
em uma chalnpa pertencente a este porto, aos navios Fran
cezes que estaõ anchorados em Verdom, c que estaô para se 
fazer á vela esta tarde. 

Esta fragatta Ingleza, que se diz estar N . O. de Cor
dovan, ainda se naõ deo fé delia dos nossos altos. 

Copia fiel. 

(Assignado) BONNEFOÜX. 

P .S . O negociante, que trouxe estas noticias, diz-me,que 
antes de partir soubera dos officiaes da Casa da Alfândega 
que um navio estrangeiro, que tinha entrado no rio de Bour-
deaux, lhe dissera, que os Inglezes haviam posto a bordo 
delle a tripulação da chasse-maré aprezada, á excepçaõ do 
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Capitão e do Contra-raestre, os quaes conservaram a bordo 
para verificarem a tomadia. 

(Assignado) B O N N E F O Ü X . 

N°. 10, He um officio, contra-assignado pelo Marechal 

Massena, informando o Ministro da tomada de Mônaco 

pelas tropas lnglezas e Sardas. 

N°. 11, He um processo verbal sobre o mesmo sujeito. 

N°. 12, He uma Carta do Embaixador Francez em 

Madrid ao Baraõ Vitrolles, em Thoulouse , datada de 28 

de Março. Assegura-o de que o enthusiasmo do Governo 

Hespanhol e de toda a naçaÕ, he no mais alto grão, a favor 

do Governo ligitimo de França , e contra o Usurpador. 

Annuncia depois que o exercito Hespanhol recebera imme

diatamente ordens para marchar para os Pyrineos, debaixo 

do commando do General Castanhos. 

N°*. 13, e 14, Dizem respeito á tomada dos prisioneiros 

Francezes na Hollanda, vindos da Russia. 

DECRETO I M P E R I A L . 

Napoleaõ, &c . 

I . Requer-se dos Francezes empregados em paizes es

trangeiros como Agentes Politicos, que remetiam suas de

claraçoens antes do Io . de Março, e que voltem para 

França dentro de dois mezes. 

I I . Os que naõ se conformarem com estas ordens seraõ 

considerados como estando na situação daquelles, a quem 

saÕ applicaveis os Artigos do Código civil , em respeito a 

Francezes cora os Estrangeiros, e sua propriedade seqües

trada, conforme o nosso Decreto de 6 de Abril , de 1809. 

RELATÓRIO AO I M P E R A D O R . 

S E N H O R !—Uma ley especial reconheceo, em 21 de 

Dezembro passado, como dividas do Estado, as dividas 
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contrabidas era paizes estrangeiros, pelo Rey, e pelos 
Principes de Sua Casa, pelas quaes o Rey se declarou res
ponsável; esta resolução foi tomada sem opposiçaõ e sem 
debate, sem reserva, e com toda a franqueza que emana do 
nobre caracter Francez. 

Em conseqüência uma commissaõ foi encarregada da 
verificação dos titulos produzidos pelos vários credores e 
commeçou seos trabalhos ; em 20 de Março conse°*uinte-
raente estavam acabados. Poz-se o sello nos papeis, que 
já se tinham ajunetado; e Eu, de accordo com o Ministro 
das Finanças, abri-os. 

Era natural. Senhor, pensar que, meios concedidos com 
tanta lealdade, seriam despendidos com delicadeza, e que 
a munificencia nacional houvesse de ser empregada unica
mente em satisfazer serviços honrados e satisfazer soccorros 
fornecido-- á desgraça, e era indemnisar perdas inseparáveis 
de uma longa crise politica. 

Uma breve vista dos papeis apresenta o seguinte resul
tado : em primeiro bugar ha um registro volumoso, feito 
nos primeiros tempos da emigração, e que he de alguma 
sorte o archivo da emigração. Este registro foi apresen
tado aos commissarios pelo Conde Blacas, e era consultado 
todas as vezes que se reclamava alguma divida : illuslrava 
o objecto e as razoens dos credores, e governavam-se por 
elle os relatores em suas proposiçoens. 

O seguinte he, com poucas excepçoens, a qualidade de 
reclamaçoens que foram produzidas:— 

Reclamaçoens relativas ao ajunctamento e acantonamento 
do Exercito — despezas da primeira e segunda divisoens 
do exercito.—coaliçaõ das Provincias — corpo militar da 
Casa do Rey, e dos Principes — infanteria, dragoens, e 
caçadores.—administração das muniçoens, provisoens, e 
carros.—capela do grande quartel-general — despesas de 
viagens e do encargos particulares, &c. 

Muitos destes items haviam sido pagos prudentemente, 
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e restavam para pagar pouco menos de trinta milhoens. 

Porem 30 milhoens naõ bastariam para satisfazer as dividas, 

que naÕ entraram no registro, e que todos os dias se multi

plicavam e eram recebidas com preferencia ás primeiras. 

Desta casta eram as reclamaçoens de um tal Borel, que 

organizara uma força armada em Gavaudan ; e era quartel-

mestre-general na Associação Bretonica; também havia 

um Principe de Hohenloe, uma Duqueza de P ie , de Ba

viera, um Braschi, de Cayla, que requeriam as despesas de 

levantar regimentos no serviço dos Principes. 

O Duque de Otranto, depois de haver enumerado muitas 

outras despezas, assegura aos seos leitores, que todas as 

sommas acima foram despendidas " em propagar libellos, 

armar desordens, fazer roubos, e assassinios." 

Desta sorte, conclue elle, foram os thesouros da naçaõ 

empregados, ao mesmo tempo, em pagamento dos mais 

infames serviços, e em liquidação das despezas de uma 

guerra feita contra a naçaõ Franceza. 

(Assignado) O Duque de O T R A N T O . 

Paris , 12 de Abril , de 1815. 

Circular do Ministro do Interior aos Prefeitos. 

Paris , 12 de Abril. 

Senhor,—O Decreto de 28 de Março ul t imo, manda re

colher todos os soldados, que houverem largado o exercito, 

por qualquer causa. 

A pátria espera novos esforços daquelles valentes, que já 

pelejaram pela sua gloria, e que naÕ haõ de ser surdos á 

voz da honra. O Imperador naõ duvida que elles obede

cerão mui promptos á chamada, e que vos poreis toda a 

vossa energia na execução destas ordens. 

(O resto desta circular naõ he interessante; urge mera

mente o Prefeito para que ajunete os soldados, e os faça 

marchar para os seos regimentos.) 
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Outra circular de Fouche, Ministro da Policia, aos 
Tenentes Generaes de Policia, urge os mesmos pontos, e 
continua dizendo:— 

Nos estamos em paz : o Imperador tem proclamado so-
lcmnemente a sua intensaõ de manter o Tractado de Pa
ris ; qual pode entaõ ser o objecto daquellas operaçoens 
hostis para lá das nossas fronteiras ? Se nós naÕ desejamos 
intrometter-nos nos arranjos internos dos Estados vizinhos, 
para que querem elles metter-se com os nossos? Perten
dem elles subjugar a França por ameaças, por armas, e 
por senhores da escolha delles ? 

E que Reys, que naçoens podem ver sem graõ temor, 
uma violação tam inaudita da independência e dos prin
cipios, que formam a segurança de todas as naçoens e de 
todos os Governos ? Que povo ha, que naÕ esteja enviles-
cido por longa escravidão, que consentisse em receber um 
Monarcha das maõs de estrangeiros? 

Naõ ha um século que Principes, tornados a chamar 
para o throno por um punhado de faccionarios, foram 
outra vez lançados delle pela voz do povo. Nossos pays 
viram os Slewarts causando a caridade de todas as Cortes 
da Europa, e mendigando baixamente seo suecorro ; viram 
Inglaterra afrontar as ameaças e as armas do Continente, 
escapar por este ultimo acto de coragem a uma guerra 
civil, aos perigos de uma fyrannia hypochrita, e terminar 
uma revolução, que tinha, como a nossa, seos desvios da 
moral, e que eslava em precisão de uma nova dynastia ! 

Haverá de ser a França mais infeliz do que nunca? Es
tará ella guardada para uma humilhação, de que naÕ 
achamos exemplo na historia ? Haverá cila de permittir 
covardemente que outras lhe dictem leys, quando ella tem 
direito e poder para rejeitar toda sorte de escravidão ? 
quando 300,000 guerreiros, provados em numerosas bata
lhas, e dous milhoens de cidadãos estaõ promptos para 
marchar á voz da pátria ? Naõ! o throno para o qual os 
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votos de quatro milhoens de homens chamaram o Impera
dor, este throno assegurado por tantos tractados, illustrado 
por tantos sacrifícios, nunca poderá vir a ser preza de um 
conquistador! 

(Assignado.) O Duque de O T R A N T O . 

0 Ministro da Repartição da Guerra aos militares man
dados recolher ás suas bandeiras pelo Decreto, de 28 
de Março. 

Vos sinceramente desejáveis o vosso Imperador. Elle 
he chegado. Vos o haveis amparado com todos os vossos 
esforços. Reuni-vos com toda a pressa possivel á roda 
dos vossos estandartes, paraque estêjais promptos para de
fender a vossa pátria dos inimigos, que desejam proscrever 
vossas bandeiras nacionaes, impor-nos Soberanos, e dictar-
vos Constituiçoens. 

Em taes circunstancias, he obrigação de todo o Francez, 
já acostumado a guerra, unir-se ao estandarte Imperial. 
Apresentemos a nossos iuimigos uma barreira de aço, e 
provemos-lhes que somos sempre os mesmos. 

Soldados! Ou tenhais recebido licenças limitadas ou 
ilfimitadas; ou tenhais obtido baixa, se vossas feridas es
taõ curadas, e estais capazes de servir, vinde unir-vos ao 
exercito! A honra, a vossa pátria, o vosso Imperador vos 
convidam! 

Com que reproches naó terieis vos razaõ de me carregar, 
se o vosso bello paiz tornasse a ser assolado por aquelles 
soldados, que tantas vezes vencestes, e se os estrangeiros 
invadissem França, e a riscassem do mapa da Europa. 

O Principe de ECKMUHL. 

Vem no Monitor muitos documentos achados nas car
teiras do Abbade de Montesquieu, e do Conde Blacas. 
Saõ meramente copias de actos públicos, e notas para 
preparar outros. 

So 2 
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O ultimo destas papeis , be talvez, o mais curioso: pa

rece que saõ as instrucçoens escriptas de um Mr. Dayot, 

que foi encarregado pelo Principe Talleyrand de levar os 

seos sentimentos particularmente a Luiz X V I I I . antes de 

este haver partido de Londres , o anno passado. He da

tado de Dover, 24 de Abri l , de 1814 ; em o qual logar pa

rece que M. Dayot posêra suas instrucçoens por escripto. 

Este curioso documento principia assim :— 

Mr. de Talleyrand estava mui oecupado com alo-uma 

coiza para o R e y — E u propuz-lhe que esperaria 24 horas, 

para a trazer commigo; porem o receio de que o Rey che

gasse inexperadamente, determinaram-o a expedir-me im

mediatamente com o summario do que elle propõem. 

N o caso de S. M. desembarcar antes deste documento 

annunciado estar prompto, Mr. de Talleyrand julga in-

dispensavelmente necessário que S. M. faça saber, ao de

sembarcar, que acceita a Constituição; porém, que ella 

lhe parece susceptivcl de modificação em vários pontos, e 

que elle os discutirá no Senado. 

Mr . de Talleyrand já tem preparado o Senado para ver 

a Constituição soffrer algumas mudanças, por meio da se

guintes palavras , cheias de artificio, que lisojearam sua 

vaidade :—Senhores, achareis no Rey um homem de es

pirito superior, e de distinctos talentos ; podeis esperar ou-

villo discutir os artigos da Constituição, e podeis prepa

rar-vos para ter a honra de entrar em campo com elle. 

Esta insinuação teve o melhor effeito. 

Nas mesmas cartas patentes, fará bem o Rey em fixar 

um dia para tomar o juramento de fidelidade. Este artigo 

he da primeira importância, porque servirá de aqueitar 

todas as ideas fluctuanles, e de attrahir a soldadesca que 

tem estado isolada dos Chefes, que haõ remetido a sua ad-

herencia. 

Mr. de Tal leyrand tem por mui essencial, que o Rey 

naõ conceda, nem prometia o mais pequeno poder aos 
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Marechaes, mas S. M. os deverá satisfazer lisonjcando-
lhes a sua vaidade. 

Toda a população de França está animada com o mes
mo zelo, devoção, e amor pela pessoa áo Rey, e para com 
todos os membros da Familia Real . Estes sentimentos 
passam mesmo ate loucura ; e tal he a indignação geral , 
que certos artigos da Constituição tem exci tado, que va
rias vezes o povo tem clamado debaixo das janeltas de 
Monsieur. 

Viva Luiz X V I I I . ! abaixo o Senado ! 

Este zelo ultrajante he imprudente, no tempo actual. 

Se o povo manifesta enthusiasmo verdadeiramente Fran

cez, o exercito mostra muito má disposição. Com tudo, 

as tropas de linha estaõ boas ; e nas Guardas Imperiaes, 

os descontentes reduzem-se aos bandos antiiros. A guarda 

nova ou está separada, ou quasi a separar-se. 

Mr. de Talleyrand pensa, que o Conde de Artois, cujas 

maneiras saõ cheias de graça, deverá ir pelas provincias 

para ganhar os desejos do povo, e pôllos aos pés do Thro

no. O Duque de Bourbon atravessará outras partes da 

França com o mesmo fim. 

Quanto aos Duques de Angouleme e de Berry, seria 

mui desejável que se formassem para elles dous campos 

em França, aonde elles houvessem de permanecer por longo 

tempo para ganharem os affectos da soldadesca, e para a 

acostumar a pôr nestes Principes todas as suas esperanças, 

e olhar para elles como únicas fontes do seo bem. 

Julga-se necessário, que juncto á pessoa do Rey esteja 

alguém que saiba bem o paiz, c que seja ao mesmo tempo 

homem de talento; e, neste respeito, lembra Mr. de 

Remuzat, cujo comportamento ha sido sempre bom. 

Mr. de Talleyrand põem toda a sua felicidade em dedi

car sua vida ao serviço do Rey ; e nada pede para si. Elle 

julga-se, comtudo, qualificado para as Relaçoens Estraii-
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geiras, e requer aquella Repartição, que he mui difficil de 
manejar, e precisa um homem habituado, e acostumado a 
tractar com todos os Gabinetes da Europa. 

Mr. de Talleyrand supplica ao Rey, que conceda a Mr. 
de Perigord o posto de primeiro Ajudante de Campo 
juncto á sua pessoa, e a Madame Edmund Perrigord a 
graduação de Dama do Palácio, de que o seo comporta
mento, e a sua piedade a fazem digna. 

Mr. de Talleyrand também recommenda ao Rey o dicto 
Edmundo Perigord para a primeira nomeação de Duques 
e Pares. (Assignado) DAYOT. 

Ordenaçoens do Rey de França. 

Luiz, por Graça de Deus, Rey de França e de Na
varra ; 

A todos aquelles, que estas presentes virem, saúde: Con
siderando a urgência das circunstancias, e o dever, que 
ellas sobre nos impõem, de exercitar em toda a sua extensão 
os direitos do nosso poder real, conforme o artigo 14 da 
carta Constitucional, temos ordenado e ordenamos o se
guinte :— 

Art. 1. He prohibido a todos os nossos vassallos, que 
momentaneamente se acharem debaixo do coverno de 
Napoleaõ Buonaparte, pagar ao governo chamado Impe
rial alguma espécie de taxas directas ou indirectas, de
baixo de qualquer denominação, fossem ellas impostas em 
que tempo fossem, ou legalmente pela concurrencia das 
duas Cameras, e da nossa authoridade, ou por algum 
outro corpo politico illegalmente juncto, ou pela violência 
de authoridade arbitraria, seja civil ou militar. 

Hé igualmente prohibido á todos os Prefeitos, Inspec
tores de Finanças, Recebedores Geraes e Particulares, 
Collectores, Manejadores de Contribuiçoens directas ou 
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indirectas, de Alfândegas e Registros, e em geral a todos 
os Contadores, que tem connexaõ com a Repartição das 
Finanças, pagar os fundos que cobrarem, ou tiverem em 
sua raaÕ, aos cofres chamados Imperiaes. 

Os agentes, acima nomeados, que, tendo conhecimento 
da nossa presente ordem, naÕ se conformarem com ella, 
seraõ condemnados no perdimento das seguranças que 
tem fornecido, ou seraõ obrigados a pagar segunda vez ao 
nosso thesouro os fundos, que houverem entregado a Napo
leaõ Buonaparte : e todas as quitaçoens e recibos dados 
pelas authoridades do governo chamado Imperial, seraõ 
nullas e de nenhum effeito, em respeito a estes agentes. 

A venda de madeira, e dos bens públicos, authorizada 
pelo ultimo budget, he suspendida nos departamentos 
invadidos por Napoleaõ Buonaparte. Quaesquer vendas 
feitas depois da data desta ordenação saõ declaradas nullas 
e vans. 

4. Nas provincias aonde a traição de alguns corpos do 
exercito, e a tyrannia de Buonaparte, ainda naõ tem dei-
ribado os agentes da authoridade real, estes seguirão para 
o pagamento das taxas, as instrucçoens do nosso Ministro 
das Finanças, datadas de 12 deste mez. 

5. Os nossos Ministros, Secretários de Estado, das Fi
nanças, e da nossa Casa, saÕ encarregados, cada um no 
que lhe couber, da execução desta presente ordenação. 

Dada em Lille, em 23 de Março, do anno da graça de 
1815, e no 20 do nosso reynado. 

(Assignado) Lu iz . 

Pelo Rey, 
(Assignado) BLACAS D'AULPS. 

Luiz, por Graça de Deus, Rey de França, e de Na
varra. 

A todos aquelles que estas presentes virem saúde :— 
A traição de quasi todos os corpos do exercito desti-
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nado para defender a pátria, fazendo indispensável o 
mudar inteiramente as medidas, que julgámos do nosso 
dever tomar; desejando prevenir as novas calamidades 
com que o nosso povo está ameaçado pela presença de 
Napoleaõ Buonaparte no território Francez. 

Considerando, que a conscripçaõ foi abolida pelo artigo 
12 da carta constitucional, e que o recrutamento do exer
cito para mar e para terra, ainda naõ está determinado 
por ley. 

Referindo-me no artigo 14 da carta constitucional, que 
põem á nossa disposição todas as forças de mar e de terra. 

Considerando, que pelo raesmo artigo da carta, pertence 
a nós fazer e publicar ordenaçoens e regulamentos neces
sários para a segurança do nosso reyno; e que fomos 
convidados pela Camera dos Pares, e pela Camera dos 
Deputados dos Departamentos, para fazer uso desta autho
ridade era toda sua extençaõ. 

Considerando, finalmente, que a todos os poderes com 
que em tempos ordinários estamos revestidos pelo nosso 
titulo real, e pela carta constitucional, estaõ unidos, em 
uma crise tam perigosa, todos aquelles que o perigo, a 
confidencia, a vontade da naçaõ, e os desejos exprimidos 
pelos seus representantes, nos impõem a obrigação de 
exercer. 

Por estas razoens, temos ordenado, e ordenamos o que 
se segue:— 

1. Hé prohibido a todo Francez, ou tenha já pertencido 
ás nossas tropas, ou naõ tenha ainda servido, obedecer a 
alguma pertendida ley de conscripçaõ, ou de recruta
mento, ou a alguma ordem illegal qualquer que for, que 
emanar de Napoleaõ Buonaparte, de todos os corpos ou 
authoridades, politicos, civis, ou militares, que elle con
vocar ou estabelecer, ou que lhe tiverem obedecido depois 
do 1 de Março, de 1815, ou que lhe obedecerem para o 
futuro. 
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2. He igualmente prohibido a todos os governadores, e 
olüciaes generaes, commandantes era nossas divisoens mi
litares, e nos departamentos de nosso reyno, aos officiaes 
de nossa gendarmeria real, e a toda gendarmeria indivi
dualmente, a todos os coronéis, majores, ou chefes de um 
corpo, como também a todos os nossos almirantes, e outros 
officiaes da nossa marinha real, aos prefeitos raaritimos e 
commandantes em nossos portos e arsenaes, a todos os 
prefeitos, sub-prefeitos, maiores, ou ajudantes dos maiores, 
executar ou fazer executar alguma pertendida ley de con
scripçaõ ou recrutamento, ou algum dos actos, ou ordens 
illegaes, mencionados no artigo precedente. 

3. Todo Francez, que elles forçarem a alistar-se debaixo 
das bandeiras de Napoleaõ Buonaparte, fica authorizado 
para se retirar mesmo a viva força. 

4. Todo governador ou official general, commandante 
em nossas divisoens militares, ou nos departamentos de 
nosso reyno, todo coronel, major, ou chefe de um corpo, 
todo commandante em nossas fortalezas, ou posiçoens mi
litares, todo official de nossos corpos reaes de engenheiros, 
e de artilheria, todo almirante, vice-almirante, ou outros 
officiaes de nossa marinha real, prefeitos maritimos, e 
commandantes em nossos portos e arsenaes, que, em des
peito do juramento que nos haõ dado, adherirera ao par
tido de Napoleaõ Buonaparte, seraõ removidos, e priva
dos de todo o seu soldo, ou meio soldo, uma vez que 
tendo conhecimento desta nossa presente ordenação, naõ 
tornem ao seu dever para comnosco. 

5. Damos baixa, pela presente ordenação, a todos os 
officiaes e soldados de terra e de mar, que, havendo sido 
seduzidos pelos chefes que nos atraiçoaram, haõ partici
pado na revolução, e tem passado momentaneamente para 
debaixo do commando de Napoleaõ Buonaparte, ou de 
seus adherentés, e ordenamos aos dictos officiaes e solda
dos, que vaõ immediatamente para suas casas, 
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6. Os nossos Ministros da Guerra, e do Interior, saõ 
encarregados, cada um no que lhe pertencer, da execução 
da presente ordenação. 

Dada em Lille, em 23 de Março, do anno da graça, de 
1815, e no 20 do nosso reynado. 

(Assignado) Luiz. 
Pelo Rey, 

(Assignado) FRANCISCO DE JAUCOURT. 

Duque de FELTRE. 

Proclamaçaõ. 
Luiz, por graça de Deus, Rey de França e Navarra ; 

aquelles de nossos amados filhos á quem estas chegarem, 
saúde :— 

Aquelle que vos enganou duranfe os últimos dez annos, 
torna agora para vos enganar. Quinze dias estaõ quasi 
passados depois que elle se assentou por traição sobre 
aquelle throno para que os vossos desejos me chamaram 
sempre. J á a Europa o sabe, e já avança para o des-
thronar! 

Ella avança, Francezes ! Suas immumeraveis phalanges 
cedo passarão vossas fronteiras, porem a Europa naõ he 
mais vossa inimiga; eu reconcilei-vos com ella. De 
agora em diante vereis naquelles estrangeiros, alias tara 
formidáveis, alliados generosos, que vem ajudar-vos a 
sacudir o jugo da oppressaõ. Todos os soldados da Eu
ropa marchara debaixo da mesma bandeira, c esta hé a 
dos lirios. Quebrado pela idade, e pelos infortúnios de 
vinte-e-cinco annos, naõ posso dizer-Ibes como meu avo— 
o ponto de reunião hé a minha pluma branca—porem 
seo-uillos-hei de perto ao campo da honra. 

Francezes ! Hé a vaa illusaõ de gloria, que vos tem 
desencaminhado. Os meus braços estaõ abertos para 
vós ; vinde, e lançai-vos nelles, e eu me esquecerei de 
que já os haveis deixado. Francezes! quem de vós 
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deseja pegar cm armas contra mim ? E u naô sou vosso 

inimigo ; eu sou vosso Rey ; eu sou o irmaõ de Luiz X V I . 

Eu venho como Henrique I V . atacar e vencer uma nova 

facçaõ. Venho segunda vez trazer-vos paz e felicidade. 

(Assignado) L u i z . 

E por baixo, 

(Assignado) O Duque de F E L T R E , 

Ministro da Gue r r a . 

Frankfort, 15 de Abr i l , de 1815. 

Acto addicional ás Constituiçoens do Império Francez. 

Napoleaõ, pela graça de Deus e as Constituiçoens, Impera
dor dos Francezes ; a todos os presentes e futuros, saúde. 

Depois que fomos pela primeira vez chamados, ha agora 
quinze annos, pelos desejos da França, para o Governo do 
Estado, trabalhamos por melhorar, cm vários períodos as for
mas constitucionaes, segundo os desejos e necessidades da 
naçaõ, e aproveitando as liçoens da experiência. As Consti
tuiçoens do Império tem sido assim formadas de uma serie de 
actos, que fôram revestidos da approvaçaõ do povo. Tinha-
mos entaõ por objecto organizar um grande systema federativo 
Europeo; que tínhamos adoptado como conforme ao espirito 
do século, e favorável aos progressos de civiliziçaõ. Etn 
ordem a completar isto, e a dar-lhe toda a extençaõ e estabili
dade de que éra susceptível, deferimos para outro tempo o 
estabelicimento de muitas instituiçoens internas ; mais especial, 
mente aquellas, que eram destinadas a proteger a liberdade dos 
cidadãos. Daqui em diante, o nosso fito será somente aug
mentar a prosperidade da França, consolidando a liberdade 
publica. Daqui resulta a necessidade de muitas e importantes 
modificacoens nas Constituiçoens, Senatus Consultos, e outros 
actos que governam este Império. 

Por estas razoens, desejando, por uma parte, conservar do 
passado o que he bom e saudável, e de outra parte fazer a 
Constituição do Império conforme, cm todas as cousas, aos 
desejos e necessidades da naçaÕ, assim como ao estado de paz 
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que desejamos manter com a Europa, temos resolvido propor 
ao povo uma serie de proposiçoens, tendentes a modificar e 
melhorar os Actos Constitucionaes, cercar os direitos dos cida
dãos, com todas as suas defezas, dar ao systema representativo 
toda a sua extençaõ, investir os corpos intermediários com a 
desejável importância e poder ; em uma palavra combinar o 
mais alto ponto da liberdade politica e da segurança individual 
com a fortaleza e concentração necessárias para fazer que as 
Potências Estrangeiras respeitem a independência do povo 
Francez, e a dignidade de nossa Coroa. Consequentemente 
os seguintes artigos, formando um acto supplementar ás Con
stituiçoens do Império, será submettido á livre e solemne acei
tação de todos os cidadãos em toda a França. 

T I T U L O I . 

Disposiçoens geraes. 

Art . 1. As Constituiçoens do Império, a saber, o Acto Con
stitucional de 22 Frimaire, anuo 8, o Senatus Consulto de 
13 e 16 Thermidor, anno 10, e o de 28 Floreal, anno 12, 
seraõ modificadas pelos seguintes artigos. Todas as outras 
suas disposiçoens saÕ confirmadas c mantidas. 

2 . O poder legislativo he exercitado pelo Imperador, e duas 
Câmaras. 

3. A primeira Câmara, chamada a Câmara dos Pares, he 
hereditária. 

4. O Imperador nomeará os membros, cuja nomeação será 
irrevogável para elles, e seus descendentes machos, de mais 
velho a mais velho, em linha directa. O numero dos Pares he 
illimitado. A adopçaÕ naÕ transmitte a dignidade de Par, 
aquelle que he objecto delia. Os pares tomarão o seu assento 
na idade de 21 ; porém naõ teraõ vóz deliberativa até os 25 

annos. 
5. A Câmara dos Pares será presidida pelo Archi-Chanceller 

do Império ; ou, no caso anticipado pelo artigo 51 do Senatus 
Consulto de 28 Floreal, anno 12, por um dos Membros da-
quella Câmara, especialmente nomeado pelo Imperador. 

6. Os membros da Familia Imperial, na ordem hereditária, 
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saÕ Pares por privilegio. Tomarão os seus assentos próximos 
ao Presidente. Elles seraõ membros da Casa aos 18 ; mas naõ 
teraõ vóz deliberativa até os 21 . 

7. A segunda Câmara, chamada Câmara dos Representantes, 
será eleita pelo povo. 

8. Os Membros daquella Camera seraõ em numero de 629 ; 
devem ter pelo menos 25 annos de idade. 

9. O presidente da Câmara dos Representantes será nomeado 
pela Câmara ao começo da primeira sessaõ. Elle reterá as 
suas funcçoens, até que se convoque outra Camera. A sua 
nomeação será submettida á approvaçaõ do Imperador. 

10. A Câmara dos Representantes verificará as qualifica
çoens de seus membros, e pronunciará sobre a validade das 
eleiçoens disputadas. 

11. Os membros da Camera dos Representantes, receberão, 
para as deszczas de viagens, e durante a sessaõ, a indemnidade 
fixada pela Assemblea Constituente. 

12. Elles saÕ indefinitamente reelegiveis. 
13. A Câmara dos Representantes se renovará cada cinco 

annos. 
14. Nenhum membro de qualquer das Cameras pode ser 

prezo, excepto em caso de llagrante delicto, nem perseguido 
criminal, nem correccionalmente durante a sessão, excepto em 
virtude de uma resolução da Câmara de que elle he membro. 

15. Nenhum pode ser prezo ou detido por dividas, depois 
da Câmara se ter congregado, nem 40 dias depois da sessaõ. 

16. Os Pares devem ser processados na sua Câmara, em 
matérias criminaes ou correccionaes, segundo as formas pre-
scriptas pela ley. 

17. A qualidade de Par c de Representante he compatível 
com todas as funcçoens publicas, excepto a de comptables. 
(Certas pessoas empregadas na cobrança do6 impostos.) 

Os Prefeitos e Sub-prefeitos nao saÕ elegiveis pelo Collegio 
Eleitoral do Departamento, ou da Redondeza (arrondisse. 
ment), que elles administram. 

IS. O Imperador mandará para as Câmaras Ministros de 
Estado, e Conselheiros de Estado, que terão assento, e toma-
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TaÕ parte na9 discussoens, mas naõ teraÕ vóz deliberativa, 
excepto no caso de serem membros da Camera dos Pares, ou 
sendo eleitos pelo povo. 

19. Os Ministros, que saõ membros da Camera dos Pares, 
ou da Câmara dos Representantes, ou que ali tem assento, 
como mandados pelo Governo, daraõ ás Câmaras qualquer 
informação, que se julgar necessária, quando a sua publicidade 
naÕ comprometter os interesses do Estado. 

20. As sessoens das duas Câmaras seraõ publicas. Elles 
poderão com tudo formar-se em Committés secretos; a Câmara 
dos Pares, requerendo-o assim 10 membros; e a dos Represen. 
tativos, requerendo-o 25. O Governo pôde também requerer 
igualmente Committés Secretos, quando tiver a fazer commu
nicaçoens. Em todo o caso as deliberaçoens c os votos naÕ 
podem ter lugar senaõ em publico. 

21. O Imperador pôde prorogar, adiar, e dissolver a Câmara 
dos Representantes. A proclamaçaõ, que pronuncia a disso
lução, convoca também os Collegios Electoraes para nova 
eleição ; e nomeia a convocação dos Representantes dentro em 
seis mezes ao mais tardar. 

22. Durante o intervallo da sessaõ da Câmara dos Repre
sentantes ; ou no caso de sua dissolução, a Câmara dos Pares 
naÕ se pôde reunir. 

O Governo tem a proposição das leys ; as Cameras podem 
propor emendas; se estas emendas naÕ saÕ adoptadas pelo Go
verno, as Cameras saÕ obrigadas a votar sobre a ley, tal qual 
tem sido proposta. 

24. As Câmaras tem o poder de requerer o Governo a que 
proponha uma ley, sobre qualquer objecto determinado, e es
boçar o que lhe parecer próprio para ser inserido na ley. 
Este requirimento pôde ser feito por qualquer das duas câ
maras. 

25. Quando uma proposição assim esboçada for adoptada 

por alguma das duas Câmaras, será levada á outra, c, se for ali 

approvada, será levada ao Imperador. 
26. Nenhum discurso por escripto, excepto os Relatórios 

dos Committés, os Relatórios dos Ministros, sobre as leys, que 



Política. 483 

se apresentam, e contas que se dam, pôde ser lido cm alguma 
das Câmaras. 

T I T U L O I I . 

Dos Collegios electoraes, e do modo das eleiçoens. 

27. Os Collegios electoraes dos Departamentos c Redonde
zas saõ mantidos, conforme o Senatus Consulto de 16 de Ther-
midor, anno 10, salvas as modificacoens seguintes. 

28. As assembléas dos Cantoens encherão, por eleiçoens an
nuaes, as vacâncias dos collegios eleitoraes. 

29. Desde a data do anno de 1816, um membro da Casa dos 
Pares, nomeado pelo Imperador, será irremovivelmente Pre
sidente vitalício de cada collegio eleitoral de Departamento. 

30. Desde a data da mesma epocha, o collegio eleitoral de 
cada Departamento nomeará, d'entre os membros de cada col
legio da Redondeza, o Presidente c dous Vice-Presidentes. 
Para este fim a assemblea do collegio do Departamento se anti-
cipará 15 dias á do Collcgio da Redondeza. 

31. Os Collegios dos Departamentos e Redondezas nomea
rão o numero de Representantes fixos para cada um, segundo 
o acto c taboa aqui annexo N°. 1. 

32- Os Representantes podem indiferentemente ser escolhi
dos de qualquer parte de toda a extençaõ da França*—Cada 
Collegio dos Departamentos ou Redondezas, que nomear um 
Representante, que naÕ pertence ao Departamento ou Redon
deza, nomeará um Supplente, que deve necessariamente ser 
uma pessoa pertencente ao Departamento ou Redondeza. 

33. A propriedade ou industria commercial ou de manufac
turas, terá uma representação especial. 

A eleição dos Representantes do commercio ou manufactu
ras, será feita pelo Collegio eleitoral do Departamento, de uma 
lista de pessoas elegiveis, formalizada pela câmara de Commer
cio, e Cameras Consultativas Unidas, segundo a taboa aqui 
annexa, (N. 11.) 
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T I T U L O I I I . 

Das leys dos tributos. 

34. O tributo geral directo, seja sobre bens immoveis ou so
bre os moveis, só pode ser votado para um anno. Os tributos 
indirectos podem ser votados por vários annos. No caso da 
dissolução da Câmara dos Representantes, os tributos votados 
na sessaõ precedente continuarão até a próxima futura congre-
güçaÕ da Câmara. 

35. NaÕ se cobrará tributo algum directo ou índirecto, em 
dinheiro ou em gênero ; naÕ se pedirão empréstimos; nao se 
faraó inscripçoens de credito no grande livro da divida pu. 
blica; nao se alienará ou trocará domain algum ; nao se or. 
denará recrutamento de gente para o exercito; naÕ se trocará 
porção alguma de território;—senaõ em virtude de uma ley. 

36. NaÕ se poderá fazer proposição para tributos, empres. 
timos, ou recrutas de gente, senaõ na câmara dos Represen
tantes. 

37. Será também á Câmara dos Representantes, que se apre
sentará em primeiro lugar o Budgst (estimativas de receita e 
despeza) do Estado, contendo a conta do rendimento, e a pro
posição, dos fundos que se haõ de assignar, na quelle anno, em 
cada Repartição do Ministério; e a conta de receita, e despeza 
do anno ou annos precedentes. 

T I T U L O IV. 

Dos Ministros, e de sua responsabilidade. 

38 Todos os actos do Governo devem ser contrasignados, 

por um Ministro, que tenha uma Repartição. 

39. Os Ministros saÕ responsáveis pelos actos do Governo, 

que assigna rem, assim como pela execução das leys. 

40. Elles podem ser accusados pela Câmara dos Represen

tantes, e devem ser julgados pela Câmara dos Pares. 
41; Qualquer Ministro ou Commandante Militar de terra ou 

de inar, pôde ser accusado pela Câmara dos Representantes, e 
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julgado pela Câmara dos Pares, por ter compromettido a segu
rança e honra da naçaÕ. 

42. A Câmara dos Pares, neste caso, exercitará, seja para 
characterizar a offensa, seja para impor a pena, um poder de 
discrição. 

43. A Câmara dos Representantes, antes de declarar, que 
deve fazer uma accusaçaõ, contra qualquer Ministro, deve 
declarar, que ha fundamentos para examinar a proposição de 
accusaçaõ. 

44. Esta declaração uaÕ pôde ser feita, senaõ em conformi
dade do relatório de um committé de 60 membros, tirados á 
sorte. Este committé naÕ pode apresentar o seu relatório, se
não dez dias, ao menos, depois de sua nomeação. 

45. Quando a Câmara declarar, que ha fundamentos para 
exame, poderá citar o Ministro para que compareça, e exigir 
delle explicaçoens. A appellaçaõ naÕ pode ter lugar, senão 
dez dias depois do relatório do committé. 

46. Em qualquer outro caso, os Ministros, que tenham uma 
repartição, naÕ podem ser citados pelas Câmaras, nem receber 
ordens dellas. 

47. Quando a Câmara dos Representantes tiver declarado, 
que ha fundamento para exame contra um Ministro, se deverá 
formar novo committé de 60 membros, tirados por sorte como 
os primeiros, e este Committé fará novo relatório, trazendo a 
accusaçaõ. Este committé naõ pode fazer o seu relatório se
não dez dias depois da sua nomeação. 

48. A accusaçaõ (Ia mise en aceusation) naõ pode ser pro
nunciada senaÕ aos dez dias depois da leitura e distribuição do 
relatório. 

49. Sendo a accusaçaõ pronunciada, a Câmara dos Repre
sentantes nomea cinco commissarios, d'entre os seus membros, 
para proseguir a accusaçaõ na Câmara dos Pares. 

50. O artigo 75 do titulo V I I I . do acto Constitucional de 
22 Frimaire, anno 8"°., pelo qual se determina, que os agentes 
do Governo, só poderão ser processados, em virtude de uma 
decisaõ do Conselho de Estado, será modificado por uma ley. 

VOL. XIV. No. 83. 3 o 
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T I T U L O V. 

Do Poder Judicial. 

51. O Imperador nomea todos os juizes, elles saÕ irremovi-
veis por toda a vida, desde o instante de sua nomeação, ex
cepto a nomeação dos juizes de paz, e juizes do commercio, 
que será como d'antes. 

Os actuaes juizes nomeados pelo Imperador, nos termos do 
Senatus Consulto de 12 de Outubro, 1807, e que elle julgar 
conveniente conservar, receberão suas patentes vitalícias, do 1°. 
de Janeiro próximo futuro. 

52. A instituição dos jurados he mantida. 
53. Os processos em matarias criminaes saÕ públicos. 
54. Os crimes militares seraõ somente processados por tri. 

bunaes militares. 
55. Todos os outros crimes, ainda que sejam commettidos 

por soldados, estão na jurisdição dos tribunaes civis. 
56. Todos os crimes e offensas, que pertenciam á Alta Corte 

Imperial, e sobre que se naÕ reserva a sentença, pelo presente 
acto, á Câmara dos Pares, seraõ remettidos aos tribunaes ordi
nários. 

57. O Imperador tem o direito de perdoar, mesmo em mate. 
riascor reccionaes, e de conceder amnestias. 

58. A interpretação das leys, requerida pela Corte de Cassa

ção, será dada em forma de ley. 

T I T U L O VI. 

Direitos dos Cidadãos. 

59. Todos os Francezes saõ iguaes aos olhos da ley, seja 
como contribuidores, para os tributos e encargos públicos, 
seja para a admissão a empregos civis e militares. 

60. Ninguém, debaixo de qualquer pretexto que seja, po
derá ser removido dos juizes, que lhe sao assignados pela ley. 

61 Ninguém pode ser processado, detido, prezo, ou dester

rado, senaÕ em conformidade das formalidades prescriptas pelas 

leys 
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62. A liberdade de culto he garantida a todos. 

63. Toda a propriedade possuída ou adquirida segundo as 
leys, e todas as reclamaçoens ao Estado saõ invioláveis. 

64. Todo o cidadão tem o direito de imprimir, e publicar os 
seus pensamentos (assignando o seu nome) sem nenhuma cen
sura previa, e ficando somente sugeito, a uma responsabilidade 
legal depois da publicação, pela decisaõ dos jurados; ainda 
quando naÕ tenha lugar senaÕ uma pena correccional. 

65. O direito de requerer he segurado a todos os cidadãos. 
Toda a petição he individual. Estas petiçoens podem ser di. 
rígidas ou ao Governo, ou ás duas Câmaras; com tudo estas 
ultimas mesmo devera trazer um titulo, como se fossem dirigi
das ao Imperador. Devem ser apresentadas ás Câmaras de
baixo da garantia do Membro, que recommenda a petição, de
vem ser lidas publicamente, e se a Câmara as toma em conside
ração, devem ser levadas ao Imperador pelo Presidente. 

66. Nenhum lugar, nem parte do território, pode ser decla
rado em estado de cerco, senaÕ no caso de invasão por uma 
potência estrangeira, ou tumulto civil. 

No primeiro caso, a declaração deve ser feita por um acto 
do Governo. 

No segundo, somente pôde ser feita por ley. Sempre que 
as Câmaras naÕ estejam congregadas, quando sueceder este 
acontecimento, o acto do Governo, que declara o estado de 
cerco, será convertido em proposição de ley, dentro de quinze 
dias, depois de se tornarem a congregar as Câmaras. 

67. Com tudo o povo Francez declara, que, na delegação 
que tem feito, eque fará de seus poderes, elle naÕ tem intença3 
de dar, nem dá, o direito de propor o re-estabelicimento dos 
Bourbons, ou de qualquer Principe daquella familia, ao throno, 
ainda mesmo no caso da extincçaõ da dynastia Imperial: nem 
o direito de restabelecer a antiga nobreza feudal, nem os privi
légios feudaes, esenhoreaes; nem dizimos; nem qualquer culto 
privilegiado ou dominante; nem o poder de fazer qualquer ten. 
tativa contra a irrevogabilidade da venda dos domains naci. 

3 Q 2 
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onaes ; elle formalmente prohibe ao Governo, ás Câmaras, 
e aos cidadãos, toda a proposição para este effeito. 

Dodo em Paris, aos 20 de Abril, de 1815. 
(Assignado) NAPOLEAÕ. 

Pelo Imperador, 
O Ministro e Secretario de Estado, 

(Assignado) Duque de BASSANO. 

(Appensos ao Acto Constitucional.) 

N°. 1. 

Palácio Elyseo, 22 de Abril, 1815. 

Napoleaõ, pela graça de Deus, &c. 
Art. 1. A proporção do numero de deputados na Câmara 

dos Representantes, e sua eleição saÕ reguladas da maneira 
seguinte :— 

2. Os Collegios Eleitoraes dos Departamentos nomearão 238 
Deputados para a Câmara dos Representantes, e os Collegios 
Eleitoraes das Redondezas nomearão, qualquer que seja a sua 
população, um deputado para cada Redondeza; tudo confor
me á taboa juncta no presente Acto. 

3. O presente Acto será juncto ao Acto addicional de Con. 
stituiçaÕ, datado de hoje. 

(Assignado) NAPOLEAÕ. 

Pelo Imperador, 
O Ministro Secretario d'Estado, 

(Assignado) Duque de BASSANO. 

N°. 2. 
Contém a taboada, que regula a proporção de membros para 

cada Departamento, e Redondeza. 

Decreto sobre a forma de apresentar ao povo, para sua 

aceitação, o Acto addicional das Constituiçoens. 

Napoleaõ, pela graça de Deus e as Constituiçoens, Impera

dor dos Francezes. 

Conforme ao que se fixou no anno 8vo, IO"10, e 12mo, sobre 
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a apretentaçaÕ das Constituiçoens para a aceitação do p o v o ; 

temos decretado e decretamos o seguin te : 

A R T . 1. Abrir-se-ha nas secretarias de todas as adminis t ra , 

çoens, e de todas as municipalidades, cm todos os t r ibunaes , 

nas casas de todos os juizes de paz, e no t a r i o s ; registros, em 

que os Francezes vao votar , a respeito do acto addicional ás 

Constituiçoens, da data de hoje. 

2. Estes registros se abrirão immediatamente depois de se 

haver recebido o bulletim das leys, e ficarão abertos por dez 

dias. 

3- Immediatamente depois da expiração do tempo dado 

para votar, cada depositário de registro o fechara, sommará o 

numero de votos por ba ixo , certificará tudo , e o dirigirá, nos 

dous dias seguintes, ao Mayora l da Municipalidade, o qual 

dentro de 24 horas o mandará ao Subprefeito de sua Redon

deza, com a somma dos números attestados por elle. 

4. 21 dias depois da publicação do presente regulamento, o 

Sub-prefeito transmitirá ao Prefeito os registros de sua Redon

deza, com a somma dos números attestados por elle. 

5. 25 dias depois da publicação do presente regulamento, 

cada prefeito dirigirá ao Minis t ro do Inter ior todos os regis

tros do seu Depar tamento , com a somma total dos números 

attestados por elle. 

6. O Acto addicional das Const i tuiçoens, será mandado para 

ser aceite pelas forças de mar e terra. 

7 . Dez dias depois da recepção do bulletim das leys, cada 

corpo mandará , ás secretarias dos ministros da guerra e da 

marinha, o registro de seus votos . 

8. O resumo de todos os registros, e o numero dos votos, 

seraõ averiguados na assemblea do campo de Ma io , que para 

este fim se convoca em Paris aos 26 de Maio próximo futuro. 

9. Os nossos Minis t ros , cada um nas suas Repart içoens, saÕ 

encarregados da execução do presente Decre to . 

(Assignado) N A P O L E A Õ . 

Pelo Imperador , 

O Ministro Secretario d 'Es tado , 

(Assignado) Duque de Bassano. 
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ÁUSTRIA. 

Vienna, 31 de Março. 
Francisco Primeiro, &c. 

Ao momento em que tínhamos razaõ para nos aleorar-
mos, na esperança de deixar gozar ao nosso amado povo as 
bençaõs de uma paz permanente, assegurada por mtitaas 
decisoens sobre connexoens políticas, somos compellidos 
pelos acontecimentos, que haõ occurrido ultimamente a 
fazer novos esforços, que excedem os recursos ordinários 
de nossos estados. 

Fieis ao systema, que sempre havemos seguido, o nosso 
principal cuidado, em taes circumstancias, he evitar, o 
mais que fôr possivel, carregar os nossos amados vassallos 
com novas taxas oppressivas. 

Com estas consideraçoens havemos resolvido adoptar 
uma medida, a qual, ao mesmo tempo que remedea as 
precisoens do estado, dá, aos que possuem papeis chama
dos obrigaçoens de redempçaÕ e anticipaçaÕ, uma oppor-
tunidade de empregarem vantajosamente os seus fundos 
disponíveis. 

1. Abrir-se-há um empréstimo de cincoenta milhoens de 
florins, no valor chamado Vienna Wachrung. 

2. As contribuiçoens para este empréstimo poderão ser 
feitas indifferentemente em obrigaçoens de redempçaÕ ou 
de anticipaçaÕ ; naõ se acceitara menos de 100 florins. 

3. O juro será 20\ por cento, pagavel em semestres. 
4. Para maior segurança dos que entrarem neste em

préstimo, temos resolvido, que, além das collectivas rendas 
dos nossos estados haverem de seryir para o cobrir, as 
nossas minas de sal da Gallicia haõ de ser a segurança 
especial deste empréstimo, e ordenamos, que o producto 
em dinheiro das salinas de Wieliczka, e Bochnia, servirão 
em particular para pagar o interesse e o principal deste 

empréstimo. 
5. Para que este pezo sobre a renda do esíado naõ con-
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tinue por mais tempo doque as circumstancias o fizerem 
absolutamente necessário, temos resolvido mandar fazer 
um fundo de amortização para o pagar, e em o qual en
trará todos os annos a somma de trezentos mil florins, 
igualmente do producto das dietas salinas. 

Congresso de Vienna. 

Tractado entre Russia, Áustria, Prússia, e Gram Breta
nha, em conseqüência da entrada de Napoleaõ Buona
parte em França. 

Em nome da Sanctissiraa e Indivizivel Trinidade. 
Suas Magestades o Imperador de Todas as Russias, o 

Imperador de Áustria, o Rey de Prússia, e o Rey do 
Reyno Unido da Gram Bretanha e Irlanda ; considerando 
as conseqüências, que podem ter na segurança da Europa, 
a entrada de Buonaparte era França, e a presente situação 
daquelle reyno; tem determinado, nestas ponderosas cir
cumstancias, pôr em execução os principios consagrados 
no tractado de Chaumont. Elles tem portanto concor
dado, renovar por ura solemne tractado, mutuamente as
signado por cada uma das quatro Potências, o ajuste, de 
que defenderão a ordem de cousas na Europa, assim taõ 
felizmente restabelecida, contra toda a violação, e adoptar 
as medidas mais efficazes para dar efièito a este ajuste; e 
taõbem dar-lhe aquella necessária extençaõ, que as cir
cumstancias actuaes imperiosamente demandam. 

(Aqui se seguiam as nomeaçoens, na forma usual, dos 
differentes Plenipotenciarios, cujos nomes vaõ abaixo na 
assignatura do tractado.) 

ART. 1. As Altas Potências contractantes se obrigam 
solemnemente, a unir os meios e recursos de seus respec
tivos estados, para o fim de manter inteiramente as condi
çoens do tractado de paz, concluído em Paris, aos 30 de 
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Maio, 1S14, assim como as estipulaçoens determinadas e 

a s s i n a d a s no Congresso de Vienna, com ás vistas de com

pletar a disposição daquelle tractado e defendêllo contra 

todo o ataque, e especialmente contra os projectos de 

Napoleaõ Buonaparte . Para este fim se obrigam, no espi

rito da declaração de 13 de Março passado, a dirigir por 

commum consentimento, e mutuo acordo, se o caso assim 

o exigir , todos os seus esforços contra elle, e contra todos 

os que se tiverem ja unido, ou daqui em diante se unirem 

a sua facçaõ, em ordem a obrigállo a deixar os seus pro

jectos, e a tornállo incapaz para o futuro de perturbar a 

t ranqui l l idade da Europa, e a paz geral, debaixo de cuja 

protecçaõ se tem estabelecido e assegurado os direitos, a 

l iberdade e a independência das naçoens. 

2 . Ainda que taÕ grande e saudável objecto nao per

mitte que se limitem os meios destinados para elle se obter; 

e ainda que as Altas Potências Contractantes tem resolvido 

dedicar a este objecto todos os meios e recursos, de que 

puderem dispor, nas suas respectivas situaçoens; com 

tudo ellas tem concordado, que cada uma dellas terá con

stantemente em campo 150.000 homens completos, um 

décimo dos quaes, pelo menos será cavallaria, com arti

lheria proporcional (naõ contando as guarniçoens) e em

pregados em activo e mutuo serviço contra o inimigo 

commum. 

3 . Como o presente tractado se refere principalmente 

ás presentes circumstancias, os ajustes do tractado de 

Chaumont, e particularmente o contido no art. 16 tornará 

a ficar em plena força e vigor, logo que se obtiver o pre

sente objecto. 

4. As Altas Partes Contractantes solemnemcnte se obri

gam a naõ depor as suas armas senaõ de acordo umas com 

as outras ; ou até que se tenha obtido o objecto da guerra, 

assignado no primeiro artigo do presente tractado; nem 
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até que Buonaparte seja total e completamente privado do 
poder de excitar perturbaçoens, e de poder renovar as 
suas tentativas para obter o supremo poder em França. 

5. Tudo quanto diz respeito ao commando dos exér
citos alliados, á sua manutenção, &c. será regulado por 
uma convenção especial. 

6. As Altas Partes Contractantes teraõ o direito de 
nomear, com cartas credenciaes, para residirem juncto 
aos generaes commandantes dos exércitos, reciprocamente, 
officiaes, que tenham a liberdade de conresponder com os 
seus governos, a fim de os informar dos accontecimenlos 
militares, e de tudo quanto diz respeito ás operaçoens dos 
exércitos. 

7. Tendo todos os ajustes, em que se entra pelo presente 
tractado, por objecto, manter a paz geral, as Altas Partes 
Contractantes concordam em convidar todas as Potências 
da Europa a acceder a elles. 

8. Como o presente tractado be ajustado simples e uni
camente com as vistas de supportar França, e todo outro 
qualquer paiz, que possa ser invadido, contra as tentativas 
de Buonaparte e seus adherentes, S. M. Christianissima 
será especialmente convidado a acceder a elle ; e no caso 
de que S. M. requeira a força especificada no art. 2, elle 
fará saber, que auxilio as suas circumstancias lhe perrnit-
tem contribuir para o objecto do presente tractado. 

9. O presente tractado será ratificado, e as ratifica
çoens trocadas dentro do periodo de ura mez, ou antes se 
possivel for. 

Em testemunho do que os respectivos Plenipotenciarios 
assignâram e sellarara o mesmo. 

Em Vienna, aos 25 de Março, 1815. 
(L .S . ) Conde RAZUMOÜSKY. 

( L . S . ) Conde NESSELRODB. 

(L .S . ) Principe METTEB.VICH. 
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( L . S . ) Baraõ WESsEVBEnG. 
(L . S.) Principe HAHDENBERO. 

( L . S . ) Baraõ HUMBOLDT. 

(L . S.) WELLINGTON. 

Artigo separado, com Inglaterra. 
Como algumas circumstancias podem impedir, que 

S. M. o Rey do Reyno Unido da Gram Bretanha e Ir
landa, conserve constantemente em campo o numero de 
tropas especificado no 2 artigo, hc concordado, que S. M. 
Britannica terá a escolha, ou de fornecer o seu contingente 
em homens, ou de pagar na proporção de 30 libras ester
linas por anno, por catla soldado de cavallo ; e 20 libras 
por anno, por cada soldado infante, que faltar para com
pletar o numero estipulado no 2°. artigo. 

Memorandum. 

Londres : Secretaria dos Negócios Estrangeiros, 
25 d'Abril. 

O tractado, cujo resumo fica acima copiado, foi man
dado ratificar ; e da parte do Principe Regente se noti
ficou ás Altas Partes Contractantes, que a determinação 
de S. A. R. he, obrando em nome c a bem de S. M., orde
nar que as dietas ratificaçoens se troquem em devida 
forma, por outros actos similhantes da parte das respec
tivas Potências, sob a declaração explanatoria do artigo 
8vo. no seguinte theor:— 

v a* 

Declaração do Ministro Inglez. 
O Abaixo-assignado, trocando as ratificaçoens do trac

tado de 25 de Março, tem ordem de sua Corte para de
clarar, por ésla, que o Sv0. artigo do dicto tractado, em 
que S. M. Christianissima he convidado a acceder, sob 
certas estipulaçoens, se deve entender obrigatório, quanto 
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ás partes contractantes, sob principios de mutua segu

rança, para um esforço commum, contra o poder de N a 

poleaõ Buonaparte, na conformidade do 3°. artigo do 

dicto tractado ; porém naõ se deve entender obrigatório, 

da parte de S. M. Britannica, para continuar a guerra, 

com as vistas de impor á França nenhum particular 

Governo. 

Por mais solicito que deva ser o Principe Regente, cm 

ver a S. M. Christianissima, restituido ao throno, e por 

mais auxoiso que esteja de contribuir, em conjucçaÕ com 

seus alliados a taõ auspício acontecimento, com tudo elle 

se julga obrigado a fazer esta declaração, tanto em consi

deração ao que he devido aos interesses de S. M. Chris

tianissima, ein França, como na conformidade dos prin

cípios, sobre que o Governo Britannico tem invariavel

mente regulado o seu comportamento. 

O tractado foi recebido em Londres aos 5 do corrente : 

a resposta a elle foi despachada aos 8. Deram-se também 

instrucçoens e authoridade ao Conde de Clancarty, para 

assignar um ajuste subsidiário, em conseqüência do mesmo 

tractado. 

Carta de Lord Castlereagh ao Principe Talleyrand. 

Meo Principe. Tenho a honra de aceusar a recepção da 

vossa Carta de hontem, e o mais nella incluso, e naó perco 

tempo em me explicar sobre o seo objecto, com aquella 

franqueza que sempre tenho usado para com V. A. Naõ 

ha principio de politica Europea, que eu considere de 

tanta importância como um solido restabelecimento da 

Potência Prussiana. Os gloriosos serviços, que ella fez na 

guerra passada, daõ-lhe o mais eminente direito á nossa 

gratidão. Porem ainda existe um motivo mais poderoso 

na necessidade de considerar a Monarchia Prussiana como 

a única base solida de algum arranjo em vista a assegurar 

3 n 2 
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o Norte da Alemanha contra os eminentes perigos a que 
estaria exposta. 

Em semelhante crise he do nosso dever vigiar sobre a 
Prússia. Devemos unir as nossas forças com as delia e 
neste ponto de vista he necessário que a Prússia seja solida 
e forte, e que possua todos osattributos de um eslado inde
pendente e capaz de se fazer respeitar, e de inspirar confi
ança aos seos amigos. Em respeito á questão da Saxonia 
declaro-vos que se a incorporação de todo aquelle paiz 
com a Monarchia Prussiana fôr necessária para o conse-
guimento de um objecto tam importante para a Europa, 
bem que o meo pezar seja grande de ver uma familia 
antiga em tal estado de afflicçaõ, naõ poria objecçaõ, 
moral ou politica, á medida em si mesma. Se já houve 
Soberano que por suas próprias acçoens se puzesse nas 
circunstancias de ser decentemente sacrificado á futura 
tranquillidade da Europa, creio que o Rey de Saxonia se 
põz naquelle estado, pelas suas continuas tergiversaçoens, 
e porque naõ so foi o vassallo mais zeloso, mas até o mais 
favorecido de Buonaparte ; contribuindo com todos os 
seos meios, e com o maior zelo, na dupla qualidade de 
Soberano Alemaõ e Polaco, para extender a sujeição geral, 
mesmo até o coração da Russia. Sei muito bem, que era 
Alemanha se acharão muitos casos de similhante relaxaçaõ 
politica; naõ conheço porem nenhum, que escandalize 

tanto. 
E á vista do methodo vicioso de proceder, que os Estados 

de Alemanha haõ seguido ha tempos a esta parte, e no que 
se consideram, tanto ruonta, justificados; como todos naõ 
podem ser punidos, e a maior parte delles tem depois feito 
serviços, que podem servir tle compensação, naõ me cau
sará pena, se, perdoando-sc á massa dos culpados, se fizer 
um exemplo de entre rlles, cm ordem a obstar o progresso 
de mal tam insoffrivel. 

Desta declaração verá V. A., que naõ posso hesitar em 
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assentir ao principio do arranjo proposto, se elle fôr ne
cessário, em ordem a pôr a Prússia no estado, quea Euro-
par requer que ella haja de manter ; porem se esta incor
poração dever ser olhada como meio de indemnizar a 
Prússia de algumas perdas, que ella possa soffrer, pelas 
temíveis e perigosas pertençoens da Russia, e com a idea 
de a induzir a submetter-se, sem fronteira de defeza, a um 
evidente estado de dependência da Russia; neste ultimo 
caso, que, para o interesse de todos, e mais particularmente 
da mesma Russia, muito me haveria de custar, naõ me 
considero anthorisado para dar a V. A. a melhor razaõ 
para esperar, que a Gram Bretanha consinta já mais, á 
face da Europa, em semelhante arranjo. 

Inteiramente persuadido de que um resultado tam in
compatível com os principios da aliiança, nem podia ser 
proposto de uma banda, nem acceitado da outra, naõ ponho 
objecçaõ á Saxonia ser confiada, como V. A. deseja, á 
administração provisional de S. M. Prussiana ; e muito 
desejo dar por uma vez o meo consentimento a esla medida, 
que em si mesma me parece tam justa como racionavcl, 
como um penhor da sinceridade das seguranças acima 
dadas, e na certeza de que o Rey de Prússia naÕ ha de 
contractar algum arranjo incompatível com a dignidade 
da sua Coroa, ou com a permanente segurança dos seos 
dominios. 

Bem me parece, que V. A. ha de estar desejoso de saber 
já a minha opinião sobre este ullimo sujeito, e tam depressa 
o Principe Metternich se considere em liberdade para en
trar em uma explicação, sobre os pontos a que a carta 
de V. A. se refere, estarei prompto para entrar cora vosco 
no todo da matéria; e estou com muita vontade de trazer 
á conclusão um arranjo, que me parece essencialmente li
gado com os melhores interesses da Europa." 

CASTLEREAGH. 

Vienna, I I de Outubro, de 1814. 
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ROMA. 

Proclamaçaõ do Cardeal Pacca, Secretario de Estado; 
annunciando a saida de S. S. de Roma. 

Sua Sanctidade foi informado de que havia dias, que as 
tropas Napolitanas se vinham aproximando ás fronteiras 
cios Estados Ecclesiasticos; porem, certo de que estava 
cm paz corn todo o mundo, assentou que naÕ tinha que re
cear de ninguém, quando algumas proposiçoens desagra
dáveis do Governo Napolitano encheram sua alma de um 
justo temor. Foi-lhe pedido, por meio do Cônsul, que 
permittisse a passagem de duas Divisoens Napolitanas, uma 
pelos orredores de Roma, c outra pela estrada de Terni, 
para depois se unirem com as tropas em Ancona. A ra
zaõ deste peditorioera, que a passagem, pelos Abruzos era 
impracticavel nesta estação do anno para artilheria e ba
gagem. O Sancto Padre naõ se julgou justificado em ac
ceder ao peditorio, parecendo-lhe que era opposto ao seo 
caracter, hostil para os interesses de seos vassallos, e de
mais disso, innutil; contrario ao seo caracter, porque a 
marcha daquellas tropas, e as expressoens com que o pedi
torio era acompanhado, apontando uma nova guerra na 
Europa, era que as tropas Napolitanas haviam de tomar 
parte, seria contraria ao systema de neutralidade tam con
forme com o pacifico Ministério de Sua Sanctidade, e tam 
religiosamente observada porclle; hostil para os interesses 
de seos vassallos, porque haveria de expollos a represálias 
da parte daquellas potências ameaçadas pela guerra, as 
quaes, a passagem destas tropas, sendo concedida, seria 
mui prejudicial; e, finalmente, innutil, porque a estrada 
pelos Abbruzzos he practicavel nesta estação. Sua Sancti
dade ouvio com infinita magoa, que, apezar da justiça 
destas razoens, as tropas Napolitanas tinham commeçado 
a violar o pacifico território da Igreja Romana. Sua 
Sanctidade, naÕ podendo sofirer em silencio a violação do 
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seo território, em rnenos cabo dos direitos de sua Soberania 
e independência, expressamente nos ordenou que protes
tássemos, e protestamos em seo nome, contra um tal acto 
de violência. Também, ao mesmo tempo nos ordenou, 
que renovássemos publicamente as suas primeiras protes-
taçoens contra a occupaçaõ das Marcas, de Benevento, e 
de Ponte Corvo. 

Sua Sanctidade, naõ duvidando agora de que o desígnio 
secreto he attentar contra o seo poder temporal, c violar o 
respeito de sua pessoa sagrada, julga necessário, em ordem 
a fazer esta proclamaçaõ mais distincta, ausentar-sc por 
algum tempo da sua Capital, e retirar-se para uma cidade 
vizinha a seos Estado. Exhorta todos c cada um a que 
permaneçam fieis ao seo dever, a que preservem a tran
quillidade publica, e a mostrarem, que, em todas as cir
cunstancias estão promptos para dar provas de sua piedade 
filial a ura pay, que ternamente os ama. 

Cardeal PACCA. 

Palácio Quirinal, 22 de Março, de 1S15. 

S U I Í - S A . 

Proclamaçaõ da Dieta. 
Nós os Deputados dos Cantoens da Dieta, á todos os 

Confederados, saúde. 
Acontecimentos inesperados nos induzem a dirigir-vos 

uma appellaçaõ, para á mantença de nossa independência, 
c defeza dafc fronteiras de nosso paiz. Esperava-mos que, 
n'um momento de taõ vasta importância para a Suissa, o 
character nacional se mostraria com igual nobreza c encr-
gia. Naõ se enganou a nossa expectaçaõ. Vós tendes 
annunciado, por sentimentos verdadeiramente Helveticos, 
que attendieis á appellaçaõ, que exigia de vós novos sacri
fícios, e novos esforços; foi assim, que os nossos antepas
sados sempre se mostraram. Cessou toda a queixa ; toda 
a disputa iutestinn se socegou, logo que se achou implicada 
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a sc-urança commum do paiz : be assim que, nos nossos 
dias, tem a Suissa sido feliz, livre, e estimada pelas grandes 
Potências. 

Agora vos explicaremos mais plenamente, e cora plena 
confiança, a necessidade, e o objecto do armamento, que 
nós, c os nossos Governos tem ordenado. 

A França, que, debaixo do benéfico sceptro de seu rey, 
gozava das felizes conseqüências de sua reconciliaçaõcom 
o resto da Europa, he ameaçada com tornar outravez a ser 
o theatro das mais violeutas convulsoens, e de uma guerra 
civil. O Rey he atacado, quando a Suissa, assim como 
todos os Estados da Europa, estava ao ponto de renovar 
com elle as suas relaçoens de amizade, que tem subsistido 
por séculos, entre, a Real Coroa de França ; e a Confede
ração Suissa. Como a ruptura destas antigas relaçoens 
nos tem sido penosa, c fatal á nossa liberdade, e tranquil
lidade interna; as noticias dos recentes acontecimentos 
tem excitado em nós vivos temores. 

NaÕ lie, porém, o grande apreço que fazemos desfas 
relaçoens amigáveis, que decide agora a nossa resolução. 
Tristes experiências nos tem mostrado, quanto a sorte da 
França influe na da Europa. Agora seja segundo a 
tranquillidade interna da queile Estado, agora pelas tor
mentosas convulsoens de que ella tem sido victima, os 
Estados circumvizinhos tinham segurança pelo presente,e 
confiança para o futuro, ou eram igualmente privados 
destas duas vantagens. Nenhum povo pôde ver com in
diferença uma nova revolução, que arrebenta em França; 
e particularmente nós, que, pela situação da Suissa, temos 
tudo a esperar, e a temer, desta vizinhança. 

Daqui resulta, Coufederados, o sagrado dever, a urgente 
necessidade de contribuir com igual zelo, e energia, para 
manter a ordem e tranquillidade publica no interior—se
gurar o nosso território, a independência e honra da Confe
deração. A proporção que a insurrecçaõ se espalha em 
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França, e nosso perigo augmenta, e os no?sos preparativos 
devem ter a mesma actividade e interesse. 

I Que Suisso naõ quererá pagar á sua pátria esta sagrada 
divida ? i Quem ficará atraz, quando he chamado pela 
honra, e pelo dever ? Porem, Confederados, se nós con
siderar-mos somente as relaçoens externas da Suissa, a 
nossa escolha naÕ pódc admittir duvida. O acontecimen
to, que perturba agora a França, fere o systema politico 
da Europa, os fundadores, e fiadores deste systema estaõ 
ainda unidos cm Vienna. 

Ja estes poderosos Soberanos tem, por um Acto solemne, 
declarado as suas intençoens em tal maneira, que naõ 
deixa duvida de que, se a França naõ tem os meios neces
sários para restabelecer a ordem e a tranquillidade, a Eu
ropa unirá outra vez todas as suas forças, para recobrar a 
paz geral, salvar e garantir de novo a independência de 
todas as naçoens. 

Com todas estas consideraçoens, amados Confederados, 
reflecti nas conseqüências, e cada um de vós se convencerá 
de que a Suissa naõ pode evitar de se armar—que por 
medidas fracas, e vacilantes comprometterá os seus mais 
charos interesses. 

Se, pelo contrario, nos mostrarmos aos olhos da Europa, 
como um povo animado pelo verdadeiro espirito nacional, 
que assume uma postura militar a mais enérgica, para a 
defensa de sua liberdade, de sua religião, de suas leys, e 
de sua honra, entaõ a Confederação pôde entreter as mais 
ardentes esperanças : a sua segurança está em suas maõs ; 
a estimação do mundo segurará o seu futuro destino. 

Nesta convicção, e pela vontade dos nossos Cantoens, 
temos unanimemente ordenado, que se arme e ponha em pé 
todo o contingente da Confederação. Confederados, reyne 
entre vós o mesmo espirito de concórdia; estai sempre 
convencidos de que a boa fé de vossos antepassados he 
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somente quem pôde preservar os laços federaes, e que a 
•mesma fidelidade preservará a presente Confederação. 

A Dieta exige de vós grandes sacrifícios; mas para um 
objecto, que be ainda maior, exige taes esforços, que a 
Suissa naÕ tem podido fazer por grande numero de annos; 
mas nunca houve uma occasiaõ taÕ importante, e taõ 
apertada. Apressai-vos pois a fazer o que a pátria requer 
de vós. 

O systema adoptado pela Dieta, e as ordens dadas aos 
commandantes, tem por objecto a defensa da Suissa. Este 
systema comprehende as antigas fronteiras da confedera
ção ; consequentemente aquelles paizes, cuja restituição 
nos foi garantida pelas Altas Potências, no tractado de 
Paris ; esta determinação de nossas fronteiras he fundada 
em sagrados direitos, assim como em necessidade; visto 
<jue, de outra maneira a Confederação, sem fronteiras, naõ 
teria segurança. 

Vós sabeis, amados Confederados, a vossa situação, e os 
vossos sentimentos. A Dieta conta cora o vosso apoio; 
tem necessidade da vossa confiança, e se esforçará para a 
satisfazer. Queira o céo abençoar os nossos trabalhos, e 
conservar a nossa amada pátria. 

Dada era Zurich, aos 24 de Março, de 1815. 

Era nome da Dieta, o Burgomestre de Zurich, Presi

dente. 
D E W r s s . 

HESPANHA. 

Com data de 14 do corrente mez, se remetteo ao Conse
lho Real, por ordem d'El Rey, nosso Senhor, cora o 
ollicio que a acompanha, uma Convenção celebrada S. M. 
e seu augusto Pay, cujo theor de um e da outra, he litte-
ralraente o seguinte: 

Ex"0, S B N H O B ! Solicitando El Rey Pay concordar 
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com seu augusto filho El Rey, nosso Senhor, sobre al-mns 
pontos qüe occupa vaõ uma parte muito interessante da 
correspondência, especialmente rm ordem aos seus ali
mentos, aos do Senhor Infante D. Francisco de Paula, e 
aos de viuvez da Raynha Máy, no caso de sobreviver a 
S. M., propoz, em data de 14 de Janeiro passado, os que 
se contém no Tractado de Convenção, cuja copia vai 
inclusa, reduzida a oito artigos, que remetteo por via do 
Senhor D. Antonio Vargas e Laguna, Ministro Plenipo
tenciario d'El Rey juncto da da Santa Sé, para que exa
minado por S. M., e conformando-se com elle, o sanecio-
nasse de um modo solemne. 

Recebido por El Rey este tractado, e examinado com 
effeito por S. M. escrupulosamente, mas cora o interesse 
ao mesmo tempo próprio de um filho, que venera e ama 
seus pays, e convencido de que, attendidas suas altas cir
cumstancias, a sua situação, c a sua avançada idade, naõ 
deve olhar com indifferença ns suas commodidades e re
pouso, ainda que os apertos do erário fazem considerar 
como gravosos alguns artigos, o que naõ suecederia em 
outro caso; com tudo, naõ pôde S. M. deixar de con
formar-se com elles, e dar á convenção toda a força e au
thenticidade que baste a satisfazer a seu Augusto Pay. Só 
julgou El Rey nosso Senhor conveniente limitar o artigo 
5o., excluindo da residência de seus amados Pays aquelles 
paizes,.que se acharem dominados por Buonaparte e por 
Murat. 

Como o amor de S. M. aos seus augustos Pays, e seu 
incomparavel respeito, o obrigaõ imperiosamente a naõ 
duvidar um momento em lhes comprazer em quanto naõ 
ceda em conhecido prejuízo de seus fieis e amados vassal
los, naõ teve a menor dúvida em acceitar os dictos artigos, 
propondo-se para os cumprir sujeitar-se S. M. se necessá
rio fosse, a maiores privaçoens que as que realmente soffre, 
e que saõ notórias. 

3 s 2 
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As prudentes consideraçoens d'El Rey Pay no primeiro 
artigo, pelas quaes reconhece o estado, em que seu amado 
Filho encontrou o Reyno, depois de uma guerra obstinada 
e assoladora, e em conseqüência do que tem a bondade de 
differir para tempo de menos urgências da Coroa o paga
mento do augmento dos quatro milhoens que propõe, 
penhoraram sobejamente o terno e sensível coração de 
S. M., para se naÕ recusar ás pretensoens de seu augusto 
Pay. 

Esta convenção d 'El Rey, nosso Senhor, e seu augusto 
Pay, convence bem a falsidade com que se tem querido 
espalhar algumas espécies malignas, dirigidas a que se 
duvide da boa intelligencia, que reyna entre SS. MM., e 
do seu constante e reciproco amor. Para as desvanecer 
pois, e principalmente para noticia do Conselho, remetto 
a V. E. a referida copia por ordem de S. M. 

Palácio, 14 de Março, de 1815. 

Deos guarde a V. E. muitos annos, 
Senhor DUQUE, Presidente. 

Pedro de Cevalhos. 

Artigos que o Senhor D. Carlos IV. propõem a seu augusto 
Filho o Senhor D. Fernando VII. para sua acceitaçaõ 
e approvaçaõ solemne. 

A R T . 1. A renuncia em meu amado Filho, da Coroa 
d'Hespanha, impõem a elle e a seus successores a obriga
ção de me subministrar aquella somma, que he necessária 
para manter-me no decoro que exige a alta jerarquia, em 
que a Divina Providencia se dignou constituir-me. A 
experiência me tem feito conhecer, que a somma que se me 
ha facilitado, desde a minha sabida d'Hespanha, naõ tem 
sido bastante para supprir os gastos, que saõ indispensáveis 
para a decência e commodidade da minha pessoa e da 
minha augusta esposa. Conheço o estado deplorável da 
naçaõ, e as mortificaçoens do meu querido filho; mas 
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conheço também, que nada será mais sensível para a sua 
bem formada alma, que o carecerem os seus augustos Pays 
do necessário para viver com a commodidade que reque
rem a sua alta jerarquia, o titulo de Pays, e a sua avan
çada idade, no que se interessa a sua mesma honra e a da 
naçaõ. A fim de fazer compatível o bem da mesma, e do 
meu amado filho, cora o meu commodo, proponho que de 
agora em diante se me hajaõ de subministrar 12 milhoens 
de reales annuaes, pagaveis em mezadas adiantadas. Se o 
meu amado filho, naõ poder pagar-me por ora os quatro 
milhoens de reales, que ha de differença entre os oito, que 
me assignalou, e os 12 que peço, este excesso será um cre
dito que eu haverei da naçaõ, e que esta me deverá satis
fazer logo que melhore a sua situação. 

2. Desde que a Hespanha teve a sorte de que suas vic-
toriosas armas principiassem a expellir de seus dominios o 
usurpador, até que o meu amado filho me assignalou os; 
oito milhoens de reales, houve tempo, em que faltou todo 
o auxilio. Durante esta epocha contrahi a divida de seis 
milhoens de reales, divida que o meu filho e seus succes
sores deverão conhecer como própria, a fim de me deso
nerar deste gravame, e de me indemnizar das quantidades 
que se me deviaõ ter subministrado no dicto espaço de 
tempo. Será pois obrigação de meu filho e successores 
pagar-me o referido atrazo de seis milhoens, de reales no 
espaço de tres annos, para que eu possa satisfazer aos 
meus credores, ou aliás reconhecerá o meu filho a divida 
como sua, e estipulará com os credores o modo de a 
satisfazer. 

3. Se a minha amada esposa me sobreviver, nada he 
mais próprio do nosso querido filho que o facilitar á sua 
boa mãy os meios de existir, que saõ correspondentes á sua 
alta jerarquia, e á dignidade e honra do Soberano de 
Hespanha, seu filho. O amor que professo á minha 
augusta esposa, e a obrigação que tenho de procurar que 
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viva feliz ainda depois da minha morte, me constituem no 
preciso dever de fixar os alimentos de sua viuvez anteâ 
que Deos me chame a juizo. Será pois obrigação do meu 
amado filho, c de seus successores, contribuir á raynha, 
minha querida esposa, com a somma annual de oito mi
lhoens de reales, pagaveis em mezadas adiantadas. 

4. O meu amado filho o Infante D. Francisco de Paula 
foi por Deos constituido nesta alta dignidade, e como tal 
tem o direito de gozar dos alimentos de que sempre haõ 
disfruetado seus Irmãos, seus Tios, e os mais Infantes. 
Naõ podendo eu presumir que o seu amante Irmaõ queira 
privallo deste direito, será da sua obrigação, e dos seus 
successores, subministrar-lhe de agoraem diante a dotação, 
que sempre se pagou aos Infantes d'Hespanha. 

5. Se eu vivesse em Hespanha poderia eleger para meu 
domicilio aquella provincia e cidade, cujo clima fosse 
mais análogo á minha compleição, á minha avançada 
idade, e achaques habituaes. Porém naÕ me convindo 
voltar, ao menos por ora, á naçaõ, terei sempre a liber
dade de viver no paiz era que mc convier, e transferir 
para elle o meu domicilio. 

6. Como o titulo de Rey e as prerogativas Reaes, de 
que a rainha amada esposa e eu devemos continuar a gozar 
durante as nossas vidas, exigem que as nossas pessoas 
sejaõ sagradas, e que se nos tributem aonde querque resi
dirmos as honras e respeito que nos saõ devidos, será 
obrigação do nosso amado filho, e de seus successores, 
pedir ao Soberano, em cujo estado residirmos, que nos 
sejaõ guardados os direitos, prerogativas e distineçoens, 
que saõ próprios da nossa jerarquia e dignidade. 

7. Naõ podendo deixar de ser gratos a meu amado 
filho os rerviços que nos prestaõ os bons e leaes vassallos, 
que nos servem desde a epocha das nossas communs des
graças, e naÕ podendo eu taõ pouco deixar de apreciar o 
seu mérito, e rccommendallos á notória justifieaçaõ de 
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meu amado filho, todos elles deverão ser olhados como se 
servissem a sua Real pessoa ; todos deverão ser pagos por 
mim e pela raynha minha amada esposa, era quanto nos 
servirem, e durante as nossas vidas ; porém fallecido ura 
de nós, ou ambos, ou se elles sollicitarem com nosso reci
proco consentimento voltar á naçaõ, elles e as suas viuvas 
deverão ser pagos nos mesmos termos, que os que se em-
pregaõ no serviço do meu amado filho, segundo as suas 
classes e respectivos empregos. 

8. Os presentes artigos, examinados e approvados que 
sejaõ pelo meu amado filho, receberão a competente solem
nidade. Para este fim se resumirão os mesmos, de modo 
que cada um delles contenha com clareza o que nelle se 
estipula : epilogados que sejaõ, formar-se-haô dois docu
mentos iguaes, um dos quaes será assignado por mim, e 
ficará em poder de meu filho ; o outro será assignado por 
meu filho, e ficará nas minhas mãos, e por minha morte 
nas da minha esposa. Ratificados nestes termos por nós 
mesmo, que somos os interessados, e os que estipulamos os 
referidos artigos, se levarão ao conhecimento do Conselho 
d'Estado, para sua intelligencia e cumprimento. 

Roma, 14 de Janeiro, de 1815. 
CARLOS. 

Estes artigos de convenção acceitos por El Rey, nosso 
Senhor, em devida fôrma, foraõ ratificados por El Rey 
Pay, em Roma, no dia 4 do corrente (Março), e trocados 
por outros iguaes em tudo, salvando S. M. a restricçaõ de 
naÕ viver em paiz era que domine Buonaparte ou Murat, 
cora manifestar em sua ratificação que neste sentido, e nao 
em outro, se devia entender a liberdade de eleger o paiz 
que lhe conviesse para viver, contida no artigo 5o . , pois 
sua tençaõ jamais podia ser de habitar entre os inimigos 
de seu augusto e amado filho e da Hespanha, e que por 
isso mesmo o naõ tinha expressado litteralmeníe, com a 
qual explicação remetteo a El Rey, nosso Senhor, esta 
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Convenção, assignada por sua Real Maõ, sellada com o 
seu sello particular pelo Senhor D. Antonio Vargas e La
guna, Conselheiro de Estado e Ministro Plenipotenciario 
d'El Rey Nosso Senhor junto da Santa Sé, de quem El 
Rey Pay se quiz valer, concedendo-lhe para este caso as 
faculdades de seu Secretario. Esta solemne ratificação 
teve a satisfacçaõ El Rey Pai de remetter ao seu Augusto 
Filho por extraordinário, que fez despachar nomesmo dia 
que a assignou; e se communicou por ordem d* El Rey 
Nosso Senhor ao Conselho Real com data de 19 do cor* 
rente. 

Madrid, 13 de Março. 

Circular da Secretaria da Guerra. 

Querendo Ei Rey nosso Seahor manifestar de um modo 
nada equivoco o distincto lugar que occupa em sua Sobe
rana consideração o particular mérito que contrahiraÕ na 
sangrenta e gloriosa batalha da Albuhera os Generaes, 
Chefes, Officiaes e Soldados do Exercito da Estremadura 
e do Corpo expedicionário, que debaixo das immediatas 
ordens de seus respectivos Generaes em Chefe os Senhores 
D. Xavier de Castanhos, e D. Joaquim Blake, tiveram 
parte nella em concurrencia com o exercito alliado do 
commando do Capitão General D. Guilherme Carr Beres
ford; houve S. M. por bem conceder a taõ beneméritas 
Tropas, como em signal do apreço, que lhe merecem, pelo 
comportamento e heróico valor com que á porfia se hou-
veraõ todas as classes naquella memorável jornada, uma 
Cruz de distineçaõ, que na forma do desenho apresentado 
e aprovado será em figura da aspa de Santo André, á ma
neira da que se chama commummente de Borgonha, e que 
os Regimentos tem nas suas Bandeiras; cujos braços que 
seraõ esmaltados de encarnado, rematarão em ponta com 
uma bolinha de ouro; sobre a sua parte superior terá uma 
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coroa de louro, e entre os mesmos braços umas chammas 
côr de fogo e sangue ; formando o seu centro um ovado 
em campo branco, que terá em cifra o nome de Fernando 
VII. em letras de ouro, e em torno do mesmo ovado ura 
circulo dourado com um letreiro que diga Albuhera. Esta 
Cruz se porá na casa da farda ou sobrecasaca, do lado es
querdo pendente de uma fita carmesim com um filete preto 
e outro azul em suas extremidades, separados entresi por 
outro filete menor da côr principal da fita. 

E para evitar abusos no uso desta distineçaõ quer S. M. 
que, visto acharem-se nesta Corte ambos os Generaes em 
Chefe, se estabeleça por sua eleição uma Junta de tres 
Chefes ou de Officiaes de graduação superior, dos que se 
acharam na dita Batalha ; a qual Junta deverão dirigir os 
Coronéis ou Commandantes dos Regimentos, que assistiram 
a ella, relações exactas, debaixo da sua firma e da de um 
Official de cada classe dos individuos dos seus respectivos 
Corpos, que estiveraõ na acçaõ. Remetter-se-haõ do 
mesmo modo á Junta as instâncias dos Chefes e Officiaes, 
que por estarem empregados no Estado-Maior ou em ou
tras commissões concorreram á mesma batalha separados de 
seus Corpos ; e feita pela Junta a competente qualifica
ção, passar-se-haÕ estas instâncias e aquellas relações ao 
seu respectivo General em Chefe, o qual as remetterá a 
esta Secretaria da Guerra para se expedir o competente 
diploma, sem o qual nenhum poderá usar da mencionada 
condecoração. 

Por ordem Regia o participo a V., &c. 
Madrid, Io. de Março, de 1815» 

I T Á L I A . 

Proclamaçaõ do Rey de Napoies. 
ITALIANOS ! He chegado o momento em que estaõ para 

perencher-se grandes destinos. A Providencia vos chama 
finalmente para formardes um povo independente. Uma 
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so voz resoa desde os Alpes atê os cabeços de Scilla. A 
Independência da Itália! Comque direito haviam os es
trangeiros de despojar-vos da vossa independência, o pri
meiro direito e o primeiro bem de todo povo? Com que 
direito haviam de reynar sobre vossas férteis planices, e 
fazer-se senhores de vossas riquezas, e transportadas para 
paizes donde ellas já mais provieram ? Com que direito 
vos privam elles de vossos filhos, obrigando-os a ir defi
nhar e morrer longe dos túmulos de seos antepassados ? 
Porventura deo-vos de balde a natureza o baluarte dos 
Alpes, e aquella inuencivel incorruptibilidade de caracter 
que forma uma barreira ainda mais insuperável? Naõ! 
Naõ ! Desappareça todo dominio estrangeiro das terras de 
Itália! 

Outrora senhores do mundo, haveis expiado aquella 
fatal gloria por uma oppressaõ de vinte séculos. Seja 
agora gloria vossa naÕ vos submetterdes mais a senhores. 
Todo povo deve conter-se dentro daquelles limites, que a 
natureza ha estabelecido; o mar e montanhas inaccessi-
veis saõ as nossas fronteiras ! 

Nunca pertendais infringillas, mas repelli os estrangei
ros que as quizerem infringir, e compelli-os a conter-se 
dentro de seos próprios limites. Oitenta mil Italianos, de 
Napoies, marcham apressados a ter comvosco, debaixo do 
commando do seo Rey, e juram de naõ descansar até que 
a Itália seja livre. Bastantes vezes tem elles já mostrado 
quam fielmente cumprem seos juramentos. 

Italianos de todas as terras, ajudai seos magnânimos es
forços ! Peguem em armas todos os que já as tem trazido; 
aprenda a manejallas o moço inexperto, todo cidadão, que 
he amante de sua pátria, levante uma voz generosa a favor 
da liberdade ! Desenvolva-se toda a força da naçaÕ com 
toda a sua energia, e por todas as formas ! He agora o 
tempo de se saber se a Itália ha de ser livre, ou se ainda 
ha de permanecer séculos curvada debaixo do jugo da es-
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cravidaõ. Seja o esforço decisivo, e estabeleceremos, para 
uma longa serie de annos, a felicidade da nossa bella pá
tria—daquella pátria que, posto ainda esteja sangrando, 
está, naÕ obstante, cheia de ardor e força para conquistar a 
sua independência. Os homens illuminados de todos os 
paizes, naçoens dignas de um governo livre, Principes dis
tinctos pela grandeza de seos caracteres, haõ de regozijar-
se com a vossa empreza, e applaudir os vossos triumphos ! 
Pode Inglaterra negarvos o seo suffragio ? aquella naçaÕ 
que apresenta a todas as outras o modêllo de um governo 
nacional e independente—aquelle povo livre, cujo mais 
nobre titulo de gloria he dispendar os seos thesouros, e seo 
sangue, pela independência e liberdade das naçoens. 

Italianos! Depois de me haverdes clamado tam longo 
tempo, estáveis admirados dever a nossa inacçaõ ; porem 
o momento propicio naõ era ainda chegado. Ainda entaõ 
naõ tinha eu recebido a prova da perfídia de vossos inimi
gos. Era necessário que vos fosseis convencidos por ex
periência recente, de quam fingida e vaã era a liberdade 
de vossos senhores; de quam illusorias e mentirosas eram 
suas promessas. Fatal e deplorável experiência! Atestai 
vos, nobres e infelizes Italianos de Milaõ, de Bolonha, de 
Turin, de Veneza, de Brescia, de Modena, de Regio, e de 
tantas outras cidades celebres, quantos guerreiros valentes 
e patriotas virtuosos de entre vos haõ sido arrancados do 
seo paiz natal! quantos gemem em ferros ! Quantos saÕ 
victimas de uma multidão de extorsoens e huinilhaçoens ! 

Italianos! Vos deveis pôr termo a estas calamidades. 
Levantai-vos e marchai na maior uniaõ. Em quanto a 
vossa coragem assegurar a vossa independência externa, 
um governo de vossa escolha, uma representação verda
deiramente nacional, uma constituição digna de vos e do 
século devem garantir a vossa liberdade interna, c proteger 
a vossa propriedade. Convido todos os valentes para que 
venham commigo pelejar. Convido todos os homens de 
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luzes, que tem reflectido sobre as necessidades de sua pá

tr ia , para que, no silencio das paixoens, preparem uma 

constituição c leys que hajam do governar para o futuro a 

Itália independente. J O A Q U I M N A P O L E A Õ . 

Pelo Rey , 

O Chefe do Estado Maior, 

M I L L E T DE V I L L E N E U V E . 

COMMERCIO E ARTES. 

L I S B O A . 

Para conhecimento das pessoas a quem pertencer se 

affixon o seguinte 

EDITAL. 

J\. J U N T A da Liquidação dos Fundos da extincta Com

panhia do Grá-Pará e Maranhão, havendo conseguido a 

cobrança de algumas dividas, unico Capital , que ainda 

pertence aos interessados, a que ja addiciona, por calculo, 

mas com probabilidade, algumas quantias de muito pró

ximo recebimento ; tem determinado distribuir mais um ra

teio de quatro e meio por cento, alem do ultimo de quatro 

porcento que principiou em 14 de Agosto, de 1813, e qu<* 

foi annunciado na Gazeta de 14 de J u l h o , do mesmo anno, 

N". 162. Há de principiar este pagamento, na Casa da 

mesma Junta , no dia vinte seis de Maio próximo futuro, e 

continuará nas Sextas feiras seguintes, naõ sendo impedi

das , pelas nove horas da manhãa, apresentando-se as Ac

ções, que Saõ os únicos Títulos para effectuar os pagamen

tos ; c concorrendo assim os mesmos Accionistas, ou seus 

Cessionários, Herdeiros, ou Procuradores á Contadoria da 

Jun ta , quanto antes para se legalizarem e averbarem as 

respectivas Acções. Declara a Jun ta que aquellas Acções 
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que por qualquer titulo comprehenderera diversas pessoas 
nellas interessadas, mesmo na conformidade do -j 48, da 
Instituição da Companhia, que o permitte, se devem unir 
para receberem o total do rateio de cada Acçaõ, por um 
só Procurador, pois do contrario resultaria grande confu
são, e demora nos pagamentos aos mais interessados, á 
factura de rateios pelas subdivisões parciaes de cada Ac
çaõ. Nestes mesmos dias poderão também comparecer 
alguns Accionistas que, por naõ haverem concorrido, se 
acham ainda por pagar dos quatro porcento. 

(Assignado) F E L I C I A N O J O Z E ' ALVES DA COSTA. 

Lisboa, 13 de Março, de 1815. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil em 
Londres, 25 de Abril, 1S15. 

Gêneros. 

Assucar 

Algodão 

D ° . America ! 
Annil 
A r roz 
Cacao 
Caffé 
Cebo 
Chifres 
Couros de boje 

D " , de Cavallo 
Ipecacuanha 
Quina 

Pao Brazil 
Salsa Parrilha 
Tabaco 

Qualidade 

5 ranço 
r igueiro 
nascavado 
Rio 
Bahia 
Maranhão 
Pernambuco ' 
Minas novas 
melhor 
Brazil 
D ° . 
Pará 
Rio 
Bom 
grandes 
Rio grande 

LRÍO da Prata 
D2. 
Boa 
Pálida 
Ordinária 
Mediana 
Fina 
Vermelha 
Amarella 
Chata 
Torcida 

Rolo 

J j u t i d . i . t ' 

1 12 líb. 
D°. 
D». 
Libra 
D° . 
D ° . 
D ° . 
D°. 

D". 
112 lib. 
U 2 l i b . 
libra 
112 hb. 
123 
libra 
D°. 
Couro 
libra 
libra 

tonei 

liras. 

Prc^o fie 

84s. 
76s. 
55s. 

ls. l l p . 
ls. 1 lp . 
2s. 4p. 

3s 8p. 
3s. Op. 

38s. 
82s. 
87s. 
78s. 
45s. 
7p. 
7p. 
9s. 
I4s. 

2s.6p. 
Do. 
3s. 

7s. 6p. 
5s 

2s. .p. 
D». 

4s. Op. 
1201. 

8p . 

a 

898. 
82s. 
Íi2s. 

2s. Op. 
2s. Op. 
2s. Sp. 

4s. 3p. 
3s. 3p. 

40s. 
93s. 
93s. 

50s. 
9íp. 

IOp. 
15s. 
I5s. 

3s. Op. 

5s. 
9s. 6p. 

9s. 
3s. Op. 

4s. Cp. 

1301' i 

Op. j -

Direitos. 

31. I4s. 7^d. 

16s. 11 d.p. lOOlib 

16. 11. pr. lOOlib. 
4gd. por libra 
II.Os. Ojd. 
3s. 4p. por lib. 
2s. 4p.por libra. 
2s. Sp. por 112 lib. 
5s. 6p. por 100. 
9íp. por libra. 

3s. 6p. libra. 
3s. 8p. libra. 

s. 8p. por libras. 
1. a tonelada. 

s. I0jp. lib.excise 
Il6.s.9p.alf.l00lb. 

Prêmios de seguros. 
Brazil hida 6 guineos por cento. R. GOs. 

vinda 8 G\ R. 4. 
Lisboa e Porto hida 5 G!. R. 50s. cm comboy. 

vinda o mesmo. 
Madeira hida 4 G\— Açores 10 G!. a 15 R. 2\. 

vinda o mesmo 
Rio da Prata hida J2 guineos; com a tornaviagem R. 5 Cs. 

vinda o mesmo 12 a 15 G\ 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM I N G L A T E R R A . 

HEY on the Puerperal Fever, Svo. preço 8s. T r a c 
tado sobre a Febre Puerpera, illu suado por vários casos, 
que succedêram em Leeds e suas vizinhanças, nos annos 
de 1809-1812. Por Guilherme Hey , júnior ; membro do 
Real Collegio de Cirurgioens, em Londres ; e Cirurgião 
da Infermaria Geral , em Leeds. 

Dissertations on the Trignometrical Survey; Svo. 

preço 3s. Dissertaçoens e cartas sobre as mediçoens trig-

nometiças; por D . Jozé Rodriguez, Cavalheiro Delam-

bre, Baraõ de Z a c h , Dr. Thomaz Thompson, Dr . Olin-

thus Gregory, e outros ; tendes ou a impugnar ou a defen

der as mediçoens trignomctricas de Inglaterra e paiz de 

Gales; executadas pelo Coronel Mudge , e Capitão Colby. 

Collcgido e com algumas e observaçoens, incluindo uma 

exposição das falsai representaçoens e contradicçoens do 

Dr. Thompson, e uma defensa do Astrônomo Real, contra 

as imputaçoens do Baraõ de Z a c h . Por Ol impus Gre

gory, Dr. em Leys , da Academia Real Militar. 

Mungo Parle s Journal, 1805, 4to. preço 11. l i s . 6d. 

Jornal de uma missaõ ao interior de África, no anuo de 

1805; por Mungo Park . Com um mappa , e varias es

tampas, e outros documentos, officiaes, c part iculares, 

relativos á mesma missaõ. Ao que se ajunctou uma conta 

da vida de Mr. Park. 

Kidd's Geológica!' Essay, Svo. preço 9s. Ensaio Geo-

logio, sobre a imperfeição dos testemunhos a favor da 

theoria da terra, deduzidos de sua estruetura geral , ou 

das mudanças produzidas na sua superfície, pela operação 
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de causas existentes. Por J . Kidd, Dr. em Medecina, 

Professor de Chimica, na Universidade de Oxford. 

Stoker's Treatise on Fever, Svo. preço 7s. Tractado 

sobre a Febre , com observaçoens sobre a practica adop-

tada em sua cura , na febre dos hospitaes, e casa de con

valescença em Dubl in . Illustrado com alguns casos. 

Por Guilherme Stoker, M . D . um dos Médicos daquella 

instituição. 

Milne"s Treaties on Annuities, 2 vols. 8vo. preço 1/. lOs. 

Trac tado sobre a avaluaçaõ das annuidades, e seguros de 

vida, e sobrevivencias ; sobre a construcçaõ das taboadas 

de mortalidade ; e sobre as expectaçoens de vida ; aonde 

se determinam as leys de mortal idade, que existem em 

diferentes partes da Europa ; e se mostra a comparação 

da mortalidade de differentes moléstias, e dos dous sexos, 

com variedade de novas taboadas. Por Joshua Milne. 

BichaCs Phisiological Researehes, Svo. preço 9s. 
Phisiologicas iudagaçoens sobre a vida c morte. Por 
Xavier Bichat . 

PhUiparfs Campaign in France, 2 vota. preço 1/. ls. 

A Campanha em Alemanha e F rança , deste a expiração 

do armistício, assignado e ratificado em 4 de Junho, 

1813, até o periódico da abdicação de Bonaparte do thro

no de França, com um appcndix , que contém todos os 

bulletins Francezes publicados durante este periodo, e 

outros documentos officiaes. Com um retrato do Mare

cha l Blucher . Por JoaÕ Phi l ipar t , Esc . 

Rodman on Câncer, 8vo. preço 8s. Explicação prac
tica do Cancro nos peitos das mulheres ; com o methodo 
de sua cura , e casos illustrativos. Por Joaõ Rodman, 
M. D . 
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Bcauchamp\s Invasion of France, 2 vols, 8vo. 1/. ls . 
Narrativa authentica da invasão de França em 1814. Por 
M. De Beauchamp ; author da Historia da guerra de La 
Vendée. 

P O R T U G A L . 

Sahio á luz: Zaira, Tragédia de Mr. de Voltaire, tra
duzida pelo Doutor M. F . de Seabra. 

Sahio á luz : Analyse dos Breves, na qual se trata das 
obrigaçoens das Religiosas, dos seus prelados, c dos seus 
confessores a respeito da clausura ; do ornato das mu
lheres; e da competência dos dois supremos poderes, tem
poral, e espiritual. 

Pelo Regio Tribunal da Meza do Desembargo do Paço 
se mandou affixar o seguinte. 

E D I T A L . 

Havendo-se introduzido furtivamente nestes reynos um 
livro impresso em Londres no anno de mil oitocentos e 
doze, com o titulo— Conheça o mundo os jacobinos que 
ignora, ou exposição das verdades Catholicas, contra os 
artigos fundamentaes do systema anárquico dos theolgos 
legalistas do século dezoito, e do presente;—livro cheio 
de erros intoleráveis, que debaixo do nome de verdades 
catholicas trazem veneno, e contagio o mais pernicio so na 
sociedade civil, e uniaõ Christá ; e que depois de estarem 
rebatidos, e ha muito proscriptos, pela constante decisaõ 
dos doutores mais pios, mais religiosos, e mais versados 
em um e outro direito, vem reproduzir e excitar de novo 
argumentos, que só hum sofisma fanático n'outro tempo 
abortou em alguns casuistas, notoriamente aduladores, 
destituidos dos sólidos principios da razaõ, e do direito, e 
artificiosos no empenho de confundir o sacerdócio, e o 
império, e de semear discórdia e perturbação entre o es
tado, e a igreja. E sendo prezente ao Principe Regente 
Nosso Senhor, que, a bem do socego e tranquillidade 
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destes Reinos, se faz indispensável occorrer logo no escân
dalo, c sacrilega liçaõ do dito livro, pelo perigo que ella 
encerra de inquietar, e perturbar o povo menos acautc-
lado, de abalar pusilânimes, e pepuunos que carecem da 
luz da iustrucçaÕ e de os contaminar com a peste e veneno 
que o seu anonyrao author lhes propina : Houve o mesmo 
Senhor por bem mandar supprimir o sobredito livro e 
determinar, que todas as pessoas que tiverem exemplares 
delle os entreguem no termo de vinte dias, contados da 
data deste, na secretaria da meza do Desembargo do Paço 
da repartição da censura. E para que assim se execute, 
e chegue á noticia de todos, se aflixou o presente. 

J O Z E FEDERICO Luooviei. 
Lisboa, 13 de Março, de 1815. 

Observaçoens sobre o Documento acima. 

O opusculo, a que se refere a prohibiçaõ do Dezembargo do 

Paço, he producçaõ de um theologo, que segue as ideas ultramon-

tanas, e nesse ponto avança opinioens, que nenhum Soberano, ou 

Estado independente, pôde admittir—até aqui vamos conformes. 

Mas a questão, que se deve examinar, he ; Se tal prohibiçaõ da obra 

éra necessária? E uma vez que se fez a prohibiçaõ < quaes seraõ 

os seus effeitos ? 

As questoens sobre a authoridade do Papa, nos reynos estrangeiros, 

estaõ taõ fora da moda, que apenas haverá um homem de instruc

çaõ, quese oecupe no exame do contheudo naquelle opusculo; c os 

direitos de Soberania saõ taõ geralmente entendidos; que naõ ha 

publicista algum que julgue necessário provar, que o Papa naõ pode 

ter a menor ingerência nos negócios temporaes dos outros Estados, 

e que pelo contrario, todos os Soberanos tem o direito de examinar 

as disposiçoens do Papa, mesmo em matérias espirituaes, para que 

com ellas se naõ introduza alguma cousa obnoxia ao poder civil. 

Estas verdades saõ taõ geralmente recebidas, e dellas estaõ todos 

taõ convencidos, que até se suppoem desnecessária a sua demon

stração. 

Nestes termos, o opusculo de que se tracta nem he lido, senaõ por 

um pequeníssimo numero de pessoas; nem as suas doutrimas podem 

fazer impressão nos poucos, <iue o lerem, contra a torrente da opi-
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niaõ publica do nosso século. Desembainhar, portanto, a poderosa 
espada do Dezembargo do Paço, empenhar a authoridade do Sobe
rano, em prohibir um obscuro folheto ; desenterrar de uma estante 
meia dúzia deTolhas impressas, cuja existência mesmo éra ignorada, 
he o mais desnecessário e escusado emprego, que se pode fazer, do 
poder Regio. 

Além disto, se as opinioens do opusculo saõ falsas, e nós verda
deiramente cremos que o saõ, fácil será o refutallas : a força naõ he 
arfumento—0 publico que julgue entre a obra e a refutaçaõ. 

O effeito da prohibiçaõ naõ pôde ser outro, senaõ dar aquelle 
folheto uma conseqüência, que elle naõ tinha : e atirando-se com um 
penedo para matar o mosquito ; quem naõ examine a matéria deve 
suppôr, ou que o mosquito éra um elephante • ou que quem atirou 
o penedo tinha mui pouco juízo, e menos discernimento. 

O argumento, que sempre se produz a favor destas prohibiçoens 
he que a declaração dos sentimentos do Governo traz com sigo a 
reprovação das opinioens contidas na obra prohibida, e o pezo desta 
authoridade ajuda a diminuir a influencia das taes opinioens errôneas 
no publico. Consideremos este argumento • porque quanto ao outro 
de que a obra por ser prohibida naõ se lê, isso he um despropósito, 
em que naõ acereditaõ ja nem os Inquisidores mais rançosos. 

Se a declaração dos sentimentos do Governo éra necessária para 
dimiuuir o credito das opinioens ultrainontanaa, que se contém 
naquelle opusculo; o Governo tem j a repetidas vezes declarado isto, 
e mui especialmente nas doutrinas, que manda ensinar nas escholas 
publicas, e nas muitas leys, que se referem a estes pontos; logo éra 
escusado procurar o pretexto deste folheio, para oppôr ás opinioens 
ultramontanas a authoridade do Governo. 

Mas nós duvidamos muito, que o pezo da authoridade do Governo, 
sirva para diminuir o credito de qualquer opinião. O soberano 
pôde mandar que lhe obedeçam, mas naõ pode mandar, que os seus 
subditos estejam convencidos de opinião a lguma; por quanto a con
vicção heo resultado da evidencia, e nunca o pôde ser da coacçaõ. 
Donde concluímos, que taes prohibiçoens só servem de impedir as 
discussoens, os progressos dos conhecimentos, e a diffusaõ das luzes 
por toda a naçaõ; sem produzirem j a mais a dissipaçaõ do erro, que 
se intenta combater. 

3v2 
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MISCELLANEA. 

J\Tovidades deste mez. 
FRANÇA. 

Ministério da Guerra. 
Communicaçoens Telegrafcas do Commandante da 16 

Divisão, o Conde D'Erlon. 

25 do Março. 

O CONDE de Artois e o Duque de Berry sahiram de 

França e9ta noite, passando por Armentieeres para a 

banda da Belgia. 
As tropas que os acompanhavam estaõ em Bethune, 

debaixo das ordens do General Lauriston. 
A Casa do Rey submetteo-se sem resistência ao decreto 

para a sua suppressaõ. 

Extracto dos Officios recebidos do Marechal, Duque de 
Treviso. 

Todas as praças do Norte estaõ providas nao so contra 
qualquer surpreza, mas até contra algum ataque mais 
serio, que potências estrangeiras possam fazer. 

Extracto dos Officios do Coronel Carre, Commandante 

do Regimento 21, de linha, em Cambraya, datados de 

24 de Março. 
Cambraya e Bouchain saõ todas pelo imperador. Ci

dadãos e soldados profiam o qual será mais zeloso. 
Cambraya está em estado de defesa. 

Extracto dos Officios do General Lorcet, Commandante 
em St. Maio. 

23 de Março, 2. P. M. 

As salvas de artilheria annunciaram em St. Maio a 

tornada do Imperador para a .ua capital. De todos os 

lados se tem manifestado zelo e devoção. 
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Officios Telegraphicos. 
O Tenente-general Grouchy ao Ministro da Repartição 

da Guerra. 
Montelimart, 9 de Abril—9 da manhaá. 

A empresa do Duque de Angouleme está terminada. 
A bandeira tricolor está arvorada no Sul. 

O Duque de Angouleme, sendo carregado pelas minhas 
tropas, cuja guarda avançada occupava Douzere, e tendo 
pela rettaguarda a General Gilly, que tinha marchado por 
Pont St. Esprit, e as Guardas Nacionaes do Delphinado 
sobre seo flanco, capitulou. 

Fôra abandonado por todas as tropas de linha, e ha
viam ficado com elle unicamente 1500 homens, e 6 peças 
de canhaõ. Vai conduzido, debaixo de uma boa escolta, 
para Cette, aonde ha de ser embarcado. 

Paris, 12 de Abril. 
As partidas das Guardas Nacionaes do Delphinado, que 

haviam marchado na rettaguarda da pouca tropa do 
Duque de Angouleme, naõ quiz reconhecer a sua capitu
lação, porque naõ havia ainda recebido a approvaçaõ do 
Tenente-general Grouchy. Prenderam o Duque tle An
gouleme. O General Grouchy mandou uma parte deste 
acontecimento pulo telegrapho, e pedio as ordens de S. M. 
sobre este caso. 

S. M. escreveo ao General Grouchy a seguinte carta : 
Conde Grouchy,—A ordenação do Rey datada de 6 

de Março, e a declaração assignada por seos ministros no 
dia ]3, em Vienna, poderiam authorizar-me para tractar 
o Duque de Angouleme como aquella ordenação e aquella 
declaração propozeram tractar-me a mim, e á minha fa
milia; porem, adherindo ás vistas, que me induziram a 
ordenar que dos membros da familia dos Bourbons fosse 
permittido sahir de França livremente, a minha tençaõ 
he que deis ordens para o Duque de Angouleme ser con-
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duzido a Cetíe, aonde embarcará, e que vos vigieis sobre 

sua segurança, c o protejais de todo tractamento máo. 

Tereis meramente cuidado em retomar o dinheiro que ha 

sido levado dos cofres públicos, e em requerer do Duque 

de Angouleme, que se obrigue á restituição dos diamantes 

da coroa, que saõ propriedade da naçaõ. Fazei-o tam

bém sciente do que mandam as leis das Assembléas Na

cionaes, que saõ renovadas, e que saõ applicaveis aos 

Membros da familia dos Bourbons que entrarem no terri

tório Francez. Dai em meo eonie os agradecimentos ás 

guardas nacionaes pelo patriotismo e zelo, que tem mani

festado, e pelo affecto que tem mostrado para commi«o 

nestas importantes circumstancias. 

(Assignado) N A P O L E A Õ . 

Palácio das Thuilleries, 11 de Abril. 

Paris, 13 de Abril. 

U m officio telegrapliico de Lyons, de 13 de Abril, de 

1815, tlirigido pelo Duque de Albufera ao Midistro da 

Repart ição da Guerra, contem seguinte : — 

N o dia 10, Avignon e Toulon arvoraram a bandeira tri

color. O Principe de Esling, mandou desparar cem 

tiros de canhaõ em Toulon, e mandou publicar uma pro

clamaçaõ, expressando os sentimentos de todos os bons 

Francezes para com o Imperador, e para com a pátria. 

COLÔNIAS HESPANHOLAS. 

Capitulação concluída entre S. E. o Gencral-em-Chefe 

da Uniaõ, D. Simaõ Bolivar, e o Presidente de Cundi-

namarca, D. Manuel Bernardo Alvarez. 

O General em chefe do exercito da UniaÕ, D. Simaõ 

Bolivar, tendo reduzido a guardiçaÕ de Santa-Fé a oceu-

pas unicamente a praça grande da cidade, e desejando 

evitar maior effusaõ de sangue; e S. Ex ' . o Presidente de 

Cundinanarca de outra parte, junctamente com o General 
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D. Joze Leyva Ignacio de Herrera, estando bem persua
didos dos males, que se seguirão dá continuação da guerra, 
tanto a Cundinamarca como a Nova Granada; concorda
ram nos seguintes artigos de capitulação .*— 

Art. 1. Cessarão todas as hostilidades entre os dous ex
ércitos; c as tropas se considerarão daqui em diante como 
irmaõs e amigos. 

2. O Governo de Cundinamarca reconhece o Governo 
da UniaÕ, e se obriga a observar o mesmo respeito e obe
diência, como as outras provincias confederadas, e o Go
verno Geral offerece, de sua parte, tractar as provincias 
de Cundinamarca, como as mais favorecidas. 

3. O dicto Governo de Cundinamarca se obriga igual
mente a pôr á disposição do General em Chefe da Uniaõ 
todas as armas, muniçoens, &c. 

4. O mesmo Governo igualmente se obriga a convocar 
e reunir o Collcgio Electoral da Provincia, logo que for 
possivel; e cm lugar seguro. 

5. Nenhum soldado da Uniaõ, nem algum do Estado 
de Sancta Fé, conservará a menor inimizade um ao outro, 
e o General-em-chefe da Uniaõ offerece, de sua parte, a 
mais segura garantia de honra, ás pessoas c propriedades 
de todos os cidadãos de Cundinamarca, sem distineçaõ. 

6. Tanto o General-em-chefe do exeroito da UniaÕ, 
como S. E x \ o Presidente de Cundinamarca, se obrigam a 
observar, e a fazer cjue sejam observados estes artigos de 
Capitulação. Elles se offerecem mutuamente a sua cor-
dcal amizade, &c. 

Em testemunho do que, &c. 
Dado no Quartel-general, 410. anno da Independência. 

(Assignado) SIMAÕ BOLÍVAR. 

MANUEL B. ALVAUEZ. 

JOZE DL L E W A . 

IGNACIO DE H E R R E R A . 

PEDRO DE BRISMO MENDEZ. 
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Á U S T R I A . 

Vienna, 14 de Abril. 

A Gazetta de Vienna de hoje contem uma Proclamaçaõ 
do Imperador de Áustria, que commeça assim : 

Nos, Francisco o Primeiro, por graça de Deus, Impe
rador de Áustria, Rey de Hungria, tle Bohemia, Lom
bardia, e Veneza, Galicia e Lodomira, &c. &c. Archi-
duque de Áustria. 

Em conseqüência dos Tractados, concluídos com as 
Potências Alliadas, as Provincias de Lombardia e de Ve
neza em toda sua extensão, até o logo Maggiori, o Rio 
Ticino, e o Pó, junctamente com parte do território de 
Mantua, sobre a margem direita deste ultimo rio, c tam
bém as Provincias, de Veltelin, os Condados de Chravama, 
e Bromio, saõ incorporados com os Dominios Imperiaes, 
Austríacos, e para sempre unidos a elles, como parte inte
grante. 

Animados pelo mais ardente desejo de dar aos habitan
tes destas províncias e destrictos uma prova naõ equivoca 
do nosso Imperial affecto, e do grande apreço q«e fazemos 
desta uniaõ, e também para lhes dar mais um penhor 
dos estreitos laços, que daqui em diante as ligarão a nós, 
havemos julgado próprio erigir as sobre dietas Provincias 
em Reyno, com o titulo de Reyno de Lombardiae Veneza; 
c havemos, portanto, publicado estas nossas presentes, a 
fim de que todos saibam esta nossa determinação Impe
rial. 

Bulletim do Exercito. 

Um correio expedido no dia 9, pelo Baraõ Frimont, 
Commandante em Chese do Exercilo de Itália, e que 
chegou a Vienna no dio 14, traz a noticia do Rey Joaquim 
ter passado o seo quartel-general para Modena; e depois 
de muitas marchas e contra-marchas, provavelmente para 
fim de enganar os Austríacos, tinha dirigido a maior parte 
de sua força sobre Ferrara; esta empreza, comtudo, foi 
frustrada pelo General Von Laurcl, que lá commandava. 
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N o dia S mandou o Rey fazer vários ataques em sua 

presença, contra a testa deponte em Occhio Bello ; porem 

suas tropas foram repellidas c o n perda considerável. Pela 

tarde foi o corpo inimigo compcllido a retirar-se comple

tamente. 

A nossa perda na bem suecedida acçaõ, que tem loo-ar no 

dia 4 , sobre o Panaro, c no assalto da tesla-de-ponte do 

dia 8, lie mui pouco considerável. 

O General Stephani recebeo uma leve conteçaõ, que naõ 

o impedio de continuar no commando da sua brigada. 

NARRAÇÃO. 

Dos acontecimentos desde o desembarque de Buonaparte 

até a partida de Sua Magestade Christianissima, Luiz 

XVIII. das terras de França. 

(Esta Narração se publicou como authentica da parte do 
Rey da F rança . ) 

U m a catastrophe igualmente desastrosa e inexperada 
encheo a Europa do maior espanto. Um lhiy, que estava 
rodeado pela confiança e arnor do seo povo, foi compellido 
a abandonar a sua capital , e, logo depois, seos estados, 
que haviam sido invadidos por aquelle homem, cujo nome 
so traz á memória calamidades c crimes : e a França, do 
estado de profunda paz e progressiva prosperidade a que 
fora restaurada, vio-se em menos de tres semanas outra vez 
mergulhada naquelle abysmo de males, que pensava ba-
verem-se terminado para sempre. He importante fazer 
saber por que progresso de causas irresistíveis pôde a 
traição, cm taes circunstancias, encadear a força publica, 
e a vontade nacional. 

N o dia 5 de Março recebeo o Rey informação por um 

officio t e l egnph ico do desembarque de Buonaparte no ter

ritório Francez, á testa de 1100 homens. Esta empreza 

devia considerar-se em dous pontos de vista differentes : ou 

era o resultado de uma conspiração, apoiada por extensas 
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communicaçoens, ou um passo de um homem louco, cuja 
ambição e violência de caracter o naÕ deixavam suppor
tar por mais tempo um retiro, que lhe excitava apenas, 
agitaçoens e remorsos. Em ambas as supposiçoens era 
necessário adoptar todas as medidas, que a prudência 
aconselhava, e que a presença do perigo mais eminente 
haveriam dictado. NaÕ se desprezou precaução alguma. 
Expediram-se ordens com a maior diligencia para se ajunc
tarem tropas em Lyons ; receberam-se boas noticias do 
Commandante de Grenoble ; e o comportamento da guar
niçaõ de Antibes deo motivo para conjecturar-se, que Bo
naparte se enganara em sua esperança de se lhe reunirem 
as tropas do Rey. Se elle porem, tivesse formado algumas 
communicaçoens, era de esperar-se, que estas favoressem 
seos primeiros progressos : entretanto esperava-se que em 
todo caso um corpo, que fôra postado em Lyons, o fizesse 
parar. Monsieur partio na dia 6 para ir commandar 
aquelle corpo, e íòi seguido no dia seguinte pelo Duque 
de Orleans. 

Todos os Marechaes e Generaes, empregados nos depar
tamentos, receberam ordem para marcharem para seos res
pectivos commandos, e partiram immediatamente. 

O Marechal Ney, que commandava em Besançon, e que 
pudera efficazmente ajudar as operaçoens de Monsieur, 
despedio-se do Rey, e a o beijar a maõ de S. M. disse com 
um tom de affecto e energia, que parecia proceder da 
franqueza de um soldado, que " se elle pudesse colher ás 
maõs, o inimigo do Rey e da França, havia de trazello 
prezo em uma gaiolla de ferro." O resultado, depois, 
mostrou a vil dissimulação que o inspirava; por este modo 
se patenteou o projecto de um traidor, que todo soldado na 
Europa ha de ouvir com horror. 

Monsieur foi recebido em Lyons com enthusiasmo; 

tudo estava preparado para a resislcncia mais vigorosa; 

porem, infelizmente naõ se podiam achar muniçoens. 
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Soube-sc logo que a guarniçaõ de Grenoble linha aberto 
as portas ao inimigo, e que um regimeuto, que partira de 
Chambcry, debaixo do commando de Mr. de Ia Bidoyere, 
tinha-se unido aos rebeldes ; apenas um pequeno numero 
de tropas havia ainda chegado a Lyons; porem Monsieur, 
a quem o Marechal Macdonald se havia ajunetado com 
muito ardor, naõ hesitou em determinar manter-se dentro 
das obras, que se haviam construído á pressa. Com tudo, 
ao aproximarem-se os primeiros dragoens, que precediam 
Bonaparte, manifestou-se uma grande indisposição em as 
tropas de Monsieur. Todas as exhortaçoens do Duque 
de Tarentum foram em vaó ; e entaõ da mesma sorte que 
ao depois, as forças ajunetadas para oppor á torrente, so 
serviram para a fazer crescer e augmentar sua violência. 

No dia 10 soube-se, por um officio telegraphico, e con-
seguiníemente sem particularidades, que Bonaparte havia 
entrado em Lyons naquelle dia. A volta do Duque de 
Orleans, que chegou a Paris no dia 12, e a de Monsieur, 
foram brevemente seguidas por noticias, que levaram o 
temor ao maior ponto, que tam rápida continuação de des
astres naõ podia deixar de produzir. 

No meio tempo, a opinião, agitada pelo temor e descon
fiança procurava descobrir em mais do que na fatal as
cendência de um homem detestado, a causa de seos deplo
ráveis progressos. Ninguém podia crer, que a mera se-
ducçaõ de sua presença pudesse produzir similhante effeito 
nas tropas. O Marechal Duque de Dalmacia, Ministro 
da Guerra, fôra o ultimo em França, que sustentara por 
força de armas a já perdida causa de Napoleaõ. Alguns 
queriam inferir desta passada mostra de apego, uma prova 
de traição. Levantou-se a voz publica contra o Marechal, 
e elle mesmo veio, e entregou nas maõs do Rey a sua re
signação e a sua espada. S. M. com aquella confiança 
que nunca o abandonou, mandou virástia presença o Duque 
de Feltre, a quem a estimação publica apontava para 
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sua escolha, e entregou-lhe a pasta da Repartição da 
Guerra, de que estivera encarregado por Bonaparte ate o 
tempo da restauração. Esta determinação do Rey foi 
plenamente justificada pela fidelidade do Duque de 
Feltre. 

J á a este tempo se naÕ podia adoptar outra medida se
naõ fazer recuar as tropas, porquanto, avançar contra o 
inimigo era o mesmo que fornecer-lhe auxiliares. Con-
veio-se em formar um corpo de exercito em frente de Paris 
ajunetando-se o maior numero, que se pudesse, deGnardas 
Nacionaes, e voluntários. Desde o dia 11, fôra o Duque 
de Berry nomeado General deste exercito. Lo<**o que 
chegou o Marechal Macdonald foi encarregado do com
mando debaixo do Principe. 

Comtudo as ordens repetidas para a organização dos 
voluntários e das columnas ambulantes das Guardas Na* 
cionaes, naõ podiam chegar aos seos destinos, nem ser pos
tas em execução sem passarem alguns dias, quando por 
outra parte, cada momento trazia com sigo perigos. Bona
parte marchava com uma rapidez, de que elle bem conhe
cia a vantagem ; e vários regimentos, que inevitavelmente 
se achavam juncto á linha de sua marcha, uniram-se a 
elle : até alguns tomaram em seo nome algumas terras de 
Borgonha ; e dous delles avançaram ate Auxerre. 

Naõ obstante havia ainda alguma esperança de fazer 
conter em seo dever as tropas da primeira divisão militar, 
e as que formavam a guarniçaõ de Paris. Um perigo 
eminente, que o comportamento do Commandante de La 
Fere havia desviado, e a prizaõ dos traidores D'Elon e 
Lallemands, offerecia alguma segurança, sobre o que se 
poderia esperar que acontecesse nos departamentos do 
Norte. O Duque de Regio, posto que fosse abandonado 
pelas Guardas, Antigas, pôde fazer conter em seo dever as 
outras tropas que commandava. Resolveo-se formar um 
exercito de reserva era Pcronne, aonde as tropas, estando 
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concentradas, haviam de estar menos expostas a ser sedu
zidas, e onde haviam de estar debaixo da observação do 
Duque de Treviso, a quem o commando deste exercito 
fôra dado. Pouco depoia partio para là o Duque de Or
leans. 

O Rey inteiramente convenoido da grandeza do perigo 
existente, e naõ menos sciente das muitas obrigaçoens, que 
lhe impunham as circumstancias, era que se achava, appa
recêo no meio dos representantes da naçaõ, dos quaes de
sejou estar rodeado, assim que o perigo com-mecâra a dei
xar-se ver. A sua falia ás duas Cameras, fez a maior 
impressão na capital, da qual os habitantes manifestaram 
um unanime sentimento de affeiçaõ ao seo Rey e á pátria. 
Porem a Guarda Nacional, composta em grande parte de 
cbeíes de familia, naõ podia fornecer sufficiente numero 
de voluntários, q"e desse alguma esperança de resistência: 
e o Conde Dessoies que commandava a Guarda, explicou-
se neste respeito por maneira, que excluía toda idea de se 
fazer mais do que, misturar os cidadãos com as tropas 
de linha, em modo tal, que se pudesse esperar conter estes 
era seo dever. Todo outro plano de defeza era impracti-
cavel. Desta sorte estava o Governo reduzido a olhar 
como principal meio de resistência, tropas, cuja fideli
dade, mais do que duvidosa, havia de ser confirmada so
mente por um pequeno numero de corajosos e fieis volun
tários, e quem se havia de unir a cavallaria da Casa do 
Rey. 

No dia 17, uma noticia desastrosa tornou ainda menos 
certa a conta que se fazia com estes preparos. O Mare
chal Ney, que se pensava que ia no perseguimento dos 
rebeldes, havia-se unido a elles, e havia publicado uma 
proclamaçaõ, calculada para promover ainda mais a re
volta. Estas noticias espalharam o terror pelos departa
mentos mais próximos á capital. A cidade de Sens, que 
se esperava que demorasse o progresso de Napoleaõ, decla-
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rou-se incapaz de fazer resistência alguma. O inimigo 
estava a ponto de chegar a Fontainbleau, e as tropas cm 
Paris, com quem se tinham esgotado todos os meios de 
excitar o seu patriotismo, permaneciam caladas, ou dei
xavam conhecer o desejo, que tinham, de abandonar suas 
bandeiras. 

Apenas haviam ellas commeçado a marchar para o 
logar de reunião, que lhes fora assignado, logo aquellas 
más disposiçoens degeneraram em manifesta sediçaõ. Na 
manhaã do dia 19, soube-se que naõ havia, nas vizinhanças 
de Paris, um so regimento que naÕ estivesse inficionado 
com esta contagiosa deslealdade, e o único partido, que 
ficava ao Rey, era retirar-se com as tropas de sua casa, o 
único corpo em que já entaõ podia fiar-se. S. M., que 
tinba enviado o Duque de Bourbon para os Departamentos 
Occidentaes, e transmittido ao Duque de Angouleme os 
poderes necessários para armar as Províncias do Sul, 
julgou acertado ir elle preferivelmente para os Departa
mentos do Norte, e fazer por preservar as fortalezas na
quella parte, e fazer servir estas praças-fortes de ponto de 
apoio, para alguns ajunetamentos de fieis vassallos, que 
pudessem formar-se ali. O Rey sahio de Paris no dia 19, 
pela meia noite, e foi seguido uma hora depois pelas 
tropas de sua casa, conduzidas por Monsieur, e pelo 
Duque de Berry. 

No dia 20, pelas cinco da manhaã, chegou o Rey a 
Abbeville, aonde se demorou o dia seguinte, á espera das 
tropas de sua casa ; porem o Marechal Macdonald, que 
foi ter com o Rey no dia 21, pelo meio dia, provou-lhe a 
necessidade que havia de ir para mais longe, e em conse
qüência do que elle lhe disse, resolveo S. M. fechar-se 
em Lille, c mandou ordem ás tropas de sua casa para que 
marchassem para lá pela estrada de Amiens. 

No dia 29 pela uma hora da tarde, entrou o Rey em 
Lille precedido pelo Duque de Tarentum, e foi ali rece-
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bido pelos habitantes com grandíssimas demonstraçoens de 
affecto c lealdade. O Duque de Orleans, e o Duque de 
Treviso, tinham chegado a Lille antes do Rey, este, 
porem, julgou acertado tornar a chamar a guarniçaõ. 
Esta ultima circumstancia, de que o Rey naõ fora sabe
dor, fez desconcertar o plano de resistência, que se havia 
adoptado. A naÕ se chamarem aquellas tropas para 
dentro, as guardas nacionaes, e as tropas da casa, ajudadas 
pelo patriotismo do povo de Lille, puderam ter assegu
rado para o Rey aquelle ultimo asylo no território Fran
cez. Com uma guarniçaõ numerosa e indisposta, pareceo 
este projecto mui difficultoso de executar. Com tudo, 
S. M. persistio em fazer a experiência. Sua presença 
havia já levantado o enthusiasmo do povo ao seu mais 
alto grão. 

Uma multidão cheia de zelo acompanhava-o a cada 
passo, fazendo quanto era possivel porinteressar os solda
dos, e repetindo constantemente a agradável acclamaçaõ 
de Viva o Rey ! Porem as tropas, reservadas e frias, man
tinham um sombrio silencio, terrível presagio de sua 
próxima rebelião. Em fim, o Marechal Morlier declarou 
ao Rey, que naõ podia responder pela guarniçaõ. Sendo 
perguntado a final, que expediente seria possível adoptar, 
também declarou, que naõ estava em seu poder fazer sahir 
as tropas da fortaleza. 

No meio tempo chegou a Lille a declaração promul
gada em Vienna no dia 13 de Março, em nome de todas 
as Potências Europeas junctas cm Congresso. O Rey 
fêlla distribuir e aíhxar immediatamente, desejando, mas 
em vaõ, fazer conhecer ás tropas as terríveis conseqüências, 
que haviam de seguir-se a sua traição, e os inevitáveis 
infortúnios, que ella traria á sua pátria. 

No dia 23 soube S. M. que o Duque de Bassano, no
meado Ministro do Interior, mandara ordens ao Prefeito 
de Lille em nome de Buonaparte. No mesmo dia, o 
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Marechal Mortier expoz ao Ministro da C a s a d o Rey, que, 

em conseqüência da noticiado Duque de Berry estar para 

chegar com as tropas da Casa, e com dous regimentos 

Suissos, toda a guarniçaõ eslava para rebelar-se; que 

conjurava o Rey para que sahisse da praça, em ordem a 

evitar a maior das desgraças *. que indo elle mesmo escol

tar S. M. até as portas da cidade, ainda esperava, que as 

tropas contivessem o respeito, porem que se a partida se 

demorasse mais um momento, entaõ já naõ seria possivel. 

O Rey julgou entaõ necessário mandar ir as tropas de 

sua casa para Dunkirk ; porem a ordem desgraçadamente 

naõ lhes foi entregue. Quanto a elle, como naõ podia ir 

cm direitura para aquella cidade, partio para Ostend. 

S. M. sahio de Lille ás tres horas, acompanhado pelo 

Marechal Mortier, e seguido pelo Duque de Orleans. 

Quando chegaram ao fim da esplanada, o Duque de Tre-

viso assentou, que devia voltar para traz, para prevenir a 

desordem, que era provável que se excitasse na guarniçaõ, 

durante sua ausência. O Duque de Orleans voltou tam

bém com elle para a fortaleza, e naõ a deixou senaõ algu

mas horas depois. O Marechal Macdonald naõ se sepa

rou do Rey até chegarem ás portas de Mening; e até o 

ultimo momento, elle e o Duque de Treviso, deram a 

S . M . consoladoras provas, de que a sanctidade dos jura

mentos, e a fé dos homens de honra naõ saõ desprezadas 

por todos os corajosos soldados, de que se gloria o exercito 

Francez. Um piquelte das Guardas Nacionaes de Lille, 

e um destacamento de Courasseiros Reaes e Caçadores, 

seguiram S. M. até as fronteiras. Alguns destes últimos, 

assim como vários officiaes naÕ queriam abandonallo, e 

acompanharam-o até a demarcação do Belgio. O Rey 

checou a Ostendc com tençaõ de proseguir para Dunkirk, 

auando aquella terra fosse occupada pelas tropas da casa. 

No meio tempo aquella infeliz* tropa, a que se havia 

arande numero de voluntários de todas as 
ajunetado um 
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idades e condiçoens, seguia o mesmo caminho que o l t iy 

levara para Lille. Monsieur, e o Duque de Berry, sem

pre á frente, e sempre tendo quinhão nas fadigas deste 

esforçado bando escolhido, teve occasiaõ de admirar a 

heróica firmeza das tropas que o compunham. Moços, 

que pela primeira vez carregavam seus braços com uma 

arma, homens idosos fazendo marchas forçadas a pé, por 

estradas, que grossas e continuas chuvas haviam tornado 

quasi impassaveis, tinham.se associado com estas fieis 

tropas, e nunca desanimaram com as privaçoens que sof-

fêram, nem com a incerteza inda mais penosa de uma 

marcha, que dependia toda de avisos, que, pela rebelião 

das guarniçoens vizinhas, pudera vir a ser mui desastrada. 

A columna, na falta de ordens, que o Rey naÕ tinha po

dido transmittir-lhe. e sendo informada de que o Rey 

tinha sahido de Lille, proseguio em direitura para a fron

teira ; porem naõ podendo desfilar com promptidaõ suf

ficiente para accompanhar em um corpo, o Marechal 

Marmont, que commandava debaixo das ordens do Prin

cipe, com zelo e actividade dignos de melhor ventura, 

tendo dado em um atoleiro donde os cavallos custaram 

muito a tirar, uma parte desta gente infeliz foi obrigada a 

ficar a t raz; e Monsieur, temendo que a sua fidelidade 

lhes fizesse encontrar perigos inúteis, deo-lhes authoridade 

para se retirarem. Porem sendo pouco depois surpren-

didos, em Bethune, por ordens de Paris, naõ tiveram tempo 

todos para se dispersar, e Monsieur só pôde esperar 

ajunctar alguns á roda de si, uns após outros, e aquelles 

que elle puder ajunctar sobre as fronteiras, aonde fica para 

esse fim. 

Foi no dia 25, pelas oito da tarde, que o Rey soube da 

chegada de Monsieur a Ypres , e que a noticia da sorte 

que tiveram as tropas de sua casa, veio augmentar o pezo 

das afllicçoens que tinha a supportar. 

No meio destes desastres S. M. recebeo luzidas provas 

V O L . X I V . N o . 83 . 3 v 
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de fidelidade ; porem estas, em certo modo, servem ainda 
de agravar a sua pena. Teve de deixar um povo bom e 
amável preza de todos os excessos de uma soldadesca mal 
encaminhada—ba entre elles creados valentes e zelosos, que 
naõ pode ajunctar a roda de si—chefes da maior distinção 
patentearam rasgos de inabalada constância, e aos quaes 
naÕ pode offerecer outra recompensa mais do que a estima 
e louvor, que a França c a posteridade lhes tributarão 
algum dia. 

Entre as lembranças mui profundamente gravadas no 
coração do Rey para que já mais possam ser apagadas, 
entre os honrados sentimentos, de que recebeo mais sensíveis 
provas, põem em primeira ordem, as que provêm do com
portamento do Marechal Mortier. 

Depois da chegada de S. M. aOstend, soube do Duque 
de Orleans, que chegara ao Marechal uma ordem para o 
prender e a todos os Principes. Um official do estado-
maior, portador de um officio do Marechal Davoust, con
tendo a mesma ordem, chegou depois a Lille. O Rey 
havia entaõ sahido da praça, e o Duque de Treviso, 
arranjou as coizas por maneira, que nada transpirou sobre 
aquelle objecto, até a partida do Duque de Orleans. 

Esta suecineta relação das coizas principaes, que oceur-
rêram no curto e desastrado periodo, cuja pintura acaba 
de ser traçada, pode dar uma idea das repentinas e innu-
meraveis difficuldades, de que o Rey se vio rodeado. 
Nunca acontecimento mudou a face de uma grande mo
narchia mais inesperada e rapidamente : porem nunca se 
vio também maior opposiçaõ entre o espirito dos soldados, 
e dos cidadãos, paralysar mais completamente o patrio
tismo enfraquecer a authoridade, e revestir de um terror 
maciço o homem, que apparecendo quasi só no território 
Francez teve, dentro de dous dias, á sua disposição, uma 
forca numerosa armada contra o povo sem defeza. 

Para concluirmos; a rebelião simultânea e geral do 
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exercito naõ foi, como se tem pertendido, fundada em 

algum motivo capaz de o unir, por tempo mui considerá

vel, á sorte do homem, que h a reassumido sobre elle tam 

fatal ascendência. O compacto tácito, que elle tem feito 

coin o exercito, bem depressa será quebrado, pelos revezes 

que o esperam. Naõ he Buonaparte proscripto, rejeitado 

e a ponto de ser esmagado pela indignação da Europa , 

quem esla crédula soldadesca deseja seguir. Voltam os 

olhos para o destruidor do mundo, que vem prompto a 

pntregar-lhes os despojos. Porem dissipada a illusaõ, 

cedo verá Buonaparte a sua força adventieia. O Rey 

esperava por aquelle periodo de reflexão, que se segue á 

embriaguez de um grande erro—espera por elle com uma 

impaciência, correspondente ao feliz resultado, que elle 

anticipa. 

Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

BRAZIL. 

Commercio da escravatura. 

No principio deste N°. trasladamos o resumo dos tractados 
concluídos cm Vienna, entre Portugal e a Inglaterra, a res
peito do Commercio da escravatura. Damos estes documentos, 
taes quaes fôram apresentados pelo Ministério Inglez áo Parla
mento, e da mesma fonte tiramos os outros papeis relativos as 
negociaçoens de Vienna, sobre o mesmo assumpto, que come
çamos a dar neste N°. , e intentamos concluir no seguinte. 

Quando estudávamos direito Romano, na Universidade de 
Coimbra, lá nos ensinaram, que a escravidão éra uma institui
ção injusta; que os argumentos dos Jurisconsultos Romanos, 
para provar a legalidade absoluta da escravidão, eram sofismas ; 
c que os Senhores Reys de Portugal gradualmente aboliram a 
escravatura no Reyno ; porque se convenceram destas verda
des. Isto, que ali nos ensinaram, continuou sempre a ser a nossa 
opinião, e cremos que he hoje em dia, a opinião de todos os 
homens desapaixonados, que reflectem nestas matérias. 

3 Y 2 
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A questão pois se reduz a considerar o modo practico de re

mediar a injustiça, sem causar os males, que sao sempre de temer 

das mudanças repentinas, em medidas c estabelicimentos pub l i . 

cos de grande ponde ração ; sem ter para isso previamente pre

parado o espirito publico, couvencendo os individuos, antes de 

os obrigar a obedecer. 

Ju lgamos , por tan to que publicando estes t ractados, e as ne

gociaçoens de Vienna, que os precederam, fazemos ao listado, 

aquelle serviço, que de nossa parte eslá, que vem a ser cüspór 

a opinião publica, para receber de bom grado estas medidas do 

Governo ; e o fazemos de mui boa vontade, por estarmos per

suadidos de sua justiça e utilidade. 

NaÕ pertendemos convencer, nem dirigimos as nossas obser

vaçoens, aos poucos individuos, que tem por officio o negocio 

dos escravo6: ganham a vida naquella sorte de emprego; e por 

tan to o prejuizo deve nelles ser a favor da escravatura ; 

porém as pessoas, que nao estiverem preocupadas, oliiaraÕ para 

isto com diferentes olhos. 

Os Negociadores Portuguezes em Vienna, na supposiçaõ de 

que convinha aos subditos de seu Soberano obstar a repentina, 

ou ainda accelerada abolição da escravatura, desempenharam o 

seu dever de maneira, que merecem todo o louvor, argumentan

do com plausíveis raciocínios, oppondo-se aos seus autagonistas 

politicos com firmeza, e cedendo, quando éra necessário, sem 

comprometter a dignidade nacional. 

Bem longe de seguir as máximas dos Negociadores dos trac

tados de 19 de Fevereiro de 1810, declararam nullo, o que se 

intitula de paz e amizade, e concordaram em reformar o out ro , 

chamado reciproco de Commercio, substituindo-o por conven

çoens mais análogas aos interesses de ambas as naçoens. 

Assim, com esta reprovação publica daquelles tractados, pu-

zéram os Negociadores Portuguezes em Vienna, o cunho da au

thoridade á condemnaçaõ uniforme, que de todos os particula

res tinham merecido aquelles t ractados, desde que appareceram 

á luz do dia. He verdade que os fautores daquellas estipulaço

ens fôram por esses desserviços premiados a té com tilutos e 

distinecoens h o n r o s a s ; mas a abrogaçaÕ dos tractados demon-
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stra, quaes eram as honras, que elles mereciam. Os que com. 

bateram os tractados, naõ podiam alcançar maior victoria, do

que vêllos revogados, e authenticamente reprovados, cm menos 

de cinco annos, depois da sua ascignatura. 

A negociação destes tractados, para a abolição do trafico da 

escravatura, trouxe com sigo a questão sobre os navios Po r tu . 

guezes aprezados na Costa d'Africa, e cujas condemnaçoeus es

tavam em processo de just iça. Os Negociadores tiiáram-sc do 

embaraço, estipulando, que a Ingla ter ra daria a Portugal uma 

somma de 30U.000 libras, para se indemnizarem os particulares 

donos dos navios, ou interessados nas negociaçoens, sem entrar 

na questão da legitimidade ou illegitimidade do aprezamento. 

Is to quanto ao passado. 

Quanto ao futuro ; o tractado naõ especifica as medidas, 

que se devem adoptar para impedir que os Portuguezes trafi

quem cm escravos, fôra dos limites convencionados, nem os 

meios por que se deve evitar, que os corsários inglezes aprezem 

navios Portuguezes, que trafiquem cm escravatura dentro dos 

mesmos l imites: deixou-se isto para futuros a r ran jos ; mas, 

no entanto , como se dcífinio bem o limite da costa d'Af-

rica aonde o trafico lie permittido, esta circumstancia obviará 

a maior parte das difiiculdades. 

Novo tractado de Commercio. 

Os Negociadores Portuguezes em Vienna, aproveitando-se 

das negociaçoens sobre a abolição do commercio de escrava

tura, declararam nullo o tractado de amizade de 19 de Feve

reiro, de 1810. NaÕ satisfeitos com isto, exigiram do Minis

t ro Inglez a promessa, de que se entraria cm novo tractado de 

Commercioj mais conforme aos interesses de ambas as naçoens: 

esta cláusula he de conseqüência necessária; por que um trac

tado menos conforme ao interesse de ambas as naçoens, do que 

ó tal Roevidico, he difficil de imaginar. 

He verdade, que o Ministro Inglez sahio de Vienna, sem 

dar uma segurança formal, e por escripto, que empenhasse ab

solutamente o «eu Governo , á revogação do antigo e formação 
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de novo tractado de Commercio; porem, como nao he de sup
pôr tergiversação no Ministro Inglez, e ademais o periodo, em 
que o traüco da escravatura deve findar absolutamente, he ainda 
objecto de outra negociação, nao pôde haver duvida, que as 
perniciosas estipulaçoens daquelle tractado se virão a revogar, 
e substituir por outras, mais conformes aos interesses de am
bas as naçoens. 

Embaixada Portugueza em Londres. 

No nosso N°. passado expressamos os nossos desejos, que eram 
sem duvida os de todo o bom Portuguez, de que S. Ex'. o Conde 
de Funchal, vendo chegar o seu successor, largasse quieta
mente uma embaixada, d'ondc o seu Soberano o mandou reti
rar, e naÕ continuasse a disputar o lugar, com manifesto desa. 
bono da dignidade de seu Amo. 

O Conselheiro Cypriano Ribeiro Freire foi recebido na 
Corte, e apresentou as suas credenciaes ao Principe Regente; 
por conseqüência entrou nas suas funcçoens. Como se vê do 
seguinte extracto da gazeta da Corte. 

Carlton-house, 12 de Abril, 1815. 

Hoje, Monsieur de Freire, Ministro Plenipotenciario de 
S. A. R. o Principe Regente de Portugal, teve uma audiência 
particular de S. A. R. o Principe Regente, para entregar as 
suas credenciaes; e foi introduzido por Lord Castlereagh, 
Principal Secretario de Estado dos Negócios Estrangeiros de 
Sua Magestade; e conduzido pelo Ajudante do Mestre de 
Cerimonias, Roberto Chester, Escudeiro. 

Reparamos, com tudo, que elle naÕ tivera uma audiência parti
cular da Ravnha, como he custume nesta Corte, antes de lhe ser 
apresentado' em publico; nem a sua apresentação a Sua Ma. 

'stade, no dia que ella teve audencia publica ; ou be.jamao, 
como se chama em Portugal, foi anuunciada na gazeta official. 

O Conde de Funchal, porém, nem pedio ainda a sua audiên
cia de despedida, nem sahio da Casa da Residência dos Embai 

d res Portuguezes, nem tem deixado de exercitar as funcçoens 
b a i x a d o , pois ainda ha poucos dias fez pubhcar nas ga-
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zetas, que tinha aprezentado uma carta ao Principe Regente, 
na ultima audiência publica. 

Esta carta dizem ser a segunda via da uma carta antiga, j á 
ha muito aprezentada ao Principe Regente. 

Assim tem os Portuguezes em Londres dous Ministros a dar 
passaportes, dous Ministros a dar ordens para se tirar dinheiro 
dos fundos Reaes entregues á Administração de Londres; dous 
ministros a receber ordenados; dous Ministros a apresentar 
notas omeiaes ao Governo Inglez—em fim dous gallos ü'um 
polciro. 

Por pouca reflexão, que se faça, neste extraordinário proce
dimento, se conhece bem a falta de ecooomia das rendas publi
cas, a confusão dos negócios, e a falta de decoro, que devem 
resultar de haver nesta Corte dous ministros Portuguezes, inde
pendentes um do outro ; e além disto podem daqui originar-se 
grandes difficuldades entre ambas as Cortes. 

Supponhamos, que ambos estes ministros; por isso que ob
ram independentes, aprcsentaÕ ao Governo Inglez proposiço
ens differentes sobre um mesmo assumpto j a qual dos dous 
deve o Gabinete Inglez dar credito? 

Supponhamos, que ambos daõ ordens contradictorias aos 
Administradores da Fazenda Real j a qual devem elles obe
decer ? 

Supponhamos, que um delles nega o passaporte a um indivi
duo, ou a um navio, a quem o outro o concede * qual das deci
soens, se deve reputar authentica? 

Se a decisão destas matérias for deixada ao Governo Inglez ; 
naÕ podemos lamentar assaz a triste situação, a que se achará 
reduzido S. A. R. o Principe Regente de Portugal, quando ob
jectos de sua competência unicamente, se devolvam ao juizo de 
um Governo estrangeiro. 

As hypotheses, que temos figurado, sa5 naturaes, e estão 
muito na linha dos acontecimentos, se he que ja naÕ tem acon
tecido; quando ellas se verificarem, conhecerão os Portuguezes 
todos, assim como S . A . R. o conhece ja ha muito tempo, 
aonde está a raiz de tantos males. 
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Melhoramentos no Brazil. 
He com summo prazer, que annunciamos, que se acha esta

belecido um correio regular do Ceará para o Maranhão ; assim 
como ja se havia organizado outro do Ceará para Pernambuco; 
informam-nos, que isto hc devido ao*, esforços do Governador 
do Ceará, pelo que merece tauto mais louvor, quanto fôram os 
obstáculos, que a isso lhe puzéram. 

Dez jariamos ver este exemplo imitado cm todo o Brazil • 
pelo giande intcressn que tem os povos, e a prosperidade do 
Estado, na facilidade das communicaçoens de umas cidades a 
outras; e se os esforços de um individuo Governador puderam 
conseguir isto na sua capitania, naõ pôde duvidar-se, que o Mi
nistério o pudesse effectuar em todo o Brazil. 

Com tudo seria mui digno de attençaõ, que se naÕ mandas
sem os Administradores do Rio-de-Janeiro, para as provincias, 
nomeados na forma dos mais empregados públicos, que iraÕ 
cuidar somente cm perceber seus ordenados, e esquecer.se do 
objecto a que os mar-dam. 

O exemplo do Ceara deve estimular 03 outros Goverr.ndores 
a fazer o mesmo; e uma vez que a facilidade das communica
çoens acustume o povo á reguiaridade das conrespondencias, o 
rendimento dos portes das cartas, naó só chegará para pagar as 
despesas dos correios, mas até para estabelecer meios de trans
porte para viajantes, o que servirá de grandíssimo auxilio no 
augmento da civilização no Brazil. 

ESTADOS UNIDOS. 

O Governo Americano, desembaraçado (por agora) da guerra 

com os Inglezes, resolveo ir atacar os piratas da Cosfa de Bar

baria. He impossível que deixemos de lhes desejar o mais 

completo bom successo. 
A esquadra Americana virá primeiro a Inglaterra, receber 

o s marinheiros, que aqui se achavam prisioneiros de guerra; e 
tendo com elles completado as tripulaçoens, se dirigirá depois 

ao Mediterrâneo. 
Esta expedição contra os Argelinos parece ser de maior ex-
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tençaõ, do que se julgava ao principio ser necessário; por que 
se averiguou, que os Estados piratas, informados do premedi
tado ataque, adoptaram mui vigorosas medidas defensivas. As 
seguintes se diz serem as forças marítimas Argelinas :— 

1 Fragata . . de . . 60 peças, e 500 homens. 

1 Ditto 

2 Ditto 
1 Ditto 

1 Ditto 
2 Brigues 
1 Xabeco 
1 Escuna 
1 Galera de remo 

46 

. 44 
, 38 
. 34 

22 

22 

. 20 

. 4 
,— 

4 6 0 

SOO 

4 0 0 

. 1000 
2 3 0 

900 

2 6 0 

4 0 

50 

Seis botes canhoneiros, uma chalupa grande, com uma peça 
de 24, e um morteiro de 11 polegadas, cada um. 

As peças maiores abordo das fragatas saÕ de calibre 18. 
Os fortes e castellos na costa de Barbaria estão mui bem 

montados, e os escravos c salteadores, que compõem o exer
cito, se he que pode dar-se-lhe este uome, se avaluam em 
6.000. 

F R A N Ç A . 

As noticias, e documentos officiaes da França enchem a maior 
parte deste N°., e assaz importante he a magoiturde de seu ob
jecto, c assaz extença a influencia de seus resultados, para que 
nos oecupassemos, quasi exclusivamente, com a sua matéria. 

A facção, que fez subir ao throno, pela segunda vez, a Na
poleaõ, tem sem duvida consolidado o seu poder, no interior ; 
porque o embarque do Duque e Duqueza de Angouleme extin-
juio os restos do partido dos Bourbons, e deixou a facçaõ do
minante sem inimigos internos, pelo menos declarados. 

Os principios, que procl ma o Govern Francez, ja nas fal
las dos seus Ministros de Estado, ja nas mesmas proclamaçoens 
e respostas de Bonaparte, provam que quem governa a França 
he o mesmo partido, e o mesmo espirito revolucionário, que 

V O L . X I V . N o . 83 . 3 z 
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conduzia os negócios daquella nação , durante o periodo do re

publicanismo ; e que Bonapar te , obrigado a ceder á torrente, 

he o ins t rumento, e nao o movei, dos procedimentos actuaes. 

Se elle guecumbirá á facçaõ dominante, ou se a fará depois 

guecumbir, he outra questaÕ differente. 

Basta considerar quaes saÕ as pessoas qne compõem o actual 

Governo da F rança , para conhecer esta verdade : por exemplo. 

Luc iano Buonapar t e , em cuja habilidade se pôde dizer que 

teve origem o poder do Napoleaõ , e cujo espirito republicano 

desprezou a offerta de muitas coroas, foi nomeado Ministro 

d o In ter ior , lugar que occupará durante o consulado de seu 

i r m a õ . Carnot tomou o ministério da Guerra, aonde servio 

du ran t e as mais brilhantes campanhas de Buonaparte; e Mer. 

lin de Douai , o celebre convencionalista, que por muitos annos 

vive o ret i rado naobscuridade, foi feito Ministério de Justiça. 

As observaçoens do Committé do Conselho de Estado, sobre 

a Declaração d Alliados em Vienna, de 13 de Março, c que 

publicamos a p . 4 4 3 , he um papel de summa importância, por. 

que ali se desenvolvem amplamente os princípios fundamentaes 

da politica, que intenta seguir o Governo Francez, tanto no 

inter ior , como a respeito das Potências Estrangeiras. He este 

papel ao mesmo tempo um manifesto dos seus motivos, pelo 

menos apparentes, com que os Francezes pretendem justificar 

o seu comportamento. 

De envolta com algumas verdades, que saÕ innegaveis, vem 

uma multidão de calumnias contra o governo d' El Rey Luiz 

X V I I I . ; e uma serie de proposiçoens, verdadeiramente re

volucionárias, que de sua natureza devem assustar todos os 

Governos da Europa, eque justificam todas as medidas de pre

caução que elle» posíam adoptar em sua defeza. 

NaÕ se contentam os Francezes com declarar, que a Sobera

nia se origina do povo, avançam que ella reside no povo: absur

do este lanto mais desarrazoado, quanto o povo, que tem um 

monarcha, teria, segundo ésfamáxima, dous Soberanos aomesmo 

tempo. He e*te principio revolucionário, que produzio a anar-
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chia em França, e que a deve produzir á em todos os paizes, 

aonde elle for admittido. 
As naçoens estrangeiras, decididamente nao tem direito de se 

iotrometter com o governo in ten» da França, nem de lhe d i c 
tar, quem deve ser o seu Soberano; mas de certo tem o direito 
de impedir, que a França possa extender aquellas desorganiaa-
doras máximas aos outros paizes. 

A nova Constituição ja se fez publica, o Leitor a achará a 
p. 479 ; junctamente com os decretos sobre o modo por que ella 
ba de ser proposta á aceitação do povo. He uma imitação da 
Constituição Ingleza, com algumas alteraçoens, as quaes to
das, naÕ hesitamos em dizer, que saõ para peior. 

Mas ainda suppondo, que esta constituição éra excellente 
• aonde está a garantia de sua duração ? Um povo, como o 
Francez, que pelos 25 annos passados tem feito, e desfeito 
tantas constituiçoens, faz-se indigno de que o acreditem, 
quando declara, que esta será permanente ? E uma naçaÕ 
poderosa, como a França, que continuamente muda a sua 
Constituição, he objecto de zêllo, e de receios, para todos os 
seus vizinhos. 

Dos muitos defeitos, que notamos nesta nova Constituição 
da França, que se propõem imitar a Ingleza, notaremos um 
somente como exemplo; porque naÕ vale a pena de lhe fazer 
uma analyze, visto que, talvez quando acabarmos de escrever, 
ja os Francezes tenham mudado para outra. 

Os Ministros Inglezes saÕ responsáveis por todos os actos 
do Governo, e a Casa dos Communs os pôde aceusar, perante 
a Câmara dos Pares, sempre que o julgar conveniente. A 
constituição Franceza adoptou isto, e pôz-lhe a condiçaS, de 
que a accusaçaõ seja feita por ordem do Conselho de Estado; 
assim, logo que o Governo queira salvar um de seus Ministros, 
naÕ tem mais que o Conselho de Estado negar a permissão de 
se fazer tal accusaçaõ. 

SaÕ desta casta as variaçoens, qu fizeram no plano total 
imitado do6 Inglezes. 

A questão da guerra ou da paz, he outro objecto, que se 

3 z 2 
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deve taõbem inferir destes documentos Francezes. As profis. 
soens saÕ todas de paz; os preparativos todos de guerra: 

NaÕ intentamos justificar a boa fé de todas as outras Po
tências da Europa; porém j quem se ha de fiar nas profissoens 
de sinceridade de Bonaparte, e da facção, que domina em 
França ? < Que dieta a experiência dos 25 annos passados, 
senaÕ a maior desconfiança de todos os seus planos ? 

Uma carta, que se apanhou, escripta pelo Duque de Bassano 
a Caulincourt ; durante as negociaçoens de Chatillon, mostra 
que se lhedava ordem do concluir o tractado, porém reservarem 
suspenso tres praças, a que chamavam as chaves da França; 
de maneira, qu ainda que o tractado fosse ratificado, se 
guardassem estes tres poutos ao alcance de Buonaparte, para 
que elle pudesse tirar partido delles á vista dos tractados, e em 
violação de fé dada. Eis aqui uma ordem deliberada para 
ratificar um tractado, para o fim de o violar. As tres praças 
eram Antwerpla, que era a chave para atacar Inglaterra; 
Mayence, para atacar Alemanha ; e Alexandria para atacar os 
Alpes: chamavara-lhe chaves da França, mas eram as chaves 
para abrir as portas a invasoens contra as outras Potências.— 

Depois disto i quem pode fiar-se no Governo de Buona

parte ou de seu partido f 

Democraticou se a França, e obrigou ou intrigou todas a» 
outras Potências, sem exceptuar a pacifica Suissa, a que fossem 
Democracias. Formou um Governo Directorial; e quiz logo 
impingir Directorios a todo mundo. Mudou-se para monar
chia Imperial; e fez riscar da superfície da terra todas as re
publicas, a que as suas armas puderam alcançar, j Quem 
pode, logo, fiar-se em tal naçaõ, ou em seus Governos, qual
quer que seja a sua denominação ? 

O Rey da França, abandonado quasi inteiramente de suai tro
pas reside com a sua corte em Flandres, donde tem expedido os 
decretos, que o Leitor achará a p. 472. He claro quam inefi
cazes as suas ordens seraõ, sem forças para lhes dar execução. 
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P O T Ê N C I A S A L L I A D A S . 

As Potências Alliadas concordaram em um tractado, para 
unirem as suas forças contra Bonaparte, mas naÕ contra a 
França; distineçaõ, que naÕ he fácil a fazer na practica. A 
copia, que damos, he tirada principalmente da que foi apre
sentada ao Parlamento Inglez, pelos Ministros; c ali se acha 
uma notável addicçaõ, e declaração da parte da Gram Bre
tanha. 

Accresce a isto, que o Ministro Inglez, em resposta a alga-
mas perguntas, que se lhe fizeram explicou o tractado dizendo; 
que o tractado continha tres proposiçoens differentes:—1*. Que 
o Governo actual da França, era um mal, que se devia dissi
par: 2*. que éra mui desejável restituir a monarchia legitima 
de França, e que a Inglaterra contribuiria com seus esforços 
para o seu restabelicimento ; e 3*. que a Inglaterra naÕ con
sidera esse restabelicimento uma condição, sine qua non, e nega 
que haja intenção de impor um Governo á França. 

Temos logo, que, se os Francezes puderem dar uma segurança 
cabal, de que naÕ perturbarão o repouso da Europa, os Allia
dos naÕ se tem empenhado no restabelicimento dos Bourbons 
como condição absolutamente essencial. 

Na verdade, os factos tem mostrado, que os Bourbons naõ 
tem partido em França, e se o tem he taÕ fraco, que se naõ 
atreve a mostrar-se contra os seus opponentes. Os Alliados, 
portanto, seriam obrigados, naÕ só a collocar os Bourbons 
sobre o throno de França com a força de seus exércitos, mas a 
deixar juncto a elle tropas assas numerosas para o manter. 
Ora isto seria um estado de cousas demasiado violento, para 
durar muito tempo, ou dar esperanças de tranquillidade. 

O tractado foi, sem duvida concluído, antes que se soubesse 
em Vienna dos suecessos de Buonaparte cm Paris, porque 
falia do auxilio que deve prestar aos Alliados Louis XVII L; 
e de medidas para prevenir, que Napoleaõ tome posse do poder 
supremo em França; o que, ao tempo da assignatura do trac
tado, ja Buonaparte tinha completamente obtido. 

As tropas, que os Alliados ajustaram de pôr cm armas, saõ 
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150.000 homens de cada potência, ou um total de 600.000 
homens. A F rança tem também grandes recursos, assim a 

contenda deverá ser mui sanguinária. 

Os Austríacos teraõ um corpo de 150.000 homens, no 

Rheno e Suissa, debaixo do commando do Principe Schwart-

zemberg; além de um grande exercito na Itália, para sustentar 

El Rey dr* Sardenha; e estar preparado para arrostrar contra 

El R e y de Napoies . Os Russianos mandarão quatro corpos 

para a Alemanha, no total de 180.000 infantes, e 60.000 ca

vallos. A Prússia contribuirá com um exercito de 150.000 

homens, e terá o seu commando o Marechal Blucher. O 

Duque de Well ington commandará os Inglezes, Hannoveria-

nos, e Hollandezes, e Belgas, nos Paizes-Baixos. 

Uma carta de Vienua contem a seguinte relação :— 

Vienna, 2 de Abril . 

Aqui circula a seguinte listadas t ropas , que marcham contra 

F r a n ç a : — 

Russianas 225,000 

Austriacas 250,000 

Prussianas 150,000 

Hanovcrianas, lnglezas, Hollandezas, e Hes . 

seznas 100,000 

Saxonias 15,000 

Bávaras 40,000 

Wurtemburguezas 12,000 

De Baden 10,000 

Dos Estados Alemaens 20,000 

Total 822,000 

PAIZES BAIXOS. 

Aos 23 de Março se assignou, cm Vienna, o Ac to , pelo 

qual se reconhece o Principe de Orange como Rey dos Paizes 

Baixos e Gram Duque de Luxemburgo. Os Plenipotencia

rios das cinco Grandes Potências , que assignâram, foram, 
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Wellington, Met teru ich , Hardenberg , Rasumousky , Talley

rand, Nesselrode, Hnmbol t , Wtsscnberg. 

N Á P O L E S . 

EI Rey Joachim M u r a t , dcsembainhou j a a e9pada contra os 

Austríacos, como se vê das noticias officiaes, que publicamos a 

p . 509 ; e ainda assim ha incrédulos, que assentam, que elle se 

nao unirá aos Francezes 1'. 

Publicaremos no N ° . seguinte vários documentos officiaes, 

por onde se mostram os fundamentos , que M u r a t t inha de 

suspeitar, que os Alliados naÕ o t ractavam com sinceridade : 

quem tem lido aquelles papeis, naõ pôde duvidar do par t ido, 

que este Rey de Napoies vai a tomar : c de facto começou j á 

a peleja, mesmo antes dos Francezes , com quem se p re tende , 

que naÕ está de boa intelligencia. 

P O R T U G A L . 

Auxilio de Tropas para a Guerra. 

Tem-se espalhado um rumor , na Ing la te r ra , de que sahiram 

transportes para ir buscar a Por tuga l 10.000 homens, os quaes 

devem fazer a guerra contra a F r a n ç a , debaixo do commando 

do Duque de Well ington, nos Paizes Baixos. 

Nós apenas podemos acreditar estes rumores ; porque os naõ 

suppómos prováveis. 

A declaração da guerra de Por tuga l , que se involve naquelle 

auxilio effectivo de 10.000 homens, contra a F r a n ç a , be uma 

daquellas medidas de primeira importância, que só ao Soberano 

pôde competir ; e po r t an to , nem a Regência de Lisboa, nem 

outra alguma co rporação , ou individuo, teria a temeridade de 

declarar a guerra por Por tuga l , sem a expressa ordem de seu 

Soberano. 

Temos ouvido dizer, que esta medida se justificaria, se os 

Plenipotenciarios Portuguezes em Vienna , assignassem algum 

tractado, em que expressamente estipulassem este auxil io. 

Julgamos, que nem assim mesmo poderia a Regência do Reyno 
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tal fazer ; porque esses tractados, para serem validos, precisam 
da ratificação do Soberano; e he evidente, que naõ ha tempo 
para ella se haver obtido do Rio-de-Janeiro. 

Parece-nos, que seria impossível achar meio algum de conci
liar esta medida com a dignidade do Soberano, de cujas tropas 
se disporia sem sua licemça ; e isto he matéria de tanto pezo, 
que nenhum Portuguez deixaria de a ponderar; porque em fim 
he preciso ter sempre em vista, que se o Soberano tem a sua 

Corte no Rio de. Janeiro, nao está Portugal pro de relicto, 
nem se deve fazer delle roupa de Francezes. 

A impolitica de tal medida, he outro motivo para nao acere. 
ditarmos a noticia; nao só pelos motivos, que expuzemos no 
N°. passado, da grande utilidade que teria Portugal em ficar 
neutral; mas pelo grande perigo, que o Reyno corre, pri-
vando-se das suas forças defensivas. 

A instabilidade e fraqueza do Governo Hespanhol; o grande 
numero de descontentes naquelle paiz, faz infinitamente pro
vável, que os Ftancezes se liguem, em caso de guerra, ou com 
Fernando VIL, se elle estiver do humor que estava, quando 
pedio para cazar uma pareuta de Buonaparte, quando fez as 
renuncias de Bayonna, e quando assignou o tractado de Valen-
çai; ou, se elle se mostrar mais firme, com os descontentes 
Hespanhoes, a quem o Governo Francez offerccera ajuda para 
desthronarem Fernando VIL ; e nestes barulhos de Hespanha, 
ter um inimigo de menos nos Pyrineos. 

Por qualquer destes modos, que a intriga Franceza obtenha 
a liga com a Hespanha, um ataque contra Portugal he certís
simo; e nesta consideração o desfalque de 10.000 homens tira
das para servir fora do reyno, será a circumstancia mais 
deplorável. 

A Inglaterra se obriga, pelo tractado de Vienna, e por em 
campo 150.000 homens, e se vaõ ja transportando para os 
Paizes Baixos muitos corpos; e portanto, no caso de um ataque 
contra Portugal, naÕ se podem esperar auxílios de tropas da 
Inglaterra ; porque nao poderá dispensar nenhumas. 

A Hespanha, se se unir á Franca, pode mandar contra Por
tugal um exercito de 60.000 homens, entre regulares e mili-
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cias ; e se do exercito Portuguez se tirar a sua flor em 10,000 

homens, a defeza será da ultima difEcuIdade. 
Aquelles, que nos disserem, que a nossa hypothese de um 

ataque pela parte de Hespanha he improvável, só lhes respon
demos lembrando-lhes o que suecedeo dopois da guerra do 
Roussillon. 

Portugal mandou ali um exercito contra a França, cm auxi
lio da Hespanha, esta fez a paz com a França, e voltou logo as 
suas armas contra o seu auxiliar Portugal, i Porque naÕ suc
cederá agora o mesmo ? Será difficil provar, que os conselhos 
de Fernando V I L saõ mais vigorosos, e tem mais meios á sua 
disposição do que tinha Carlos IV. naquella occasiaõ : o con
trario he o facto ; c portanto he maior a probabilidade de sua 
uniaõ com a França, de que se seguirá logo o ataque contra 
Portugal. 

Contra a experiência seria vaõ argumentar. 

Novos sustos de Jacobinos em Lisboa. 

Correo em Londres a noticia, de que a Regência de Portugal 
mandou abrir uma devassa, para saber quem dizia, que fôram 
os Inglezes, que de propósito deixaram sahir Buonaparte de 
Elba, a fim de tornar a accender a guerra ; e com este pretexto 
querem tornar a reviver em Lisboa os dias da Septembrizaida. 

Nos informaremos aos Senhores do Governo, que aquelle 
despropositado paradoxo foi inventado cm França, logo que 
Bonaparte desembarcou em Frejus ; que foi repetido em todas 
as gazetas lnglezas, e tractado por todos os homens que reflec
tem, cora aquelle desprezo, que tal absurdo merece ; assim 
podem Suas Excellencias Reverendissimas deixar-se de procu
rar a sua origem em Portugal. 

Por outra parte devemos dizer, que a repetição de taes perse-
guiçoens politicas só pode tender a fazer a Regência mais im
popular do que he, e persuadir a S. A. R. da necessidade de 
reformar um Governo, que taÕ pouco se une com as máximas 
de politica, e com as ideas liberaes de seu Soberano. O tempo 
os convencerá, que nós lhe falíamos a verdade. 

V O L . I V . N o . 8 3 . 4 A 
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ROMA. 

O Sancto Padre acha-se outra vez fugitivo. Sahio de Roma 
aos 22 de Março, havendo o Secretario de Estado, Cardeal 
Pacca, feito uma proclamaçaõ aos Romanos, em que annun. 
ciava este accontecimenlo. S. Sanctidade chegou a Florença 
aos 2 5 ; e Carlos IV. e outros Principes, que se achavam em 
Roma, deixaram também aquella cidade. 

A entrada de S. Sanctidade em Gênova, a pôr-se debaixo da 
protecçaõ do General Inglez, foi publicada no seguinte 
artigo ;— 

Gênova, 5 de Abril, 1815. 
<c Aos 3 , pela 1 hora da tarde, o Soberano Pontifice Pio VII. 

fez a sua entrada solemne na nossa cidade, no meio de um im-
menso concurso de povo, que tinha ido ao porto, para ver o 
desembarque de Sua Santidade. Elle veio de Liorne; foi 
recebido com uma salva de artilheria, repique de sinos; c cum
primentado pelo Governador, todas as authoridade da cidade, 
commandante das tropas lnglezas, e capitaens dos navios Ingle
zes e Hespanhoes que se achavam no porto. S. S. foi condu
zido em procissão,por um numero so corpo do clero, e mora no 
palácio Durazzo, que lhe estava preparado. 

" Hoje chegáraram a Gênova treze cardeaes; Pacca, Brás. 
chi, Oppizzoni, Galeffi, Gabrielli, Mattci, Jozé e Atitonio 
Doria, Scotti, Saluzzo, Rufo , e Lit ta ." 


